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R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA % % REALIZAR
(a) (b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) ( I ) 6.830.848.491,00                6.830.848.491,00                1.064.234.280,11           15,58                             5.451.561.535,54         79,81              1.379.286.955,46        
RECEITAS CORRENTES 5.806.596.119,00                5.806.596.119,00                931.063.290,89              16,03                             4.916.943.225,86         84,68              889.652.893,14           
    RECEITA TRIBUTÁRIA 1.873.327.784,00                1.873.327.784,00                332.616.862,26              17,76                             1.647.247.703,40         87,93              226.080.080,60           
        Impostos 1.730.097.595,00                1.730.097.595,00                311.174.717,56              17,99                             1.522.807.566,07         88,02              207.290.028,93           
        Taxas 143.230.189,00                   143.230.189,00                   21.442.144,70                14,97                             124.440.137,33            86,88              18.790.051,67             
        Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Contribuição de Iluminação Pública -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
    RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 360.936.292,00                   360.936.292,00                   63.954.141,67                17,72                             313.148.415,80            86,76              47.787.876,20             
        Contribuições Sociais 360.936.292,00                   360.936.292,00                   63.954.141,67                17,72                             313.148.415,80            86,76              47.787.876,20             
        Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Contribuição de Iluminação Pública -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
    RECEITA PATRIMONIAL 59.930.822,00                     59.930.822,00                     21.781.955,94                36,35                             70.585.381,42              117,78            (10.654.559,42)            
        Receitas Imobiliárias 2.959.110,00                       2.959.110,00                       228.079,06                     7,71                               1.535.341,26                51,89              1.423.768,74               
        Receitas de Valores Mobiliários 56.880.200,00                     56.880.200,00                     21.553.876,88                37,89                             69.008.049,60              121,32            (12.127.849,60)            
        Receita de Concessões e Permissões 91.512,00                            91.512,00                            -                                  -                                 41.990,56                     45,89              49.521,44                    
        Compensações Financeiras -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públi-
        cos em Áreas de Domínio Público
        Receita da Cessão de Direitos -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Outras Receitas Patrimoniais -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
    RECEITA AGROPECUÁRIA -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Receita da Produção Vegetal -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Receita da Produção Animal e Derivados -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Outras Receitas Agropecuárias -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
    RECEITA INDUSTRIAL -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Receita da Indústria Extrativa Mineral -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Receita da Indústria de Transformação -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Receita da Indústria de Construção -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Outras Receitas Industriais -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
    RECEITA DE SERVIÇOS 16.336.457,00                     16.336.457,00                     2.920.486,87                  17,88                             12.918.924,02              79,08              3.417.532,98               
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.459.505.780,00                3.459.505.780,00                503.495.169,66              14,55                             2.843.368.345,50         82,19              616.137.434,50           
        Transferências Intergovernamentais 3.287.369.320,00                3.287.369.320,00                480.784.513,22              14,63                             2.684.262.211,28         81,65              603.107.108,72           
        Transferências de Instituições Privadas 10.743.006,00                     10.743.006,00                     860.373,36                     8,01                               4.274.930,70                39,79              6.468.075,30               
        Transferências do Exterior -                                       -                                       -                                  -                                 2.332.616,81                -                  (2.332.616,81)              
        Transferências de Pessoas -                                       -                                       -                                  -                                 220,00                          -                  (220,00)                        
        Transferências de Convênios 161.393.454,00                   161.393.454,00                   21.850.283,08                -                                 152.498.366,71            94,49              8.895.087,29               
        Transferências para o Combate à Fome -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
    OUTRAS RECEITAS CORRENTE 36.558.984,00                     36.558.984,00                     6.294.674,49                  17,22                             29.674.455,72              81,17              6.884.528,28               
        Multas e Juros de Mora 17.962.862,00                     17.962.862,00                     3.013.029,33                  100,00                           15.385.577,92              100,00            2.577.284,08               
        Indenizações e Restituições 14.353.935,00                     14.353.935,00                     1.999.704,24                  13,93                             9.049.513,88                63,05              5.304.421,12               
        Receita da Dívida Ativa 3.013.112,00                       3.013.112,00                       595.975,91                     19,78                             2.847.065,74                94,49              166.046,26                  
        Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortiza-
        ção de Déficit Atuarial do RPPS
        Receitas Correntes Diversas 1.229.075,00                       1.229.075,00                       685.965,01                     55,81                             2.392.298,18                194,64            (1.163.223,18)              
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R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA % % REALIZAR
(a) (b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS DE CAPITAL 1.024.252.372,00                1.024.252.372,00                133.170.989,22              13,00                             534.618.309,68            52,20              489.634.062,32           
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 750.000.000,00                   750.000.000,00                   99.618.328,67                13,28                             455.793.791,61            60,77              294.206.208,39           
        Operações de Crédito Internas 648.000.000,00                   648.000.000,00                   95.056.328,67                14,67                             447.813.006,61            69,11              200.186.993,39           
        Operações de Crédito Externas 102.000.000,00                   102.000.000,00                   4.562.000,00                  4,47                               7.980.785,00                7,82                94.019.215,00             
    ALIENAÇÃO DE BENS 9.062.000,00                       9.062.000,00                       291.268,98                     3,21                               795.502,65                   8,78                8.266.497,35               
        Alienação de Bens Móveis 6.062.000,00                       6.062.000,00                       291.268,98                     4,80                               795.502,65                   13,12              5.266.497,35               
        Alienação de Bens Imóveis 3.000.000,00                       3.000.000,00                       -                                  -                                 -                                -                  3.000.000,00               
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 183.459,00                          183.459,00                          8.543,37                         4,66                               67.136,37                     36,59              116.322,63                  
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 265.006.913,00                   265.006.913,00                   33.252.848,20                12,55                             77.961.879,05              29,42              187.045.033,95           
        Transferências Intragovernamentais -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Transferências Intergovernamentais 1.558.795,00                       1.558.795,00                       -                                  -                                 -                                -                  1.558.795,00               
        Transferências de Instituições Privadas -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Transferências do Exterior -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Transferências de Pessoas -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Transferências de Outras Instituições Públicas -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Transferências de Convênios 263.448.118,00                   263.448.118,00                   33.252.848,20                12,62                             77.961.879,05              29,59              185.486.238,95           
        Transferências para o Combate à Fome -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Integralização do Capital Social -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
       Receitas de Capital Diversas -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 421.234.628,00                   421.234.628,00                   167.048.642,65              39,66                             478.563.968,19            113,61            (57.329.340,19)            
RECEITAS (Intra-Orçamentárias) (II) 421.234.628,00                   421.234.628,00                   167.048.642,65              39,66                             478.563.968,19            113,61            (57.329.340,19)            
RECEITAS CORRENTES 421.234.628,00                   421.234.628,00                   77.048.642,65                18,29                             388.563.968,19            92,24              32.670.659,81             
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  421.234.628,00                   421.234.628,00                   77.048.642,65                18,29                             388.563.968,19            92,24              32.670.659,81             
          Pessoal Civil 371.866.809,00                   371.866.809,00                   67.736.076,47                18,22                             343.726.343,34            92,43              28.140.465,66             
              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil 331.306.198,00                   331.306.198,00                   60.149.910,20                18,16                             307.598.440,99            92,84              23.707.757,01             
              Contribuição Patronal de Servidor Inativo Civil 26.472.155,00                     26.472.155,00                     4.670.777,63                  17,64                             23.005.676,65              86,91              3.466.478,35               
              Contribuição Patronal de Pensionista Civil 14.088.456,00                     14.088.456,00                     2.915.388,64                  20,69                             13.122.225,70              93,14              966.230,30                  
          Pessoal Militar 45.193.764,00                     45.193.764,00                     9.271.656,25                  20,52                             43.013.846,84              95,18              2.179.917,16               
              Contribuição Patronal de Militar Ativo 38.717.048,00                     38.717.048,00                     8.112.849,68                  20,95                             37.771.519,51              97,56              945.528,49                  
              Contribuição Patronal de Militar Inativo 5.195.630,00                       5.195.630,00                       924.822,87                     17,80                             4.201.560,93                80,87              994.069,07                  
              Contribuição Patronal de Pensionista Militar 1.281.086,00                       1.281.086,00                       233.983,70                     18,26                             1.040.766,40                81,24              240.319,60                  
         Outras Contribuições Previdenciárias 4.174.055,00                       4.174.055,00                       40.909,93                       0,98                               1.823.778,01                43,69              2.350.276,99               
RECEITAS CAPITAL -                                       -                                       90.000.000,00                100,00                           90.000.000,00              100,00            (90.000.000,00)            
         Alienação de Bens
         Amortização de Empréstimos
         Outras Receitas de Capital -                                       -                                       90.000.000,00                100,00                           90.000.000,00              100,00            (90.000.000,00)            
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III=I+II) 7.252.083.119,00                7.252.083.119,00                1.231.282.922,76           16,98                             5.930.125.503,73         81,77              1.321.957.615,27        
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAM (IV) -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
    Operações de Crédito Internas -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Para Refinanciamento da Dívida Mobiliária -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Para Refinanciamento da  Dívida Contratual -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
    Operações de Crédito Externas -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Para Refinanciamento da Dívida Mobiliária -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
        Para Refinanciamento da  Dívida Contratual -                                       -                                       -                                  -                                 -                                -                  -                               
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (V=III + IV) 7.252.083.119,00                7.252.083.119,00                1.231.282.922,76           16,98                             5.930.125.503,73         81,77              1.321.957.615,27        
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII  = V + VI) 7.252.083.119,00                7.252.083.119,00                1.231.282.922,76           16,98                             5.930.125.503,73         
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 195.809.000,00              445.578.742,00            
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
Superávit Financeiro 195.809.000,00              445.578.742,00            
Reabertura de Créditos Adicionais
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R$ 1,00
DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO A

DESPESAS INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % LIQUIDAR
(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f) (f-g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.842.707.729,00                765.906.243,00                   7.608.613.972,00               1.177.135.900,43           5.410.991.351,11          1.145.725.987,94         5.134.522.853,89         67,48              2.474.091.118,11        
DESPESAS CORRENTES 4.873.005.556,00                428.435.782,00                   5.301.441.338,00               774.310.605,81              4.226.900.058,03          802.527.656,35            4.087.972.109,16         77,11              1.213.469.228,84        
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.194.820.640,00                163.800.072,00                   2.358.620.712,00               361.811.563,07              2.062.222.460,18          404.209.185,76            2.012.113.950,25         85,31              346.506.761,75           
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 85.905.000,00                     2.110.000,00                       88.015.000,00                    8.649.396,39                  84.375.095,68               8.649.396,39                84.375.095,68              95,86              3.639.904,32               
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.592.279.916,00                262.525.710,00                   2.854.805.626,00               403.849.646,35              2.080.302.502,17          389.669.074,20            1.991.483.063,23         69,76              863.322.562,77           
DESPESAS DE CAPITAL 1.963.187.093,00                343.980.804,00                   2.307.167.897,00               402.825.294,62              1.184.091.293,08          343.198.331,59            1.046.550.744,73         45,36              1.260.617.152,27        
    INVESTIMENTOS 1.662.289.504,00                287.900.804,00                   1.950.190.308,00               270.437.877,29              883.605.136,87             210.404.343,83            746.385.499,05            38,27              1.203.804.808,95        
    INVERSÕES FINANCEIRAS 56.258.000,00                     96.790.000,00                     153.048.000,00                  92.745.544,45                114.865.434,56             92.745.544,45              114.865.434,56            75,05              38.182.565,44             
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 244.639.589,00                   (40.710.000,00)                    203.929.589,00                  39.641.872,88                185.620.721,65             40.048.443,31              185.299.811,12            90,86              18.629.777,88             
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 6.515.080,00                       (6.510.343,00)                      4.737,00                             -                                  -                                 -                               -                                -                  4.737,00                      
RESERVA DO RPPS -                                       -                                       -                                     -                                  -                                 -                               -                                -                  -                               
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 409.375.390,00                   46.173.395,00                     455.548.785,00                  67.035.514,71                377.366.534,82             76.255.642,54              362.532.748,19            79,58              93.016.036,81             
DESPESAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 409.375.390,00                   46.173.395,00                     455.548.785,00                  67.035.514,71                377.366.534,82             76.255.642,54              362.532.748,19            79,58              93.016.036,81             
     Contribições a Entidades Fech. de Previdência 100.000,00                          (90.000,00)                           10.000,00                           -                                  -                                 -                               -                                - 10.000,00                    
     Obrigações Patronais 398.170.751,00                   50.203.394,00                     448.374.145,00                  67.035.514,71                374.677.346,69             76.255.642,54              359.843.560,06            80,26              88.530.584,94             
     Despesas de Exercícios Anteriores 11.104.639,00                     (3.939.999,00)                      7.164.640,00                      -                                  2.689.188,13                 -                               2.689.188,13                37,53              4.475.451,87               
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X=VIII + IX) 7.252.083.119,00                812.079.638,00                   8.064.162.757,00               1.244.171.415,14           5.788.357.885,93          1.221.981.630,48         5.497.055.602,08         68,17              2.567.107.154,92        
AMORTIZ DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                                       -                                       -                                     -                                  -                                 -                               -                                -                  -                               
    Amortização da Dívida Interna -                                       -                                       -                                     -                                  -                                 -                               -                                -                  -                               
        Dívida Mobiliária -                                       -                                       -                                     -                                  -                                 -                               -                                -                  -                               
        Outras Dívidas -                                       -                                       -                                     -                                  -                                 -                               -                                -                  -                               
    Amortização da Dívida Externa -                                       -                                       -                                     -                                  -                                 -                               -                                -                  -                               
        Dívida Mobiliária -                                       -                                       -                                     -                                  -                                 -                               -                                -                  -                               
        Outras Dívidas -                                       -                                       -                                     -                                  -                                 -                               -                                -                  -                               
SUBTOTAL C/ REFINANCIAM (XII  = X + XI) 7.252.083.119,00                812.079.638,00                   8.064.162.757,00               1.244.171.415,14           5.788.357.885,93          1.221.981.630,48         5.497.055.602,08         68,17              2.567.107.154,92        
SUPERÁVIT (XIII) 433.069.901,65            
TOTAL (XIV = (XII + XIII) 7.252.083.119,00                812.079.638,00                   8.064.162.757,00               1.244.171.415,14           5.788.357.885,93          1.221.981.630,48         5.930.125.503,73         
FONTE: SIAFEM, GECON, 18/11/2013 e 12h 46min

NOTAS EXPLICATIVAS:

Wilson Nunes Martins
Governador do Estado

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Antônio Silvano Alencar de Almeida Deusarina Batista dos Santos
Secretário da Fazenda Contadora - CRC: 2699 - PI

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções TCE-PI 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

1- Os valores das receitas já estão considerando as suas respectivas deduções, ou seja, a Dedução para Formação do FUNDEB, as Transferências Constitucionais aos Municípios e as Restituições de Receitas.
2- Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados deverão 
compor  o total da despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
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R$
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO A

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % % LIQUIDAR
(a) (b) (b/total b) (b/a) (a-b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (I) 6.842.707.729,00                  7.608.613.972,00                    1.177.135.900,43                    5.410.991.351,11       1.145.725.987,94         5.134.522.853,89             93,40        67,48        2.474.091.118,11        
LEGISLATIVA 269.931.840,00                     273.503.940,00                       46.349.919,00                         224.039.208,20          45.717.764,92              222.016.028,02                4,04          81,17        51.487.911,98             
Ação Legislativa 206.280.683,00                     206.280.683,00                       35.325.963,30                         172.331.718,66          35.344.628,43              172.025.941,19                3,13          83,39        34.254.741,81             
Controle Externo 3.205.000,00                         3.467.500,00                           66.487,23                                741.182,54                 184.870,23                   688.326,88                       0,01          19,85        2.779.173,12               
Administração Geral 60.276.157,00                       62.793.257,00                         10.497.246,49                         50.506.085,02            10.188.266,26              49.301.759,95                  0,90          78,51        13.491.497,05             
Tecnologia da Informação 140.000,00                            961.500,00                              460.221,98                              460.221,98                 -                               -                                   -            -           961.500,00                  
Difusão Cultural 30.000,00                              1.000,00                                  -                                          -                             -                               -                                   -            -           1.000,00                      
JUDICIÁRIA 312.771.527,00                     330.901.527,00                       7.449.493,87                           311.191.467,41          46.148.955,20              234.900.378,23                4,27          70,99        96.001.148,77             
Ação Judiciária 307.125.557,00                     324.065.557,00                       5.897.884,77                           308.845.866,94          45.988.181,51              234.208.771,44                4,26          72,27        89.856.785,56             
Defesa do Inter. Púb. no Proc Jud. 3.705.900,00                         4.925.900,00                           81.047,10                                864.938,47                 158.883,69                   681.506,79                       0,01          13,84        4.244.393,21               
Formação de Rec Humanos 1.940.070,00                         1.910.070,00                           1.470.562,00                           1.480.662,00              1.890,00                       10.100,00                         0,00          0,53         1.899.970,00               
ESSENCIAL A JUSTIÇA 9.966.587,00                         11.116.587,00                         469.069,52                              2.329.801,42              446.599,52                   2.265.161,42                    0,04          20,38        8.851.425,58               
Representação Jud. e Extrajudiciária 2.342.611,00                         2.392.611,00                           2.520,00                                  27.885,00                   2.520,00                       27.885,00                         0,00          1,17         2.364.726,00               
Administração Geral 7.187.002,00                         8.287.002,00                           464.149,52                              2.281.316,42              441.679,52                   2.216.676,42                    0,04          26,75        6.070.325,58               
Assistência ao Idoso 116.003,00                            116.003,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           116.003,00                  
Assit. Ao Portador de Deficiência 104.004,00                            104.004,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           104.004,00                  
Assistência à Criança e ao Adolescente 216.967,00                            216.967,00                              2.400,00                                  20.600,00                   2.400,00                       20.600,00                         0,00          9,49         196.367,00                  
ADMINISTRAÇÃO 1.227.782.237,00                  1.551.639.509,00                    307.485.269,23                       1.156.022.729,50       313.322.857,88            1.131.266.859,10             20,58        72,91        420.372.649,90           
Planejamento e Orçamento 960.000,00                            760.000,00                              -                                          64.344,85                   18.490,50                     21.200,35                         0,00          2,79         738.799,65                  
Administração Geral 1.108.326.180,00                  1.376.576.987,00                    300.264.942,46                       1.109.518.858,55       306.495.147,64            1.090.269.596,15             19,83        79,20        286.307.390,85           
Administração Financeira 64.810.000,00                       70.214.500,00                         2.749.131,89                           24.639.698,17            2.752.031,89                24.636.798,17                  0,45          35,09        45.577.701,83             
Controle Interno 2.014.000,00                         2.014.000,00                           6.504,47                                  661.209,80                 103.688,51                   661.009,80                       0,01          32,82        1.352.990,20               
Normatização e Fiscalização 4.477.000,00                         4.947.000,00                           27.217,80                                2.144.021,39              331.604,78                   548.676,91                       0,01          11,09        4.398.323,09               
Tecnoligia da Informação 36.454.300,00                       82.408.500,00                         4.122.761,08                           13.457.636,34            3.161.029,32                10.490.777,52                  0,19          12,73        71.917.722,48             
Ordenamento Territorial 317.000,00                            317.000,00                              30.165,31                                50.164,03                   30.165,31                     50.164,03                         0,00          15,82        266.835,97                  
Formação de Recursos Humanos 3.914.757,00                         3.454.757,00                           79.946,64                                1.054.751,21              157.190,17                   263.905,21                       0,00          7,64         3.190.851,79               
Administração de Receitas 63.000,00                              63.000,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           63.000,00                    
Comunicação Social 170.000,00                            170.000,00                              13.100,00                                22.726,00                   13.100,00                     22.726,00                         0,00          13,37        147.274,00                  
Assistência Comunitária 6.276.000,00                         10.713.765,00                         191.499,58                              4.409.319,16              260.409,76                   4.302.004,96                    0,08          40,15        6.411.760,04               
SEGURANÇA PÚBLICA 115.927.043,00                     169.536.285,00                       28.571.535,64                         74.922.925,06            13.052.801,18              55.090.279,36                  1,00          32,49        114.446.005,64           
Administração Geral 7.670.000,00                         11.035.500,00                         526.589,79                              2.503.088,76              444.296,50                   2.333.815,92                    0,04          21,15        8.701.684,08               
Tecnologia da Informação 4.850.000,00                         6.221.000,00                           118.092,22                              1.479.900,99              298.886,52                   1.205.658,61                    0,02          19,38        5.015.341,39               
Formação de Recursos Humanos 2.949.550,00                         2.629.550,00                           263.727,88                              603.253,06                 145.487,88                   467.522,32                       0,01          17,78        2.162.027,68               
Policiamento 65.553.983,00                       81.167.483,00                         13.588.299,23                         39.443.515,29            5.994.348,92                30.431.737,82                  0,55          37,49        50.735.745,18             
Defesa Civil 33.823.651,00                       67.152.893,00                         13.820.500,02                         30.638.840,46            6.165.119,86                20.646.883,19                  0,38          30,75        46.506.009,81             
Informação e Inteligência 1.000.000,00                         1.250.000,00                           254.326,50                              254.326,50                 4.661,50                       4.661,50                           0,00          0,37         1.245.338,50               
Deporto Comunitário 79.859,00                              79.859,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           79.859,00                    
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ASSISTÊNCIA SOCIAL 39.004.031,00                       53.724.203,00                         4.113.212,75                           16.677.314,93            3.395.133,28                15.530.246,37                  0,28          28,91        38.193.956,63             
Assistencia ao Idoso 1.391.896,00                         1.534.896,00                           -                                          53.159,90                   -                               53.159,90                         0,00          3,46         1.481.736,10               
Assist. ao Portador de Deficiência 1.400.992,00                         1.080.992,00                           2.520,00                                  16.732,00                   2.520,00                       15.372,00                         0,00          1,42         1.065.620,00               
Assist. à Criança e ao Adolescente 6.895.633,00                         11.409.633,00                         1.411.847,74                           4.866.420,93              994.456,15                   4.285.885,98                    0,08          37,56        7.123.747,02               
Assistencia Comunitária 29.315.510,00                       39.698.682,00                         2.698.845,01                           11.741.002,10            2.398.157,13                11.175.828,49                  0,20          28,15        28.522.853,51             
PREVIDÊNCIA SOCIAL 934.346.473,00                     934.346.473,00                       124.714.333,48                       855.445.664,34          125.483.226,79            854.807.385,91                15,55        91,49        79.539.087,09             
Previdencia do Regime Estatutário 934.346.473,00                     934.346.473,00                       124.714.333,48                       855.445.664,34          125.483.226,79            854.807.385,91                15,55        91,49        79.539.087,09             
SAÚDE 1.010.148.953,00                  1.099.858.792,00                    184.656.740,75                       770.784.016,90          173.868.934,06            728.592.856,18                13,25        66,24        371.265.935,82           
Administração Geral 456.138.220,00                     546.042.137,00                       89.824.949,22                         425.687.514,27          87.605.391,28              399.281.321,10                7,26          73,12        146.760.815,90           
Formação de Recursos Humanos 5.521.368,00                         7.561.368,00                           1.446.860,59                           5.749.555,18              1.367.346,96                5.303.629,71                    0,10          70,14        2.257.738,29               
Atenção Básica 243.977.952,00                     246.538.952,00                       41.738.759,38                         157.057.730,51          37.752.564,11              150.650.707,60                2,74          61,11        95.888.244,40             
Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 260.066.548,00                     264.014.470,00                       48.157.474,25                         169.550.507,96          44.903.725,92              163.257.886,02                2,97          61,84        100.756.583,98           
Suporte Profilático e Terapêutico 6.490.392,00                         6.490.392,00                           1.215,00                                  4.161.997,74              360.663,42                   3.387.073,34                    0,06          52,19        3.103.318,66               
Vigilância Sanitária 850.000,00                            850.000,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           850.000,00                  
Ensino Superior 2.963.392,00                         2.963.392,00                           278.916,23                              1.997.335,26              278.916,23                   1.997.335,26                    0,04          67,40        966.056,74                  
Saneamento Básico Rural 33.060.071,00                       24.307.071,00                         2.668.566,08                           6.039.375,98              1.060.326,14                4.174.903,15                    0,08          17,18        20.132.167,85             
Desenvolvimento Científico 1.081.010,00                         1.091.010,00                           540.000,00                              540.000,00                 540.000,00                   540.000,00                       0,01          49,50        551.010,00                  
TRABALHO 35.712.361,00                       35.549.361,00                         5.421.759,87                           10.917.674,62            5.408.072,22                10.887.069,71                  0,20          30,63        24.662.291,29             
Administração Geral 329.978,00                            329.978,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           329.978,00                  
Normatização e Fiscalização 451.449,00                            161.449,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           161.449,00                  
Tecnologia da Informação 200.000,00                            5.000,00                                  -                                          -                             -                               -                                   -            -           5.000,00                      
Formação de Recursos Humanos 4.157.838,00                         3.317.838,00                           18.000,00                                54.000,00                   18.000,00                     54.000,00                         0,00          1,63         3.263.838,00               
Assistência Comunitária 2.143.302,00                         1.803.302,00                           -                                          -                             -                               -                                   -            -           1.803.302,00               
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 2.535.260,00                         2.110.260,00                           4.634,69                                  13.562,14                   4.634,69                       13.562,14                         0,00          0,64         2.096.697,86               
Empregabilidade 25.739.534,00                       27.666.534,00                         5.392.980,18                           10.772.751,09            5.379.692,53                10.742.546,18                  0,20          38,83        16.923.987,82             
Fomento ao Trabalho 155.000,00                            155.000,00                              6.145,00                                  77.361,39                   5.745,00                       76.961,39                         0,00          49,65        78.038,61                    
EDUCAÇÃO 1.271.423.860,00                  1.306.657.550,00                    210.324.882,11                       925.248.514,12          207.298.041,25            877.067.388,32                15,96        67,12        429.590.161,68           
Administração Geral 141.033.911,00                     119.454.090,00                       23.772.096,45                         77.086.624,50            24.654.904,76              76.034.084,80                  1,38          63,65        43.420.005,20             
Tecnologia da Informção 4.380.000,00                         1.680.000,00                           -                                          118.858,87                 -                               118.858,87                       0,00          7,07         1.561.141,13               
Formação de Recursos Humanos 2.793.674,00                         1.781.674,00                           -                                          -                             -                               -                                   -            -           1.781.674,00               
Ensino Fundamental 270.656.210,00                     264.366.210,00                       70.025.416,88                         197.613.473,02          69.825.112,95              197.040.192,19                3,58          74,53        67.326.017,81             
Ensino Médio 461.550.424,00                     425.782.424,00                       42.686.628,48                         339.170.192,13          40.719.941,89              329.477.767,92                5,99          77,38        96.304.656,08             
Ensino Profissional 38.735.296,00                       24.482.796,00                         1.060.221,04                           8.669.701,85              1.097.109,95                8.593.590,57                    0,16          35,10        15.889.205,43             
Ensino Superior 152.661.484,00                     151.395.484,00                       19.921.189,78                         86.796.314,43            20.113.730,16              85.686.134,27                  1,56          56,60        65.709.349,73             
Educação de Jovens e Adultos 15.803.881,00                       14.104.881,00                         716.084,07                              1.363.513,84              1.086.166,31                1.197.716,21                    0,02          8,49         12.907.164,79             
Educação Especial 7.204.184,00                         4.604.184,00                           208.744,84                              255.944,84                 47.200,00                     94.400,00                         0,00          2,05         4.509.784,00               
Educação Básica 176.604.796,00                     299.005.807,00                       51.934.500,57                         214.173.890,64          49.753.875,23              178.824.643,49                3,25          59,81        120.181.163,51           
CULTURA 14.492.776,00                       13.451.276,00                         737.732,02                              5.462.612,02              705.437,02                   5.395.877,02                    0,10          40,11        8.055.398,98               
Educação Básica 45.000,00                              36.000,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           36.000,00                    
Patrimonio Hist. Art. e Arqueológico 953.000,00                            597.000,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           597.000,00                  
Difusão Cultural 13.494.776,00                       12.818.276,00                         737.732,02                              5.462.612,02              705.437,02                   5.395.877,02                    0,10          42,10        7.422.398,98               
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DIREITOS DA CIDADANIA 26.188.151,00                       32.433.151,00                         3.341.470,51                           19.930.577,12            3.398.775,49                19.491.300,12                  0,35          60,10        12.941.850,88             
Assist. ao Portador de Deficiência 3.900.152,00                         3.785.152,00                           39.500,80                                126.453,89                 41.707,42                     122.879,23                       0,00          3,25         3.662.272,77               
Assistência Comunitária 13.300,00                              13.300,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           13.300,00                    
Custódia e Reintegração Social 20.584.699,00                       26.934.699,00                         3.296.907,21                           18.831.967,37            3.352.005,57                18.396.265,03                  0,33          68,30        8.538.433,97               
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 1.690.000,00                         1.700.000,00                           5.062,50                                  972.155,86                 5.062,50                       972.155,86                       0,02          57,19        727.844,14                  
URBANISMO 117.570.338,00                     72.241.193,00                         5.132.893,81                           24.317.371,15            5.942.264,20                24.058.521,45                  0,44          33,30        48.182.671,55             
Infra-Estrutura Urbana 111.223.339,00                     68.632.164,00                         5.132.893,81                           24.231.781,79            5.942.264,20                23.972.932,09                  0,44          34,93        44.659.231,91             
Transportes Coletivos Urbanos 1.392.999,00                         265.029,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           265.029,00                  
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 989.000,00                            489.000,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           489.000,00                  
Transporte Rodoviário 3.965.000,00                         2.855.000,00                           -                                          85.589,36                   -                               85.589,36                         0,00          3,00         2.769.410,64               
HABITAÇÃO 53.776.424,00                       49.366.424,00                         -                                          14.738.863,15            1.178.540,94                14.738.863,15                  0,27          29,86        34.627.560,85             
Habitação Rural 205.000,00                            205.000,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           205.000,00                  
Habitação Urbana 53.571.424,00                       49.161.424,00                         -                                          14.738.863,15            1.178.540,94                14.738.863,15                  0,27          29,98        34.422.560,85             
SANEAMENTO 158.855.757,00                     184.413.197,00                       25.313.241,03                         87.930.582,68            25.134.160,20              87.292.917,38                  1,59          47,34        97.120.279,62             
Habitação Urbana 1.770.000,00                         920.030,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           920.030,00                  
Saneamento Básico Rural 185.002,00                            35.002,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           35.002,00                    
Saneamento Básico Urbano 64.101.205,00                       68.826.365,00                         3.691.194,07                           14.324.980,96            3.384.522,77                13.687.315,66                  0,25          19,89        55.139.049,34             
Recursos Hídricos 92.799.550,00                       114.631.800,00                       21.622.046,96                         73.605.601,72            21.749.637,43              73.605.601,72                  1,34          64,21        41.026.198,28             
GESTÃO AMBIENTAL 86.884.278,00                       131.724.058,00                       36.966.019,97                         73.410.617,92            8.894.932,09                44.946.326,63                  0,82          34,12        86.777.731,37             
Preservação e Conservação Ambiental 3.119.308,00                         2.909.308,00                           -                                          133.637,99                 128.256,74                   133.637,99                       0,00          4,59         2.775.670,01               
Controle Ambiental 13.720.973,00                       7.593.173,00                           609.892,25                              1.618.501,55              465.773,98                   1.359.585,09                    0,02          17,91        6.233.587,91               
Recuperação deÁreas Degradadas 5.529.015,00                         7.109.015,00                           827.855,89                              1.130.050,19              627.177,15                   779.222,97                       0,01          10,96        6.329.792,03               
Recursos Hídricos 64.514.982,00                       114.112.562,00                       35.528.271,83                         70.528.428,19            7.673.724,22                42.673.880,58                  0,78          37,40        71.438.681,42             
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 4.187.997,00                         5.051.997,00                           313.024,00                              2.647.448,56              396.635,76                   2.577.060,32                    0,05          51,01        2.474.936,68               
Administração Geral 34.100,00                              34.100,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           34.100,00                    
Tecnologia da Informação 51.447,00                              51.447,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           51.447,00                    
Desenvolvimento Científico 3.347.920,00                         4.347.420,00                           300.364,52                              2.508.289,08              383.976,28                   2.437.900,84                    0,04          56,08        1.909.519,16               
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 340.000,00                            319.500,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           319.500,00                  
Difusão do Conhec. Cient e Tecn. 314.030,00                            204.030,00                              12.659,48                                139.159,48                 12.659,48                     139.159,48                       0,00          68,21        64.870,52                    
Mineração 100.500,00                            95.500,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           95.500,00                    
AGRICULTURA 114.482.973,00                     161.587.773,00                       48.333.103,87                         77.440.205,82            26.979.951,46              49.238.476,29                  0,90          30,47        112.349.296,71           
Assistência Comunitária 6.510.000,00                         5.457.000,00                           -                                          71.971,00                   -                               55.956,73                         0,00          1,03         5.401.043,27               
Alimentação e Nutrição 6.083.592,00                         5.574.092,00                           68.114,46                                165.564,89                 64.802,38                     161.292,81                       0,00          2,89         5.412.799,19               
Empregabilidade 280.000,00                            351.400,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           351.400,00                  
Promoção da Produção Vegetal 35.370.726,00                       28.154.726,00                         1.260.793,41                           11.353.707,40            888.475,87                   10.830.812,45                  0,20          38,47        17.323.913,55             
Promoção da Produção Animal 20.095.000,00                       20.163.500,00                         939.613,00                              5.759.384,71              1.076.109,72                5.363.674,95                    0,10          26,60        14.799.825,05             
Defesa Sanitaria Vegetal 1.140.500,00                         1.131.600,00                           231.867,50                              481.867,50                 -                               250.000,00                       0,00          22,09        881.600,00                  
Defesa Sanitária Animal 9.537.125,00                         9.271.925,00                           1.860.230,75                           3.215.195,70              81.939,17                     1.217.125,42                    0,02          13,13        8.054.799,58               
Extensão Rural 15.963.667,00                       41.927.667,00                         22.166.848,99                         22.563.583,53            22.242.838,99              22.449.598,53                  0,41          53,54        19.478.068,47             
Irrigação 16.971.592,00                       48.143.592,00                         21.737.297,64                         33.493.168,63            2.564.188,46                8.589.473,33                    0,16          17,84        39.554.118,67             
Reforma Agrária 2.530.771,00                         1.412.271,00                           68.338,12                                335.762,46                 61.596,87                     320.542,07                       0,01          22,70        1.091.728,93               
ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 5.018.291,00                         6.305.291,00                           87.529,36                                147.529,28                 107.241,38                   114.144,65                       0,00          1,81         6.191.146,35               
Ordenamento Territorial 4.776.602,00                         5.793.602,00                           87.529,36                                147.529,28                 107.241,38                   114.144,65                       0,00          1,97         5.679.457,35               
Reforma Agrária 241.689,00                            511.689,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           511.689,00                  
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R$
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO A

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % % LIQUIDAR
(a) (b) (b/total b) (b/a) (a-b)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 48) - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções TCE-PI

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP                      
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

INDÚSTRIA 5.785.149,00                         6.758.149,00                           561.315,91                              973.896,63                 461.315,91                   873.896,63                       0,02          12,93        5.884.252,37               
Promoção Industrial 5.263.649,00                         5.971.649,00                           561.315,91                              973.896,63                 461.315,91                   873.896,63                       0,02          14,63        5.097.752,37               
Mineração 116.500,00                            481.500,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           481.500,00                  
Comercialização 405.000,00                            305.000,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           305.000,00                  

COMÉRCIO E SERVIÇOS 75.873.256,00                       90.812.756,00                         2.007.549,82                           5.868.551,76              1.926.270,29                5.171.343,21                    0,09          5,69         85.641.412,79             
Formação de Recursos Humanos 1.476.000,00                         1.629.000,00                           -                                          -                             -                               -                                   -            -           1.629.000,00               
Promoção Comericial 472.585,00                            2.127.585,00                           -                                          -                             -                               -                                   -            -           2.127.585,00               
Comercialização 2.988.254,00                         2.003.954,00                           34.291,51                                204.710,85                 34.291,51                     204.710,85                       0,00          10,22        1.799.243,15               
Comércio Exterior 13.202.000,00                       13.202.000,00                         -                                          -                             -                               -                                   -            -           13.202.000,00             
Turismo 57.734.417,00                       71.850.217,00                         1.973.258,31                           5.663.840,91              1.891.978,78                4.966.632,36                    0,09          6,91         66.883.584,64             
COMUNICAÇÕES 9.127.920,00                         26.489.920,00                         3.810.110,84                           24.389.837,09            3.741.897,44                24.275.190,89                  0,44          91,64        2.214.729,11               
Comunicação Social 8.227.920,00                         25.589.920,00                         3.810.110,84                           24.196.947,09            3.741.897,44                24.082.300,89                  0,44          94,11        1.507.619,11               
Telecomunicações 900.000,00                            900.000,00                              -                                          192.890,00                 -                               192.890,00                       0,00          21,43        707.110,00                  
ENERGIA 3.187.692,00                         5.333.692,00                           24.654,77                                250.324,03                 24.654,77                     221.243,92                       0,00          4,15         5.112.448,08               
Infra-Estrutura Urbana 270.186,00                            270.186,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           270.186,00                  
Conservação de Energia 34.500,00                              31.500,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           31.500,00                    
Energia Elétrica 2.883.006,00                         5.032.006,00                           24.654,77                                250.324,03                 24.654,77                     221.243,92                       0,00          4,40         4.810.762,08               
TRANSPORTE 477.129.046,00                     623.541.456,00                       77.917.184,87                         348.240.815,36          79.727.453,35              346.118.627,16                6,30          55,51        277.422.828,84           
Administração Geral 78.000,00                              40.200,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           40.200,00                    
Tecnologia da Informação 858.000,00                            130.000,00                              -                                          -                             -                               -                                   -            -           130.000,00                  
Formação de Recursos Humanos 15.000,00                              15.000,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           15.000,00                    
Transporte Aéreo 13.515.000,00                       14.715.000,00                         423.526,88                              6.398.227,68              157.572,50                   6.018.865,68                    0,11          40,90        8.696.134,32               
Transporte Rodoviário 428.488.281,00                     583.230.991,00                       77.493.657,99                         336.000.020,28          79.569.880,85              334.257.194,08                6,08          57,31        248.973.796,92           
Transporte Ferroviário 22.734.765,00                       16.936.765,00                         -                                          1.790.332,79              -                               1.790.332,79                    0,03          10,57        15.146.432,21             
Transporte Hidroviário 11.440.000,00                       8.473.500,00                           -                                          4.052.234,61              -                               4.052.234,61                    0,07          47,82        4.421.265,39               
DESPORTO E LAZER 31.536.100,00                       37.199.586,00                         458.227,61                              5.762.376,34              388.445,52                   5.684.986,75                    0,10          15,28        31.514.599,25             
Desporto de Rendimento 17.079.000,00                       14.099.000,00                         360.383,51                              1.384.431,81              302.925,56                   1.325.975,36                    0,02          9,40         12.773.024,64             
Deporto Comunitário 14.457.100,00                       23.100.586,00                         97.844,10                                4.377.944,53              85.519,96                     4.359.011,39                    0,08          18,87        18.741.574,61             
ENCARGOS ESPECIAIS 425.081.589,00                     395.065.089,00                       52.575.625,82                         371.900.425,70          52.575.625,82              371.900.425,70                6,77          94,14        23.164.663,30             
Serviço da Dívida Interna 308.006.589,00                     269.396.589,00                       45.872.698,72                         249.426.329,14          45.872.698,72              249.426.329,14                4,54          92,59        19.970.259,86             
Serviço da Dívida Externa 18.300.000,00                       18.300.000,00                         2.393.528,93                           17.697.571,96            2.393.528,93                17.697.571,96                  0,32          96,71        602.428,04                  
Outros Encargos Especiais 98.775.000,00                       107.368.500,00                       4.309.398,17                           104.776.524,60          4.309.398,17                104.776.524,60                1,91          97,59        2.591.975,40               
       RESERVA DE CONTINGÊNCIA¹ 6.515.080,00                         4.737,00                                  -                                          -                             -                               -                                   -            -           4.737,00                      
       RESERVA DO RPPS -                                        -                                          -                                          -                             -                               -                                   -            -           -                              
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ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP                      
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 409.375.390,00                     455.548.785,00                       67.035.514,71                         377.366.534,82          76.255.642,54              362.532.748,19                6,60          79,58        93.016.036,81             
LEGISLATIVA 19.657.900,00                       21.354.400,00                         3.186.209,50                           16.663.946,10            3.186.209,50                16.663.946,10                  0,30          78,04        4.690.453,90               
Ação Legislativa 12.714.000,00                       12.714.000,00                         1.950.574,83                           10.924.268,97            1.950.574,83                10.924.268,97                  0,20          85,92        1.789.731,03               
Administração Geral 6.943.900,00                         8.640.400,00                           1.235.634,67                           5.739.677,13              1.235.634,67                5.739.677,13                    0,10          66,43        2.900.722,87               
JUDICIÁRIA 54.676.988,00                       60.455.773,00                         -                                          60.403.245,12            9.612.337,37                46.115.582,49                  0,84          76,28        14.340.190,51             
Ação Judiciária 54.676.988,00                       60.455.773,00                         -                                          60.403.245,12            9.612.337,37                46.115.582,49                  0,84          76,28        14.340.190,51             
ADMINISTRAÇÃO 136.025.002,00                     169.882.912,00                       34.640.041,72                         156.406.249,65          34.247.832,18              155.860.125,65                2,84          91,75        14.022.786,35             
Administração Geral 136.025.002,00                     169.882.912,00                       34.640.041,72                         156.406.249,65          34.247.832,18              155.860.125,65                2,84          91,75        14.022.786,35             
SAÚDE 28.900.000,00                       40.600.000,00                         8.040.580,13                           39.263.234,09            8.040.580,13                39.263.234,09                  0,71          96,71        1.336.765,91               
Administração Geral 28.900.000,00                       40.600.000,00                         8.040.580,13                           39.263.234,09            8.040.580,13                39.263.234,09                  0,71          96,71        1.336.765,91               
EDUCAÇÃO 170.045.500,00                     163.185.700,00                       21.168.683,36                         104.629.859,86          21.168.683,36              104.629.859,86                1,90          64,12        58.555.840,14             
Administração Geral 59.000.000,00                       32.140.200,00                         10.974.433,46                         17.366.430,51            10.974.433,46              17.366.430,51                  0,32          54,03        14.773.769,49             
Ensino Médio 69.000.000,00                       89.000.000,00                         7.810.439,51                           71.307.669,68            7.810.439,51                71.307.669,68                  1,30          80,12        17.692.330,32             
Ensino Superior 15.845.500,00                       15.845.500,00                         2.383.810,39                           11.113.636,88            2.383.810,39                11.113.636,88                  0,20          70,14        4.731.863,12               
Educação Básica 26.200.000,00                       26.200.000,00                         -                                          4.842.122,79              -                               4.842.122,79                    0,09          18,48        21.357.877,21             
AGRICULTURA 70.000,00                              70.000,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           70.000,00                    
Extensão Rural 70.000,00                              70.000,00                                -                                          -                             -                               -                                   -            -           70.000,00                    
TOTAL (I + II) 7.252.083.119,00                  8.064.162.757,00                    1.244.171.415,14                    5.788.357.885,93       1.221.981.630,48         5.497.055.602,08             100           68,17        2.567.107.154,92        
FONTE: SIAFEM, GECON, 19/11/2013, 11h 45min

NOTAS EXPLICATIVAS:
1-A Reserva de contingência representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para a abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada
neste demonstrativo por constar no orçamento.
2-Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados deverão compor o total da despesa executada
conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Wilson Nunes Martins
Governador do Estado do Piauí

Antônio Silvano Alencar de Almeida
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí

Deusarina Batista dos Santos
Contadora - CRC-PI 2699
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Previsão
NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FERVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO Total Atualizada

2012 2012 2013 2013 2013 2013 2013 2013 2013 2013 2013 2013 (últimos 12 meses) 2013

1 Receitas Correntes (I) 732.663.454,59 758.220.542,43 612.406.175,11 783.156.322,22 544.539.921,84 603.131.977,71 734.001.711,59 630.240.827,74 590.543.451,62 640.084.209,14 592.338.849,15 611.480.452,27 7.832.807.895,41 7.416.715.195,00

2     Receita Tributária 269.753.143,44      299.698.227,50      252.569.730,34      259.728.201,89      226.328.522,37     250.971.909,07      268.923.593,52      259.913.082,01      276.809.062,74      277.086.722,32      277.535.162,46      249.711.455,38         3.169.028.813,04 2.903.837.226,00

3           ICMS 217.400.718,17      256.710.483,74      219.390.806,04      222.186.245,73      177.525.577,38     208.052.740,39      221.374.330,15      215.405.215,46      215.391.821,77      229.133.135,44      231.635.941,34      210.506.305,48         2.624.713.321,09 2.358.668.864,00

4           IPVA 5.838.549,42         5.273.248,51         12.527.305,94       13.936.496,37       15.973.109,42       17.653.803,94       16.710.744,64       17.107.801,84       17.449.620,43       16.618.791,35       14.678.463,01        13.026.817,29          166.794.752,16 143.173.571,00

5           ITCD 1.231.609,11         1.068.991,39         856.937,82            1.426.731,16         930.904,59           818.238,90            829.314,59            1.113.370,06         976.688,57            1.051.914,32         1.214.818,78          1.005.648,68            12.525.167,97 5.688.771,00

          IRRF 34.843.007,79       25.991.657,74       7.182.977,04         9.986.931,07         18.826.894,53       13.581.498,57       12.339.032,01       12.429.734,60       31.244.290,22       15.881.368,79       16.251.676,28        14.855.033,51          213.414.102,15 176.192.003,00

6        Outras Receitas Tributárias 10.439.258,95       10.653.846,12       12.611.703,50       12.191.797,56       13.072.036,45       10.865.627,27       17.670.172,13       13.856.960,05       11.746.641,75       14.401.512,42       13.754.263,05        10.317.650,42          151.581.469,67 220.114.017,00

7     Receita de Contribuições 29.240.018,44       44.009.521,33       25.405.923,25       38.369.636,25       30.809.282,40       29.157.000,75       30.803.748,37       28.014.650,70       36.411.775,25       31.573.679,79       30.716.007,14        33.660.305,58          388.171.549,25 360.936.292,00

8     Receita Patrimonial 5.182.849,24         9.306.117,46         4.764.915,55         5.144.018,74         5.707.257,63         8.299.306,14         5.666.980,38         5.120.595,73         8.588.305,75         5.512.045,56         7.848.326,84          13.933.629,10          85.074.348,12 59.930.822,00

9     Receita Agropecuária -                         -                         -                         -                         -                        -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                            -                            -                           

10     Receita Industrial -                         -                         -                         -                         -                        -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                            -                            -                           

11    Receita de Serviços 1.627.527,40         1.827.415,17         978.894,55            1.254.525,91         1.065.588,56         1.328.300,41         1.125.071,93         1.399.765,76         1.394.108,95         1.452.181,08         1.292.525,72          1.627.961,15            16.373.866,59 16.336.457,00

12    Transferências Correntes 421.792.764,56      398.597.678,93      325.805.124,35      476.144.307,10      277.824.871,64     309.254.573,35      424.202.903,93      332.337.305,47      264.473.401,18      321.040.395,24      271.263.372,34      309.443.279,07         4.132.179.977,16 4.028.301.701,00

13        Cota-Parte do FPE 239.855.687,69      271.110.889,42      250.665.901,96      337.244.161,46      194.227.590,99     208.401.826,13      299.445.097,55      249.824.817,35      177.907.151,54      232.610.761,26      192.515.925,58      192.518.882,95         2.846.328.693,88 2.792.171.210,00

14        Transferências da LC 87/96 367.635,94            367.635,94            -                         -                         -                        1.470.543,75         367.635,94            367.635,94            367.635,94            367.635,94            367.635,94             367.635,94               4.411.631,27 5.135.574,00

15        Transferências da LC 61/1989 82.712,27              94.974,18              83.201,69              63.884,77              56.396,59             51.712,53              62.067,08              72.425,18              71.340,61              76.334,93              69.436,48               74.228,11                 858.714,42 1.596.284,00

16        Transferências do FUNDEB 39.612.071,50       45.232.742,94       45.536.244,28       52.375.904,80       34.559.946,73       46.908.870,46       48.546.118,42       62.090.130,93       35.368.333,53       23.222.600,76       37.075.938,29        35.490.309,26          506.019.211,90 539.756.866,00

17        Complementação do FUNDEB 10.868.908,85       21.422.499,12       -                         18.007.070,07       9.232.634,91         24.057.599,76       9.232.634,91         9.232.634,91 9.053.195,31         27.271.703,90       9.053.195,31          9.053.195,31 156.485.272,36 154.889.449,00

18        Outras Transferências Correntes 131.005.748,31      60.368.937,33       29.519.776,42       68.453.286,00       39.748.302,42       28.364.020,72       66.549.350,03       10.749.661,16       41.705.744,25       37.491.358,45       32.181.240,74        71.939.027,50          618.076.453,33 534.752.318,00

19 Outras  Receitas Correntes 5.067.151,51         4.781.582,04         2.881.587,07         2.515.632,33         2.804.399,24         4.120.887,99         3.279.413,46         3.455.428,07         2.866.797,75         3.419.185,15         3.683.454,65          3.103.821,99            41.979.341,25 47.372.697,00

20 Deduções (II) 154.940.663,22      190.221.650,54      163.778.717,06      184.733.637,94      137.946.830,86     152.729.784,04      176.537.092,94      162.827.928,75      156.573.109,53      167.236.355,61      160.185.922,24      150.734.098,08         1.958.445.790,81 1.805.410.536,00

21  Transferências Constitucionais 55.791.452,73       65.218.516,82       59.651.793,11       62.686.106,24       52.133.144,61       60.919.847,06       63.389.827,07       62.080.443,70       62.315.500,78       65.181.469,53       64.895.518,32        58.791.213,70          733.054.833,67 671.718.719,00

22  Contrib Plano Prev Assist Social Servidor 16.413.407,69       31.568.141,97       19.881.826,26       18.550.561,44       17.600.153,07       16.142.272,54       17.744.765,05       14.843.406,96       23.137.338,06       18.325.903,18       17.361.488,18        19.927.494,08          231.496.758,48 195.291.460,00

23 Contrib. p/ Custeio das Pensões Militares -                         344.479,10            -                         -                         -                        -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                            344.479,10 -                           

24 Compens financ entre Regimes de Previd. 1.699.598,89         954.934,01            652.088,37            506.828,29            398.876,12           569.215,29            556.242,82            515.762,00            -                         1.049.305,79         450.608,50             509.527,82 7.862.987,90 8.348.439,00

25  Dedução da Receita para a formação do FUNDEB 80.598.245,20       92.594.577,71       83.584.248,08       102.558.542,99      67.116.963,98       74.962.347,09       94.820.156,87       84.087.870,47       69.749.671,56       82.591.185,72       74.821.294,42        71.447.798,26          978.932.902,35 930.051.918,00

26 Restituições 437.958,71            (458.999,07)           8.761,24                431.598,98            697.693,08           136.102,06            26.101,13              1.300.445,62 1.370.599,13         88.491,39 2.657.012,82          58.064,22 6.753.829,31 -                           

27 III - Receita Corrente Líquida (I-II) 577.722.791,37      567.998.891,89      448.627.458,05      598.422.684,28      406.593.090,98     450.402.193,67      557.464.618,65      467.412.898,99      433.970.342,09      472.847.853,53      432.152.926,91      460.746.354,19         5.874.362.104,60 5.611.304.659,00

ESPECIFICAÇÃO

NOVEMBRO/2012  A  OUTUBRO/2013

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções do TCE-PI

Fonte: SIAFEM, GECON, 14/11/2013, 09h 57min.

ESTADO DO PIAUÍ

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Wilson Nunes Martins
Governador do Estado do Piauí

Antônio Silvano Alencar de Almeida
Secretário da Fazenda

Deusarina Batista dos Santos
Contadora Geral do Estado - CRC 2699-PI
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R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I ) 205.637.714,00           205.637.714,00            
    RECEITAS CORRENTES            205.637.714,00             205.637.714,00 
        Receita de Contribuições dos Segurados 195.291.460,00           195.291.460,00            
            Pessoal Civil 172.185.185,00           172.185.185,00            
                Ativo 164.410.904,00           164.410.904,00            
                Inativo 5.374.349,00               5.374.349,00                
                Pensionista 2.399.932,00               2.399.932,00                
            Pessoal Militar 23.106.275,00             23.106.275,00              
                Ativo 22.127.789,00             22.127.789,00              
                Inativo 794.398,00                  794.398,00                   
                Pensionista 184.088,00                  184.088,00                   
        Outras Receitas de Contribuições -                              -                               
        Receita Patrimonial 1.997.815,00               1.997.815,00                
            Receitas Imobiliárias -                              -                               
            Receitas de Valores Mobiliários 1.997.815,00               1.997.815,00                
            Outras Receitas Patrimoniais -                              -                               
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes 8.348.439,00               8.348.439,00                
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 8.348.439,00               8.348.439,00                
            Demais Receitas Correntes -                              -                               
    RECEITAS DE CAPITAL -                              -                               
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
        Amortização de Empréstimos -                              -                               
        Outras Receitas de Capital 
   ( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA -                              -                               
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 421.234.628,00           421.234.628,00            
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -  RPPS  (III) = (I+ II) 626.872.342,00           626.872.342,00            

                                -   

2.923.525,25              

205.943.740,42          
167.048.642,65          

28.162,74

                     8.941,78 

4.686.000,28              

                 170.477,80 
                 459.096,70 
              4.056.425,78 

                                -   

            37.283.031,16 183.508.741,28         
            38.923.260,51 

38.895.097,77            

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

No Bimestre
Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2013
163.608.387,42     

-                         

146.187.783,43         

-                         

163.737.331,13     
154.455.058,72     
136.430.207,80     

2.571.458,63         

-                         

132.705.608,23     

18.024.850,92       

161.761.013,19         

5.683.604,14             

88.080,57                              640.093,49 
380.094,81            

21.747.728,09           

192.314.606,26         
         192.383.403,51 

                 960.136,32 

32.597.030,88            

1.626.688,44              
9.889.625,62             

           18.885.703,00 

                 671.151,25 
                                -   

             2.221.931,60 

28.046.817,19            

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções do TCE-PI
RECEITAS REALIZADAS

2012

68.797,25

             1.040.159,87 

330.058.181,53     

2.855.463,13         

                               -   

6.426.809,28         

128.943,71

120.840,40            
-                         

             6.248.614,87 

                               -   

493.666.568,95     

-                         

478.563.968,19         
670.878.574,45         

                                -   

             5.208.455,00 6.305.968,88         

-                         

17.556.675,54       

1.153.140,94         

                               -   

2.855.463,13         

671.151,25                 

                                -   

2.626.047,36             

                               -   

                               -   
             2.626.047,36 

                 969.078,10 

PLANO PREVIDENCIÁRIO
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R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções do TCE-PI

PLANO PREVIDENCIÁRIO

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 944.450.473,00 944.450.473,00
    ADMINISTRAÇÃO 10.109.000,00 10.109.000,00
        Despesas Correntes 6.947.000,00 6.947.000,00
        Despesas de Capital 3.162.000,00 3.162.000,00
    PREVIDÊNCIA 934.341.473,00 934.341.473,00
        Pessoal Civil 933.836.473,00 933.836.473,00
            Aposentadorias 652.159.805,00 638.138.760,00
            Pensões 281.676.668,00 295.697.713,00
            Outros Benefícios Previdenciários -                              -                               
        Pessoal Militar -                              -                               
            Reformas -                              -                               
            Pensões -                              -                               
            Outros Benefícios Previdenciários -                              -                               
       Outras Despesas Previdenciárias 505.000,00 505.000,00
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                              -                               
            Demais Despesas Previdenciárias 505.000,00 505.000,00
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 944.450.473,00 944.450.473,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI) -317.578.131,00 -317.578.131,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVISÃO PREVISÃO
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR INICIAL ATUALIZADA

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 319.575.946,00 319.575.946,00
       Plano Financeiro
               Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
               Recursos para Formação de Reserva
               Outros Aportes para o RPPS
       Plano Previdenciário 319.575.946,00 319.575.946,00
               Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 319.575.946,00 319.575.946,00
               Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
               Outros Aportes para o RPPS

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO 85.792.606,48
INVESTIMENTO 87.849.764,39
OUTROS BENS E DIREITOS 2.824.957,06

79.569.325,84

113.962.566,06
153.997.400,14

2.805.037,73

77.256.681,57
104.815.632,34

1.686.083,27

125.483.226,79          
125.483.226,79          

Até o Bimestre/

2.404,59                

207.206.822,76

No Bimestre

4.304,54                
-                         
-                         
-                         

207.204.418,17

-                                                                                                    

41.770.849,15

623.521.699,30         

2013

77.041.714,07            
48.441.512,72            

-                             
-                             
-                             -                             
-                             

788.152.770,18     
-                         

                                                                         -   -                                                    

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

207.206.822,76

-                             

Até o Bimestre/
2012

Até o Bimestre/
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

155.935,00                 

854.807.385,91         

735.252,79                 
891.187,79                 3.747.308,09             

126.374.414,58          

-                             

784.675.720,52     
784.680.025,06     

788.152.770,18     

231.285.686,61         

761.607,80            

3.472.745,12         

854.807.385,91         
1.275.567,60             
2.471.740,49             

-                             

2.711.137,32         

-                         
-                         

200.738.120,21     
583.937.600,31     

-                             

858.554.694,00         

BENS E DIREITOS DO RPPS
31 DE DEZ DE 2012OUTUBRO DE 2013

PERÍODO DE REFERÊNCIASETEMBRO DE 2013

-                                        

VALOR

-                             

-                             

2012

-                             
-                             
-                             

-                             

-                             

-                             

-                         

-294.486.201,23

4.304,54                

-187.676.119,55

245.372.572,04

41.770.849,15 245.372.572,04

245.372.572,04
41.770.849,15

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre/

126.374.414,58          858.554.694,00         

2013

-                             -                             
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R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções do TCE-PI

PLANO PREVIDENCIÁRIO

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS CORRENTES (VIII)            421.234.628,00             421.234.628,00 
    Receita de Contribuições            421.234.628,00             421.234.628,00 
          Patronal            417.060.573,00             417.060.573,00 
               Pessoal Civil 371.866.809,00           371.866.809,00            
                   Ativo 331.306.198,00           331.306.198,00            
                   Inativo 26.472.155,00             26.472.155,00              
                   Pensionista 14.088.456,00             14.088.456,00              
               Pessoal Militar 45.193.764,00             45.193.764,00              
                   Ativo 38.717.048,00             38.717.048,00              
                   Inativo 5.195.630,00               5.195.630,00                
                   Pensionista 1.281.086,00               1.281.086,00                
          Para Cobertura de Déficit Atuarial
          Em Regime de Débitos e Parcelamentos 4.174.055,00               4.174.055,00                
    Receita Patrimonial 
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX) -                              -                               
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital -                              -                               
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) -                              -                               
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 421.234.628,00           421.234.628,00            
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO (XII)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
Fonte: SIAFEM, GECON, 19/11/2013, 13h 06min

NOTA EXPLICATIVA:
1-Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a
pagar não-processados deverão compor  o total da despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

            77.048.642,65 

                 924.822,87 
              8.112.849,68 
              9.271.656,25 

No Bimestre

                   40.909,93 

           23.005.676,65         21.084.946,06 

2012
      330.058.181,53 

      256.945.185,92 
            67.736.076,47 
            77.007.732,72 

                 233.983,70 

        37.485.246,15            43.013.846,84 
           37.771.519,51 
             4.201.560,93 
             1.040.766,40 

             1.823.778,01 
                            -   

        32.463.388,69 
          4.010.966,15 

                                -   

          1.010.891,31 

           13.122.225,70         11.185.261,43 

         388.563.968,19 

         386.740.190,18 

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre/

No Bimestre

           90.000.000,00 

            90.000.000,00 

2012

330.058.181,53     
                               -   

           90.000.000,00 

478.563.968,19         

                            -   

      330.058.181,53 

Até o Bimestre/

            90.000.000,00 

      289.215.393,41 

          3.357.541,97 

            77.048.642,65 

         343.726.343,34 

2013

167.048.642,65          

         307.598.440,99 

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

                            -   

      326.700.639,56 

              2.915.388,64 

2013

60.149.910,20            
              4.670.777,63 

         388.563.968,19 

Wilson Nunes Martins
Governador do Estado do Piauí

Antônio Silvano Alencar de Almeida
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí

Deusarina Batista dos Santos
Contadora - CRC-PI 2699
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) - Portaria STN nº 637/2012  e  Resoluções TCE-Pi R$ 1,00

  DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA   

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
DEDUÇÕES (II) 
    Disponibilidade de Caixa Bruta 
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( VI ) =( III + IV - V)  

RESULTADO NOMINAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (243.928.000,00)                       

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas
 DEDUÇÕES (VIII)   
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
 DÍVIDA CONSOLID. LÍQUIDA PREVIDENC ( IX ) =( VII - VIII)
 PASSIVOS RECONHECIDOS (X)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI = IX - X)
FONTE: SIAFEM,  GEDIP / GECON 20-11-2013 / 12h 38min e LDO 2013.

Wilson Nunes Martins
               Governador do Estado  do Piauí
              

(c-b) (c-a)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Em 30/Ago/2013 Em 30/Out/2013

15.850.119.929,01 15.850.119.929,01

1.443.317.531,97
48.405.357,78

603.424.464,26468.992.836,28

Em 31/Dez/2012

3.789.884.268,51
974.324.695,69

(a)
4.151.026.276,23

0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA 

15.850.119.929,01 15.850.119.929,01 15.850.119.929,01

SALDO
Em 31/Dez/2012

15.850.119.929,01

GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

15.814.778.528,31 15.617.159.616,06
0,00

188.997.053,39

0,00
15.814.778.528,31 15.617.159.616,0615.850.119.929,01

0,00

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON

0,00

VALOR CORRENTE

23.686.373,38                                                                                          63.607.202,08                                                                                      

1.355.779.587,60
1.459.779.985,22

Em 30/Out/2013Em 30/Ago/2013

4.176.443.614,14
(c)(b)

1.284.731.794,201.334.641.402,85

1.446.101.794,99
0,00

1.847.924.948,84
84.386.172,33

647.579.326,97

1.889.660.509,33

0,00

No Bimestre Até o Bimestre

2.815.559.572,82

PERÍODO DE REFERÊNCIA

0,00

1.395.700.416,30 1.419.386.789,68
1.446.907.692,35

2.841.802.211,29 2.866.294.482,03

Contadora

15.850.119.929,01

104.815.632,34 77.540.696,67 153.997.400,14

232.960.312,95
77.256.681,57 212.615.787,37 267.959.966,20

35.341.400,70

254.815.083,34182.617.205,85

0,00

CRC 2699 - PI

 Antônio Silvano Alencar de  Almeida Deusarina Batista dos Santos
Secretário da Fazenda

1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP

UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON

GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO – ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções do TCE-PI R$

PREVISÃO

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

2013 2013 2012

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (I) 6.233.085.694,00 1.013.246.054,87 5.263.193.940,30 4.875.540.417,33

   Receita Tributária 1.873.327.784,00 332.229.145,53 1.645.599.098,09 1.446.992.979,89

         ICMS 1.492.085.147,00 266.830.842,33 1.298.182.094,49 1.165.171.015,79

         IPVA 57.269.428,00 11.077.312,69 62.051.895,58 52.309.791,84

         ITCD 4.551.017,00 1.772.136,02 7.960.359,79 6.779.922,86

         IRRF 176.192.003,00 31.106.709,79 152.579.436,62 108.187.491,39

         Outras Receitas Tributárias 143.230.189,00 21.442.144,70 124.825.311,61 114.544.758,01

     Receita de Contribuição  360.936.292,00 91.061.814,65 341.607.511,41 613.162.609,62

         Receita Previdenciária  195.291.460,00 63.983.425,97 210.268.326,64 484.452.717,92

         Outras Contribuições 165.644.832,00 27.078.388,68 131.339.184,77 128.709.891,70

     Receita Patrimonial Líquida 57.933.007,00 230.575,34 1.586.626,24 2.236.974,60

         Receita Patrimonial 113.992.152,00 21.781.955,94 70.585.381,42 47.797.644,38

             (-) Aplicações Financeiras  56.059.145,00 21.551.380,60 68.998.755,18 45.560.669,78

      Transferências Correntes 3.458.410.103,00 503.365.430,46 2.842.685.248,47 2.683.367.016,06

         FPE  2.233.736.968,00 308.027.846,87 1.868.289.693,69 1.733.106.428,06

         Convênios 161.393.454,00 21.850.283,08 152.498.366,71 148.851.361,58

         Outras Transferências Correntes 1.063.279.681,00 173.487.300,51 821.897.188,07 801.409.226,42

      Demais Receitas Correntes 482.478.508,00 86.359.088,89 431.715.456,09 129.780.837,16

          Dívida Ativa 3.013.112,00 595.975,91 2.847.065,74 2.919.101,62
          Diversas Receitas Correntes 479.465.396,00 85.763.112,98 428.868.390,35 126.861.735,54
      RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.024.252.372,00 223.170.989,22 624.618.309,68 864.502.658,85

      Operações de Crédito (III) 750.000.000,00 99.618.328,67 455.793.791,61 799.166.164,12

      Amortização de Empréstimos (IV) 183.459,00 8.543,37 67.136,37 161.970,02

      Alienação de Bens  (V) 9.062.000,00 291.268,98 795.502,65 32.622.926,04

      Transferências de Capital 265.006.913,00 33.252.848,20 77.961.879,05 32.551.598,67

          Convênios  263.448.118,00 33.252.848,20 77.961.879,05 31.215.098,67

          Outras Transferências de Capital    1.558.795,00 0,00 0,00 1.336.500,00

      Outras Receitas de Capital 0,00 90.000.000,00 90.000.000,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 265.006.913,00 123.252.848,20 167.961.879,05 32.551.598,67

RECEITAS PRIMÁRIAS TOTAL (VII) = (I + VI) 6.498.092.607,00 1.136.498.903,07 5.431.155.819,35 4.908.092.016,00

ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

RECEITAS REALIZADAS
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RREO – ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções do TCE-PI R$

ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

DOTAÇÃO

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

2013 2013 2012

DESPESAS CORRENTES (VIII) 5.756.990.123,00 878.783.298,89 4.450.504.857,35 3.894.294.339,90

      Pessoal e Encargos Sociais 2.814.169.497,00 480.464.828,30 2.374.646.698,44 2.053.162.016,72

      Juros e Encargos da Dívida (IX) 88.015.000,00 8.649.396,39 84.375.095,68 86.491.110,01

      Outras Despesas Correntes 2.854.805.626,00 389.669.074,20 1.991.483.063,23 1.754.641.213,17

        Tranf. Const e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Desp. Correntes 2.854.805.626,00 389.669.074,20 1.991.483.063,23 1.754.641.213,17

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 5.668.975.123,00 870.133.902,50 4.366.129.761,67 3.807.803.229,89

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.307.167.897,00 343.198.331,59 1.046.550.744,73 1.216.917.169,00

      Investimentos 1.950.190.308,00 210.404.343,83 746.385.499,05 509.912.778,98

      Inversões Financeiras 153.048.000,00 92.745.544,45 114.865.434,56 9.657.485,28

          Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

          Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

          Demais Inversões Financeiras 153.048.000,00 92.745.544,45 114.865.434,56 9.657.485,28

      Amortização da Dívida (XIV) 203.929.589,00 40.048.443,31 185.299.811,12 697.346.904,74

DESPES PRIMÁR DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 2.103.238.308,00 303.149.888,28 861.250.933,61 519.570.264,26

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 4.737,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 7.772.218.168,00 1.173.283.790,78 5.227.380.695,28 4.327.373.494,15

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX = VII - XVIII) -1.274.125.561,00 -36.784.887,71 203.775.124,07 580.718.521,85

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES – 195.809.000,00 445.578.742,00 167.236.796,00

350.000.000,00
FONTE: SIAFEM / GECON / 19-11-2013/ 10h 42min e LDO 2013.

NOTA EXPLICATIVA:

DESPESAS LIQUIDADAS

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

1- Os valores das receitas já estão considerando as suas respectivas deduções, ou seja, a Dedução para Formação do FUNDEB, as Transferências Constitucionais aos Municípios e as Restituições de Receitas.
2- Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em
restos a pagar não-processados deverão compor  o total da despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Wilson Nunes Martins
Governador do Estado do Piauí

Deusarina Batista dos Santos
Contadora - CRC-PI 2699

Antônio Silvano Alencar de Almeida
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº  637/2012 e Resoluções TCE-PI R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2012 Anteriores 2012

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]

RESTOS A PAGAR (EXCET INTRA-ORÇAM) (I) -                  468.992.836,28     401.073.643,74   8.982.814,21        58.936.378,33      -                      123.805.905,63   74.866.462,25     74.866.462,25    3.474.489,53       45.464.953,85       

EXECUTIVO -                      450.612.446,70         383.245.445,32      8.982.814,21            58.384.187,17         -                          111.968.269,60      66.768.824,04        66.768.824,04       3.349.302,12          41.850.143,44           

ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      223.372.363,03         200.041.855,01      8.961.853,90            14.368.654,12         -                          102.780.252,75      59.311.887,46        59.311.887,46       3.203.480,89          40.264.884,40           

110102 - GABINETE DO VICE-GOVERNADOR -                      332.038,70                332.038,70             -                            -                            -                          -                          -                             

110103 - GABINETE MILITAR -                      1.006.383,08             1.006.383,08          -                            -                          415.869,04             216.577,30             216.577,30            -                          199.291,74                
110110 - SECRETARIA DE GOVERNO -                      1.461.924,70             1.461.911,40          13,30                        -                            -                          8.172,74                  5.625,90                  5.625,90                2.546,84                 -                             

110111 - SUP REPR DO ESTADO - BRASÍLIA -                      111.606,34                111.606,34             -                            -                          -                           -                           -                         -                          -                             

110113 - COORDENADORIA DA JUVENTUDE -                      77.329,99                  77.329,99               -                            29.195,70               11.271,80               11.271,80              -                          17.923,90                  

110114 - COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS 94.151,32                  74.053,39               20.097,93                -                           -                           -                          

120101 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA -                      12.182.635,31           12.182.635,31        -                            80.472,35               80.472,35               80.472,35              -                          -                             

130101 - SECRETARIA DA FAZENDA -                      16.219.248,71           14.888.244,19        108.818,95               1.222.185,57           -                          1.164.212,91          911.366,53             911.366,53            86.725,01               166.121,37                

130107 - 1ª GERÊNCIA REGIONAL DA SEFAZ -                      -                             -                          -                            -                            -                          0,10                         -                           0,10                        -                             

140101 - SEC DA EDUCAÇÃO E CULTURA -                      23.919.703,44           17.504.175,92        6.415.527,52           -                          2.774.982,54          1.114.398,68          1.114.398,68         1.660.583,86             

140102 - RECUR PARA DESENV EDUC BÁSICA -                      54.189.874,56           41.605.572,09        8.753.643,41            3.830.659,06           -                          23.321.120,84        17.221.073,50        17.221.073,50       274,00                    6.099.773,34             

150101 - SEC DE DESENVOLV RURAL -                      2.196.323,65             1.810.342,44          30.000,00                 355.981,21              -                          7.985.962,13          7.559.549,53          7.559.549,53         45.000,00               381.412,60                

160101 - SEC DA INFRA ESTRUTURA -                      379.255,83                372.829,19             6.426,64                  -                          -                           -                           -                             

170101 - FUNDO DE SAÚDE DO ESTADO DO PI -                      1.112.165,96             1.059.839,21          148,50                      52.178,25                -                          16.033.797,83        11.367.733,54        11.367.733,54       1.321.186,32          3.344.877,97             

170102 - HOSP REG MANOEL S SANTOS - B JES -                      88.284,56                  88.284,56               -                            -                          -                           -                           -                             

170104 - HOSPITAL COLONIA DO CARPINA - PARNAIBA -                      5.806,10                    3.719,80                 2.086,30                   -                            -                           -                             

170105 - HOSP REG JUSTINO LUZ - PICOS -                      19.072,33                  16.122,55               2.949,78                  -                          1.294,66                  -                           1.294,66                    

170106 - HOSP REG SEN CANDIDO FERRAZ - S.R.N -                      227.552,78                130.683,18             96.869,60                6.170,00                  4.970,00                  4.970,00                1.200,00                    

170108- HOSP REG DE C MAIOR -                      54.007,20                  53.843,98               163,22                      -                            -                          1.394,50                  -                           1.394,50                 -                             

170109 - HOS REG J. P. CAVALCANTE - CORRENTE -                      12.101,42                  8.139,21                 3.962,21                  -                           -                           -                             

170110 - HOSP REG DEOLINDO COUTO - OEIRAS -                      11.197,85                  -                          -                            11.197,85                -                           -                           -                             

170111 - HOSP REG DR CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI -                      14.217,96                  14.217,96               -                            -                            -                           -                           -                             

170112 - LAB CEN DE SAUDE PUBLICA - LACEN -                      -                             -                          -                            -                            153.065,70             95.000,80               95.000,80              58.064,90               -                             

170113 - HOSP INFANTIL DR LUCIDIO PORTELA-THE -                      495.369,05                477.918,03             17.451,02                415.641,80             180.808,95             180.808,95            234.832,85                

170114 - HOSP AREOLINO DE ABREU - TERESINA -                      92.271,95                  92.271,95               -                            -                           -                           -                             

170115 - MATERNIDADE EVANG.ROSA - TERESINA -                      849.077,85                849.072,60             5,25                          -                             -                           -                           -                             

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA

  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP

  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº  637/2012 e Resoluções TCE-PI R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2012 Anteriores 2012

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA

  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP

  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

170116 - INST DOENÇAS TROP NAT PORTELA - THE -                      -                             -                            -                          -                           -                           -                             

170117 - HOSP GETÚLIO VARGAS - TERESINA -                      150.289,85                149.719,85             570,00                      -                            -                           -                           -                          -                             

170118 - CEN HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PI THE -                      2,00                           2,00                          974.939,72             972.333,29             972.333,29            -                          2.606,43                    

170119 - HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - PARNAIBA -                      639.702,73                629.695,39             10.007,34                -                          246.478,06             96.338,11               96.338,11              -                          150.139,95                

170121 - HOSP EST DR. J. HARTMAN - ESPERANTINA -                      3.585,22                    3.585,22                  -                          23.745,48               -                           -                         -                          23.745,48                  

170123 - HOSP. EST JOSE MOURA FE - SIMPLICIO MENDES -                             -                            3.835,00                  3.831,00                  3.831,00                -                          4,00                           

170124 - HOSP REG TERESINHA N BARROS-S JOAO -                      42.918,17                  1.046,78                 38.456,84                 3.414,55                  -                          358,10                     -                           -                         -                          358,10                       

170125 - HOSP. REG. EUSTAQUIO PORTELA - VALENCA PI -                      843,00                       843,00                      12.800,00               -                           -                         -                          12.800,00                  

170126 - HOSP REG DIRC ARCOVERDE - URUÇUI -                      20.733,80                  20.733,80                12.421,00               -                           -                         -                          12.421,00                  

170128 - HOSP EST DE CANTO DO BURITI -                      62.478,83                  780,00                    61.698,83                -                          -                           -                           -                         -                          -                             

170129 - COORD REG DE SAÚDE - PARNAIBA -                      4.807,71                    4.807,71                 -                            -                           -                           -                         -                          -                             

170130 - COORD REG DE SAÚDE - PIRIPIRI -                      250,00                       250,00                    -                            -                           -                           -                         -                          -                             

170131 - COORD REG DE SAÚDE - CAMPO MAIOR -                      14.990,40                  1.230,00                 13.760,40                -                           -                           -                         -                          -                             

170132 - COORD REG DE SAÚDE - VALENÇA DO PI -                      1.834,00                    1.834,00                 -                            -                           -                           -                         -                          -                             

170133 - COORD REG DE SAÚDE - PICOS -                      35.975,85                  33.469,83               2.506,02                  50,00                       -                           -                         -                          50,00                         

170134 - COORD REG DE SAUDE - FLORIANO -                      20.096,87                  13.473,64               6.623,23                  -                           -                           -                         -                          -                             

170135 - COORD REG DE SAÚDE - S R NONATO -                      757,80                       757,80                      -                           -                           -                         -                          -                             

170136 - COORD REG DE SAUDE - BOM JESUS -                      525,00                       525,00                    -                            -                           -                           -                         -                          -                             

170137 - COORD REG DE SAUDE -  TERESINA -                      2.445,00                    -                          -                            2.445,00                  -                          812,00                     -                           -                         -                          812,00                       

170139 - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE -                      41.838.483,10           40.749.253,80        1.089.229,30           43.581.068,61        16.135.436,73        16.135.436,73       1.096.213,74          26.349.418,14           

190101 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO -                      540.022,05                448.671,81             91.350,24                -                          6.531,08                  4.148,00                  4.148,00                2.383,08                 -                             

200101 - SEC DESENV ECON. E TECNOLOGICO -                      407.297,08                407.297,08             -                            -                           -                           -                          -                             

210101 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO -                      6.374.536,28             6.374.536,28          -                            -                           -                           -                          -                             

220101 - SEC DA JUSTIÇA E DIR HUMANOS -                      6.716.445,27             6.698.866,48          17.578,79                86.211,91               10.616,79               10.616,79              -                          75.595,12                  

240101 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO -                      7.198.899,89             7.198.899,89          -                            -                           -                           -                          -                             

260101 - POLICIA MILITAR DO PIAUÍ -                      22.384.926,14           22.350.699,15        34.226,99                153.824,99             144.530,83             144.530,83            -                          9.294,16                    

260102 - HOSP DIRCEU ARCOVERDE - TERESINA -                      609.975,38                601.241,10             8.734,28                  -                           -                           -                          -                             

260104 - 3º BAT POL. MILITAR - FLORIANO -                      6.465,00                    3.165,00                 2.200,00                   1.100,00                  -                           -                           -                          -                             

280101 - SEC DO MEIO AMBIENTE E REC HIDRICOS -                      2.051.149,14             1.924.786,86          126.362,28              1.741.986,96          881.345,13             881.345,13            5.464,91                 855.176,92                

300101 - SEC DA ASSIST SOCIAL E CIDADANIA -                      2.271.908,62             2.271.908,60          0,02                          -                            -                          2.800,00                  2.800,00                  2.800,00                -                             

300102 - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST SOCIAL -                      686.392,65                686.142,65             250,00                      -                            356.308,91             308.028,91             308.028,91            19.900,00               28.380,00                  

330101 - COORD. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL -                      230.626,94                230.626,94             -                            -                           -                           -                          -                             

350101 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO -                      3.524.819,37             3.524.819,37          -                            -                          -                           -                           -                          -                             
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº  637/2012 e Resoluções TCE-PI R$ 1,00
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Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2012 Anteriores 2012

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]
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ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

360101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -                      2.372.086,04             2.361.791,48          10.294,56                 -                            -                          10,00                       -                           10,00                      -                             

370101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO -                      1.036.585,16             1.021.381,61          15.203,55                 -                            -                           -                           -                          -                             

380101 - COORD. EST. INT. PESSOA C/DEFICIÊNCIA -                      163.990,63                85.583,33               -                            78.407,30                79,31                       79,31                       79,31                      -                          -                             

440101 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR -                      1.730.340,40             1.680.550,24          49.790,16                -                           -                           -                          -                             

450101 - SECRETARIA DAS CIDADES -                      727.245,58                404.678,88             322.566,70              -                          699.297,48             589.672,22             589.672,22            -                          109.625,26                

460101 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES -                      3.919.691,36             3.913.468,02          6.223,34                  -                          48.560,49               31.868,25               31.868,25              -                          16.692,24                  

470101 - SECRETARIA DO TURISMO -                      735.981,48                501.638,60             234.342,88              -                          245.048,81             112.679,08             112.679,08            -                          132.369,73                

480101 - SEC DO TRAB E EMPREENDEDORISMO -                      695.613,32                695.613,32             -                            -                          -                           -                           -                          -                             

490101 - SECRETARIA DE DEFESA CIVIL -                      971.867,69                824.989,66             146.878,03              -                          2.191.732,00          1.249.330,93          1.249.330,93         564.317,49             378.083,58                

500101 - SEC. EST. MINERACAO PETROLEO ENERG. RENOV. -                      23.177,59                  23.177,59               -                            -                           -                           -                          -                             

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                      227.240.083,67         183.203.590,31      20.960,31                 44.015.533,05         -                          9.188.016,85          7.456.936,58          7.456.936,58         145.821,23             1.585.259,04             

140201 - FUNDAÇÃO UNIV ESTADUAL DO PI -                      10.909.744,41           10.861.154,31        354,00                      48.236,10                -                          2.106.399,59          1.423.263,92          1.423.263,92         5.572,43                 677.563,24                

140202 - FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ -                      3.130.886,81             3.012.016,10          6.315,58                   112.555,13              -                          56.887,03               46.875,20               46.875,20              -                          10.011,83                  

140203 - FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PI -                      721.017,95                661.046,75             11.788,74                 48.182,46                -                          793.537,85             551.645,65             551.645,65            3.080,65                 238.811,55                

140204 - FUNDAÇ RÁDIO E TV EDUCAT DO PI -                      361.606,64                361.065,64             541,00                      -                          7.660,13                  7.660,13                  7.660,13                -                          -                             

140207 - INST SUPERIOR DE EDUCAÇÃO A. FREIRE -                      -                             -                          -                            -                          320,35                     -                           -                          320,35                       

150201 - INST DE TERRAS DO PI - INTERPI -                      501.872,81                501.872,76             0,05                          -                            -                          -                           -                           -                          -                             

150202 - INST DE ASS TEC EXT RUR-EMATER -                      2.943.369,30             2.839.270,86          104.098,44              -                          -                           -                           -                          -                             

150204 - AGÊNCIA DE DEFESA AGROP DO PI -                      1.560.237,12             1.560.115,98          121,14                      -                          3.688,22                  -                           -                          3.688,22                    

160208 - INST DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI -                      263.923,70                259.742,26             4.181,44                  -                          4.282,17                  4.282,17                  4.282,17                -                          -                             

190201 - FUNDAÇÃO CEPRO -                      463.937,90                462.155,90             1.782,00                   -                            -                          -                           -                           -                          -                             

200201 - JUNTA COMERC DO EST DO PIAUÍ -                      462.079,19                462.079,19             -                            -                          -                           -                           -                          -                             

200203 - FUND AMPARO À PESQUISA DO PI -                      84.109,23                  84.109,23               -                            303.291,47             302.091,47             302.091,47            -                          1.200,00                    

200205 - INST DE METROLOGIA DO PI - IMEPI -                      161.094,49                161.094,49             -                            44.676,00               44.676,00               44.676,00              -                          -                             

210201 - INST DE ASSIST. E PREVIDÊNCIA - IAPEP -                      5.728.778,49             4.130.936,59          1.597.841,90           716,53                     716,53                     716,53                   -                          -                             

210203 - FUNDO DE PREVIDENCIA DO PIAUI -                      182.617.205,85         140.672.645,39      41.944.560,46         -                          1.644.521,67          1.541.374,88          1.541.374,88         -                          103.146,79                

210204 - AG. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO DO PIAUI -                      144.678,46                143.958,52             719,94                      -                            123.588,99             24.638,84               24.638,84              98.950,15               -                             

210205 - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PI -                      2.262.756,16             2.124.058,90          138.697,26              194.741,29             144.655,53             144.655,53            50.085,76                  

450201 - DEP EST DE TRANSITO DO PIAUI -                      1.789.871,95             1.789.871,95          -                            1.011.375,82          944.710,52             944.710,52            38.218,00               28.447,30                  

450202 - AG DESENV HABITACIONAL DO PIAUI -                      3.171.586,72             3.171.586,72          -                            420,00                     420,00                     420,00                   -                             

460201 - DEP DE ESTRADAS RODAGEM DO PIAUI -                      9.821.089,22             9.806.112,65          14.976,57                2.695.676,54          2.419.925,74          2.419.925,74         275.750,80                

460202 - CIA METROP. TRANSP. PUBLICOS -                      140.237,27                138.696,12             1.541,15                  -                          196.233,20             -                           196.233,20                
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº  637/2012 e Resoluções TCE-PI R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2012 Anteriores 2012

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA

  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP

  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

LEGISLATIVO -                      345,18                       345,18                    -                            -                            1.131.547,77          769.191,50             769.191,50            15.978,31               346.377,96                

010101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA -                      -                             -                            -                          -                           -                           -                             

020101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -                      345,18                       345,18                    -                            -                          779.747,77             417.391,50             417.391,50            15.978,31               346.377,96                

020102 - FUNDO DE MODERNIZ 351.800,00             351.800,00             351.800,00            -                          -                             

JUDICIÁRIO -                      629.645,30                557.419,41             -                            72.225,89                7.498.858,37          5.046.979,17          5.046.979,17         97.617,54               2.354.261,66             

040101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA -                      345.579,70                345.579,70             -                            -                          868.763,36             222.574,23             222.574,23            36.654,79               609.534,34                

040103 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA -                      41,70                         41,70                        -                          2.419.304,01          2.115.545,70          2.115.545,70         60.962,75               242.795,56                

040105 - FUNDO ESP REAP E MOD DO JUDICIÁRIO -                      284.023,90                211.839,71             72.184,19                -                          4.210.791,00          2.708.859,24          2.708.859,24         1.501.931,76             
MINISTÉRIO PÚBLICO -                      17.750.399,10           17.270.433,83        -                            479.965,27              -                          3.207.229,89          2.281.467,54          2.281.467,54         11.591,56               914.170,79                
250101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA -                      17.750.039,10           17.270.433,83        479.605,27              3.140.029,89          2.247.867,54          2.247.867,54         11.591,56               880.570,79                
250102 - FUNDO ESPECIAL DO MIN PUBLICO -                      360,00                       360,00                      67.200,00               33.600,00               33.600,00              33.600,00                  
250103 - CORREGEDORIA GERAL DO MP -                             -                           -                           -                             
RESTOS A PAGAR ( INTRA-ORÇAM) (II) -                      -                             -                          -                            -                            -                           -                           -                         -                          

TOTAL (III = I + II) -                      468.992.836,28         401.073.643,74      8.982.814,21            58.936.378,33         -                          123.805.905,63      74.866.462,25        74.866.462,25       3.474.489,53          45.464.953,85           

FONTE: SIAFEM / GECON / 19-11-2013 / 11h 12min

Wilson Nunes Martins
Governador do Estado do Piauí

Antônio Silvano Alencar de Almeida
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí

Deusarina Batista dos Santos
Contadora - CRC-PI 2699
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72); Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções do TCE-PI. R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1- RECEITA DE IMPOSTOS 2.773.085.423,00                 2.773.085.423,00               505.119.630,66                2.477.740.273,14             89,35

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual 
           e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 2.446.661.481,00                 2.446.661.481,00               444.101.009,82                2.159.338.373,38             88,26
        1.1.1- ICMS 2.358.668.864,00                 2.358.668.864,00               437.191.752,89                2.125.491.087,20             90,11
        1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 7.000.000,00                        7.000.000,00                      1.007.657,08                    4.536.476,58                    
        1.1.3- Dívida Ativa do ICMS 4.108.789,00                        4.108.789,00                      993.293,18                       4.745.109,56                    
        1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS -                                       -                                      -                                    -                                    
        1.1.5- (–) Deduções da Receita do ICMS -                                       -                                      -42.187,26 -545.331,94
        1.1.6- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 76.883.828,00                      76.883.828,00                    4.950.493,93                    25.111.031,98                  32,66
        1.1.7- (–) Deduções da Receita do Adicional de até 2% do ICMS -                                       -                                      -                                    -                                    
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 7.058.368,00                        7.058.368,00                      2.216.229,52                    10.198.814,44                  144,49
        1.2.1- ITCD 5.688.771,00                        5.688.771,00                      2.220.467,46                    10.224.567,47                  179,73
        1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD -                                       -                                      -                                    -                                    
        1.2.3- Dívida Ativa do ITCD 1.369.597,00                        1.369.597,00                      -                                    -                                    
        1.2.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD -                                       -                                      -                                    -                                    
        1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITCD -                                       -                                      -4.237,94 -25.753,03
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 143.173.571,00                    143.173.571,00                  27.695.681,53                  155.623.648,70                108,70
        1.3.1- IPVA 143.173.571,00                    143.173.571,00                  27.705.280,30                  155.682.954,23                108,74
        1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA -                                       -                                      -                                    -                                    
        1.3.3- Dívida Ativa do IPVA -                                       -                                      -                                    -                                    
        1.3.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA -                                       -                                      -                                    -                                    
        1.3.5- (–) Deduções da Receita do IPVA -                                       -                                      -9.598,77 -59.305,53
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 176.192.003,00                    176.192.003,00                  31.106.709,79                  152.579.436,62                86,60
        1.4.1- IRRF 176.192.003,00                    176.192.003,00                  31.106.709,79                  152.579.436,62                86,60
        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF -                                       -                                      -                                    -                                    
        1.4.3- Dívida Ativa do  IRRF -                                       -                                      -                                    -                                    
        1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF -                                       -                                      -                                    -                                    
        1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF -                                       -                                      -                                    -                                    
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 2.798.903.068,00                 2.798.903.068,00               385.913.745,00                2.339.719.504,13             83,59
    2.1- Cota-Parte FPE 2.792.171.210,00                 2.792.171.210,00               385.034.808,53                2.335.362.116,77             83,64
    2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 5.135.574,00                        5.135.574,00                      735.271,88                       3.676.359,39                    71,59
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 1.596.284,00                        1.596.284,00                      143.664,59                       681.027,97                       42,66
    2.4- Cota-Parte IOF-Ouro -                                       -                                      -                                    -                                    
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 5.571.988.491,00                 5.571.988.491,00               891.033.375,66                4.817.459.777,27             86,46

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72); Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções do TCE-PI. R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

PREVISÃO PREVISÃO
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
4- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 – (1.1.6 – 1.1.7))) 592.444.413,25                    592.444.413,25                  109.787.628,97                533.556.835,35                90,06
5- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 71.586.785,50                      71.586.785,50                    13.847.840,77                  77.811.824,35                  108,70
6- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 399.071,00                           399.071,00                         35.916,15                         170.256,99                       42,66
7- TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (4 +5 + 6) 664.430.269,75                    664.430.269,75                  123.671.385,89                611.538.916,69                92,04
8- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3 – 7) 4.907.558.221,25                 4.907.558.221,25               767.361.989,78                4.205.920.860,58             85,70

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100

9- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                                       -                                      -                                    -                                    -                           
10- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 70.437.881,00 70.437.881,00 13.356.189,07 61.547.739,17 87,38
    10.1- Transferências do Salário-Educação 50.000.000,00 50.000.000,00 6.806.045,40 33.997.815,26 68,00
    10.2- Outras Transferências do FNDE 20.437.881,00 20.437.881,00 5.266.879,00                    22.514.589,40                  110,16
    10.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE -                                       -                                      1.283.264,67 5.035.334,51 -                           
11- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS. DE CONVÊNIOS 72.573.304,00 72.573.304,00 11.727.914,95 70.714.039,64 97,44
    11.1- Transferências de Convênios 72.573.304,00 72.573.304,00 11.727.914,95 70.714.039,64 97,44
    11.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios -                                       -                                      -                                    -                                    -                           
12- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                                       -                                      -                                    -                                    -                           
13- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                                       -                                      -                                    -                                    -                           

14- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (9+10+11+12+13) 143.011.185,00 143.011.185,00 25.084.104,02 132.261.778,81 92,48

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
15- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB                     946.273.243,65                    946.273.243,65                  146.260.957,21                  805.646.078,40 85,14
    15.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 4))                     370.843.413,55                    370.843.413,55                    65.872.577,38                  320.134.101,21 86,33
    15.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2)                         1.411.673,60                        1.411.673,60                         443.245,90                      2.039.762,89 144,49
    15.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 5))                       14.317.357,10                      14.317.357,10                      2.769.568,15                    15.562.364,87 108,70
    15.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1)                     558.434.242,00                    558.434.242,00                    77.006.961,71                  467.072.423,35 83,64
    15.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)                         1.027.114,80                        1.027.114,80                         147.054,38                         735.271,88 71,59
    15.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 6))                            239.442,60                           239.442,60                           21.549,69                         102.154,20 42,66
16- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 694.646.315,00 694.646.315,00 90.836.812,79 528.018.420,59 76,01
    16.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 539.756.866,00 539.756.866,00 72.566.247,55 421.174.397,46 78,03
    16.2- Complementação da União ao FUNDEB 154.889.449,00 154.889.449,00 18.106.390,62 105.728.594,57 68,26
    16.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB -                                       -                                      164.174,62 1.115.428,56 -                           

17- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (16.1 – 15) -406.516.377,65 -406.516.377,65 -73.694.709,66 -384.471.680,94 94,58
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100

18- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 570.935.560,00 570.935.560,00 97.153.526,39 511.493.072,23 89,59
   18.1- Com Ensino Fundamental 205.305.560,00 205.305.560,00 67.267.712,82 184.433.981,05 89,83
   18.2- Com Ensino Médio 365.630.000,00 365.630.000,00 29.885.813,57 327.059.091,18 89,45
19- OUTRAS DESPESAS                     123.710.755,00                    123.710.755,00                    10.407.063,63                    44.775.097,69 36,19
   19.1- Com Ensino Fundamental 37.820.650,00 37.820.650,00 596.429,01 8.043.380,88 21,27
   19.2- Com Ensino Médio                       85.890.105,00                      85.890.105,00                      9.810.634,62                    36.731.716,81 42,77

20- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (18 + 19)                     694.646.315,00                    694.646.315,00                  107.560.590,02                  556.268.169,92 80,08

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72); Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções do TCE-PI. R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

VALOR

-                           

69.142,58                 
69.142,58                 

96,86

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
27- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 8)3                  1.226.889.555,31                 1.226.889.555,31                  191.840.497,44               1.051.480.215,14 85,70

DOTAÇÃO
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

INICIAL (d) (e) (f) = (e/d)x100
28- EDUCAÇÃO INFANTIL -                                       -                                      -                                    -                                    -                           
29- ENSINO FUNDAMENTAL 252.156.210,00 257.156.210,00 69.825.112,95 197.038.992,19 76,62
    29.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 243.126.210,00 243.126.210,00 67.864.141,83 192.477.361,93 79,17
    29.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 9.030.000,00 14.030.000,00 1.960.971,12 4.561.630,26 32,51
30- ENSINO MÉDIO 489.560.146,00 474.760.146,00 41.562.222,11 370.604.434,02 78,06
    30.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 451.520.105,00 451.520.105,00 39.696.448,19 363.790.807,99 80,57
    30.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 38.040.041,00 23.240.041,00 1.865.773,92 6.813.626,03 29,32
31- ENSINO SUPERIOR 153.373.780,00 154.362.780,00 21.556.080,66 92.928.954,08 60,20
32- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 27.653.500,00                      13.401.000,00                    51.841,80                         2.763.101,35                    20,62                        
33- OUTRAS                     345.697.027,00                    319.042.806,00                    45.095.429,93                  186.046.203,42 58,31

34- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (28 + 29 + 30 + 31 + 32 + 33)                                1.268.440.663,00                 1.218.722.942,00                  178.090.687,45                  849.381.685,06 69,69

1.112.911.147,20

1.115.428,56

                                                                           -  

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE

26,46

35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)                                                                                                                                                                  

-263.529.462,14
                                                                           -  41- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

VALOR

39- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
40- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

105.728.594,57

38- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

36- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

                                                                           -  

21- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

14.098.195,67

37- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (55 h)
14.098.195,67

24- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO1 ((18 – 23) / (16) x 100) %

42- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

25 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

44- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE (5) ((43) / (8) x 100) %

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34 – 42)

14.098.195,67

DESPESAS LIQUIDADAS

-384.471.680,94

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

26 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012²

VALOR

23- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21 + 22)
22- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72); Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções do TCE-PI. R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

DOTAÇÃO
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100

45- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
      IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
46- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 70.437.881,00 70.437.881,00 2.624.445,52 9.181.078,31 13,03
47- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 25.150.000,00 47.720.000,00 7.421.304,96 14.766.821,99 30,94

48- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 77.440.816,00                      -                                      40.330.286,68 108.367.662,82 100,00

49- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (45 + 46 + 47 + 48) 173.028.697,00 118.157.881,00 50.376.037,16 132.315.563,12 111,98

50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (34+49) 1.441.469.360,00 1.336.880.823,00 228.466.724,61 981.697.248,18 73,43

51- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FONTE: SIAFEM, GECON, 14/11/2013, 13h 25min

NOTAS EXPLICATIVAS:

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

54- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

-                                       

DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO ATÉ O BIMESTRE

7 Para fins de interpretação, o valor do Resultado Líquido da Transferência será deduzido quando positivo e adicionado, reduzindo o valor das deduções, quando negativo.  

17.248.927,27                                                       

6Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados, por força do art. 35, inciso
II da Lei 4.320/64.

3 Receitas mínimas a serem aplicacadas em MDE, resultantes de impostos e transferências legais, após a dedução das transferências constitucionais. O valor é obtido pela aplicação do percentual de 25%, previsto no caput do  artigo 212 da CF/1988, sobre o item 8 - 
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS. 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente,

mediante abertura de crédito adicional.”

-                                    

524.867.688,99                                                     

14.098.195,67                                                       52- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
53- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

56- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício com pagamento dos profissionais do magistério no Ensino Fundamental e Médio como percentual dos recursos do FUNDEB.

FUNDEB
(h)

-                                      

5 Registra o percentual efetivamente aplicado em MDE em relação às receitas líquidas provenientes de impostos. O limite constitucional mínimo de verá ser observado somente no encerramento do exercício, pois o limite considerado é anual. 

VALOR

0,0018.679.546,15

-                                    -                           

 

1.115.428,56                                                         55- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

526.902.992,03                                                     

 

CANCELADO EM 2013
(g)

Wilson Nunes Martins
Governador do Estado do Piauí

Antônio Silvano Alencar de Almeida
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí

Deusarina Batista dos Santos
Contadora CRC-PI 2699
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Wilson Nunes Martins
Governador do Estado do Piauí

Antônio Silvano Alencar de Almeida
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí

Deusarina Batista dos Santos
Contadora - CRC-PI 2699
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                GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                SECRETARIA DA FAZENDA
                SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
                UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
               GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções TCE - PI R$ 1,00

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

Do Ente Federado

Des Estatais N'ao-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDAS (RCL) 5.575.468.120,71   5.874.362.104,60    6.087.014.012,79    6.307.363.920,05    6.535.690.493,96    6.772.282.489,84    7.017.439.115,97    7.271.470.411,97    7.534.697.640,88    7.807.453.695,48    8.090.083.519,26    

TOTAL DAS DESPESAS  RCL (%)

FONTE: SIAFEM, GECON / 20-11-2013 / 08h 22min. 

ESTADO DO PIAUÍ

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR                                                                                                       
(a)

No bimestre
Até o bimestre                                                  

(b)

REGISTROS EFETUADOS EM 2013

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Nota:

2017 2018 2019 20212014 2020

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II)

GARANTIAS  DE PPP (II)

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

DESPESAS DE PPP
 EXERCÍCIO 
ANTERIOR       

2012

EXERCÍCIO 
CORRENTE      

2013
20162015

SALDO TOTAL          

(c) = (a+b)

2022

Wilson Nunes Martins
Governador do Estado do Piauí

Deusarina Batista dos Santos
Contador CRC  2699-PI

Antô nio Silvano Alencar de Almeida
Secretário da Fazenda

1 de 1
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                                    GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                                    SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
                                    UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
                                    GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções TCE. R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Créditos Adicionais

  Dotação Atualizada

  Despesas Empenhadas

  Despesas Liquidadas

  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

Resultado Nominal (243.928.000,00)           63.607.202,08              -26,08%

Resultado Primário 350.000.000,00            203.775.124,07            58,22%

% em Relação à Meta

(b/a)

No Bimestre Até o Bimestre

Até o Bimestre

5.874.362.104,60                                                   

1.244.171.415,14                                                   

1.221.981.630,48                                                   

ESTADO DO PIAUÍ

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

No Bimestre Até o Bimestre

7.252.083.119,00                                                   

1.231.282.922,76                                                   

-                                                                           

195.809.000,00                                                      

7.252.083.119,00                                                   

5.930.125.503,73                                                   

-                                                                           

445.578.742,00                                                      

5.788.357.885,93                                                   

5.497.055.602,08                                                   

7.252.083.119,00                                                   

812.079.638,00                                                      

8.064.162.757,00                                                   

433.069.901,65                                                      

1.244.171.415,14                                                   

1.221.981.630,48                                                   

5.788.357.885,93                                                   

5.497.055.602,08                                                   

-                                                                           -                                                                           

No Bimestre Até o Bimestre

-                                                                           

205.943.740,42                                                      

126.374.414,58                                                      

79.569.325,84                                                        

-                                                                           

670.878.574,45                                                      

858.554.694,00                                                      

(187.676.119,55)                                                     

1 de 2
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                                    GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                                    SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
                                    UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
                                    GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções TCE. R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2013/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 

Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 468.992.836,28            8.982.814,21                401.073.643,74            58.936.378,33              

        Poder Executivo 450.612.446,70            8.982.814,21                383.245.445,32            58.384.187,17              

        Poder Legislativo 345,18                           -                                 345,18                           -                                 

        Poder Judiciário 629.645,30                    -                                 557.419,41                    72.225,89                      

        Ministério Público 17.750.399,10              -                                 17.270.433,83              479.965,27                    

    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 123.805.905,63            3.474.489,53                74.866.462,25              45.464.953,85              

        Poder Executivo 111.968.269,60            3.349.302,12                66.768.824,04              41.850.143,44              

        Poder Legislativo 1.131.547,77                15.978,31                      769.191,50                    346.377,96                    

        Poder Judiciário 7.498.858,37                97.617,54                      5.046.979,17                2.354.261,66                

        Ministério Público 3.207.229,89                11.591,56                      2.281.467,54                914.170,79                    

TOTAL 592.798.741,91            12.457.303,74              475.940.105,99            104.401.332,18            

Valor Apurado

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.112.911.147,20         25%

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 511.493.072,23            60%

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental -                                 60%

Complementação da União ao FUNDEB 105.728.594,57            10%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias (I)

    Despesas Previdenciárias (II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

    Receitas Previdenciárias (IV)

    Despesas Previdenciárias (V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 473.011.083,41            12,00                             

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

FONTE: SIAFEM, GECON, 20-11-2013, 13h 22 min.

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

26,46                                                                       

96,86                                                                       

-                                                                           

100,00                                                                     

11,25                                                                       

% Aplicado Até o Bimestre

Wilson Nunes Martins
Governador do Estado do Piauí

Antônio Silvano Alencar de Almeida
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí

Deusarina Batista dos Santos
Contadora - CRC-PI 2699
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Of.  13345

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO,  de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DIEGO PETTERSON POLICARPO GOMES, do Cargo em Comissão,
de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 05 de Novembro de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

RICARDO GOMES LUSTOSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 05 de Novembro de 2013.

DECRETOS DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO,  de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO DE ASSIS LIMA  DOURADO, do Cargo em Comissão,
de Coordenador do Hospital Getúlio Vargas, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de Novembro de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

RITA DE CÁSSIA NASCIMENT O LAGES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Hospital Getúlio Vargas, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de Novembro de
2013.

DECRETOS DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.011960/13-17,
de 14 de maio de 2013, e no Ofício SESAPI/GAB nº 001404, de 13 de
junho de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.004254/13-90,
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R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Enfermeiro, da servidora GABRIELA  DO VALES
MATOS, Matrícula nº 242979-9, do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde, lotada no Hospital Getúlio Vargas – Teresina – PI., com efeitos
a partir de 14 de maio de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício GAB nº 2695/2013, de 08 de
novembro de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.006909/13-30,

R E S O L V E  tornar sem efeito, de conformidade com o disposto no
§ 6°, do art. 14, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), combinado
com a Lei Complementar nº 84, de 07 de maio de 2007, a nomeação do
candidato abaixo relacionado para exercer, em virtude de aprovação
em concurso público SESAPI-EDITAL n° 02/2009, cargo efetivo de
Técnico em Enfermagem, pertencente à Secretaria de Saúde, constante
do Decreto datado de 26 de setembro de 2013, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 185, de 27 de setembro de 2013.

 2 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, 
do art. 102, da Constituiçã o Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício GAB nº 2695/2013, de 
08 de novembro de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.006909/13-30, 
 
R E S O L V E  tornar sem efeito, de conformidade com o disposto no § 6°, do art. 14, da Lei 
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Piauí), combinado com a Lei Complementar nº 84, de 07 de maio de 2007, a nomeaçã o do candidato 
abaixo relacionado para exercer, em virtude de aprovaçã o em concurso público SESAPI-EDITAL n° 
02/2009, cargo efetivo de Té cnico em Enfermagem, pertencente à Secretaria de Saúde, constante do 
Decreto datado de 26 de setembro de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado nº 185, de 27 de 
setembro de 2013. 
 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Município: PARNAÍBA 
CLASS. INSC. NOME IDENTIDADE 

055 001491 CLARICE WAQUIM MARTINS MAGALHAES 2.938.017-PI 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do 
art. 102, da Constituiçã o Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício GAB nº 2695/2013, de 08 
de novembro de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.006909/13-30, 
 
R E S O L V E  tornar sem efeito, de conformidade com o disposto no § 6°, do art. 14, da Lei 
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Piauí), combinado com a Lei Complementar nº 84, de 07 de maio de 2007, a nomeaçã o dos candidatos 
abaixo relacionado para exercerem, em virtude de aprovaçã o em concurso público SESAPI-EDITAL 
n° 01/2011, homologado em 20 de abril de 2012, cargos efetivos pertencentes à Secretaria de Saúde, 
constante do Decreto datado de 26 de setembro de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado nº 185, 
de 27 de setembro de 2013. 
 
TERRITÓRIO PLANÍCIE LITORÂNEA: MUNICÍPIO SEDE: PARN AÍBA 
Mé dico Plantonista 24h 

CLASS. INSC. NOME IDENTIDADE 

008 018395 
BÁRBARA VIRGINIA FORTES DE 
CARVALHO 

5021394-PI 

Enfermeiro 
CLASS. INSC. NOME IDENTIDADE 

011 023433 JULIANA VERAS ARAUJO PINTO 2747138-PI 
Assistente Social 

CLASS. INSC. NOME IDENTIDADE 
002 011354 NATIELLY GRANJA ROCHA 2115780-PI 

Té cnico de Apoio Administrativo 
CLASS. INSC. NOME IDENTIDADE 

001 010737 LILIAN GONZAGA GOMES 3998081-PA 
003 018621 THIAGO DE SOUZA PAIXAO 1990582-PI 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do 
art. 102, da Constituiçã o Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.026313/13-
84, de 10 de outubro de 2013, e no Ofício SESAPI/GAB nº 002510, de 20 de outubro de 2013, da 
Secretaria da Saúde, AP.010.1.006565/13-31, 
 
R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de 03 de 
janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo efetivo de Fisioterapeuta, da servidora KARLA 
VELOSO MIRANDA , Matrícula nº 180069-8, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com 
efeitos a partir de 24 de setembro de 2013. 
 
Publicar nos dias 
 
 

P.P. nº 
Autorizo a publicaçã o do texto acima. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício GAB nº 2695/2013, de 08 de
novembro de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.006909/13-30,

R E S O L V E  tornar sem efeito, de conformidade com o disposto no
§ 6°, do art. 14, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), combinado
com a Lei Complementar nº 84, de 07 de maio de 2007, a nomeação dos
candidatos abaixo relacionado para exercerem, em virtude de aprovação
em concurso público SESAPI-EDITAL n° 01/2011, homologado em 20
de abril de 2012, cargos efetivos pertencentes à Secretaria de Saúde,
constante do Decreto datado de 26 de setembro de 2013, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 185, de 27 de setembro de 2013.

 2 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, 
do art. 102, da Constituiçã o Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício GAB nº 2695/2013, de 
08 de novembro de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.006909/13-30, 
 
R E S O L V E  tornar sem efeito, de conformidade com o disposto no § 6°, do art. 14, da Lei 
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Piauí), combinado com a Lei Complementar nº 84, de 07 de maio de 2007, a nomeaçã o do candidato 
abaixo relacionado para exercer, em virtude de aprovaçã o em concurso público SESAPI-EDITAL n° 
02/2009, cargo efetivo de Té cnico em Enfermagem, pertencente à Secretaria de Saúde, constante do 
Decreto datado de 26 de setembro de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado nº 185, de 27 de 
setembro de 2013. 
 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Município: PARNAÍBA 
CLASS. INSC. NOME IDENTIDADE 

055 001491 CLARICE WAQUIM MARTINS MAGALHAES 2.938.017-PI 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do 
art. 102, da Constituiçã o Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício GAB nº 2695/2013, de 08 
de novembro de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.006909/13-30, 
 
R E S O L V E  tornar sem efeito, de conformidade com o disposto no § 6°, do art. 14, da Lei 
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Piauí), combinado com a Lei Complementar nº 84, de 07 de maio de 2007, a nomeaçã o dos candidatos 
abaixo relacionado para exercerem, em virtude de aprovaçã o em concurso público SESAPI-EDITAL 
n° 01/2011, homologado em 20 de abril de 2012, cargos efetivos pertencentes à Secretaria de Saúde, 
constante do Decreto datado de 26 de setembro de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado nº 185, 
de 27 de setembro de 2013. 
 
TERRITÓRIO PLANÍCIE LITORÂNEA: MUNICÍPIO SEDE: PARN AÍBA 
Mé dico Plantonista 24h 

CLASS. INSC. NOME IDENTIDADE 

008 018395 
BÁRBARA VIRGINIA FORTES DE 
CARVALHO 

5021394-PI 

Enfermeiro 
CLASS. INSC. NOME IDENTIDADE 

011 023433 JULIANA VERAS ARAUJO PINTO 2747138-PI 
Assistente Social 

CLASS. INSC. NOME IDENTIDADE 
002 011354 NATIELLY GRANJA ROCHA 2115780-PI 

Té cnico de Apoio Administrativo 
CLASS. INSC. NOME IDENTIDADE 

001 010737 LILIAN GONZAGA GOMES 3998081-PA 
003 018621 THIAGO DE SOUZA PAIXAO 1990582-PI 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do 
art. 102, da Constituiçã o Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.026313/13-
84, de 10 de outubro de 2013, e no Ofício SESAPI/GAB nº 002510, de 20 de outubro de 2013, da 
Secretaria da Saúde, AP.010.1.006565/13-31, 
 
R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de 03 de 
janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo efetivo de Fisioterapeuta, da servidora KARLA 
VELOSO MIRANDA , Matrícula nº 180069-8, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com 
efeitos a partir de 24 de setembro de 2013. 
 
Publicar nos dias 
 
 

P.P. nº 
Autorizo a publicaçã o do texto acima. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.026313/13-84,
de 10 de outubro de 2013, e no Ofício SESAPI/GAB nº 002510, de 20 de
outubro de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.006565/13-31,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Fisioterapeuta, da servidora KARLA VELOSO
MIRANDA , Matrícula nº 180069-8, do quadro de pessoal da Secretaria
da Saúde, com efeitos a partir de 24 de setembro de 2013.

Of.  1346

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí - DER/PI

Portaria N.º DGE/ 193 /2013

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Designa engenheiro e técnicos
responsáveis pela Fiscalização da
execução dos Serviços/obras do
Departamento de Estradas de Rodagem
do Piauí.

R E S O L V E

 DESIGNAR: engenheiro Paulo Henrique Alves do Nascimento,
matrícula nº 86795-X, Classe “C”; para Coordenação/Supervisão e
Fiscalização; o Assistente Técnico Rodoviário Islândio Pinheiro Alves,
matrícula nº 05005-9, Classe “C”, para fiscalização da Execução dos
serviços da Pavimentação em AAUQ de diversas Ruas da cidade de
Picos Piauí, com Área de 160.096,80m2 de extensão.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí.

Teresina, 20 de novembro de 2013.

Eng.º Severo Maria Eulálio Filho
Diretor-Geral do DER-PI

Portaria N. º DGE / 194 /2013

Designa servidores para compor a
comissão para a realização do Inventário
Geral dos Bens Móveis e Imóveis do DER-
PI referente ao Exercício 2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais, e, considerando:

- O teor da comunicação emanada do Setor de Material e
Patrimônio (SMP/DER-PI) para a Diretoria de Unidade Administrativa
(DUAD/DER-PI), datada de 12/11/2013;

- O Processo/DER-PI n. º 2.568/2013,
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RESOLVE

DESIGNAR os servidores José João dos Santos (Agente
Administrativo I Ref. 23 – Matrícula: 05495-0), Pedro Marques Sobrinho
(Motorista Ref. 22 - Matrícula: 05333-3), Luís Carlos Pereira Rosa
(Coordenador de Logística, Abastecimento e Serviços – Matrícula:
247006-3), José Venício de Moura (Agente Administrativo Financeiro
Ref. 34 – Matrícula: 05554-9) e Antônio Feitosa dos Santos (Agente
Administrativo I Ref. 23 – Matrícula: 05200-x) para, sob a presidência
do primeiro, procederem à execução e consolidação do Inventário de
Bens Móveis e Imóveis desta Autarquia Rodoviária Estadual – Região
Norte do Estado do Piauí, referente ao Exercício 2.013, pelo período
compreendido entre 18 de novembro de 2013 a 16 de janeiro de 2014.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma da lei.

DER-PI, em Teresina (PI), 21 de novembro de 2.013.

Eng.º Civil SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral do DER/PI

Portaria N. º DGE / 195 /2013

Designa servidores para compor a
comissão para a realização do Inventário
Geral dos Bens Móveis e Imóveis do DER-
PI referente ao Exercício 2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de
suas atribuições legais, e, considerando:

- O teor da comunicação emanada do Setor de Material e
Patrimônio (SMP/DER-PI) para a Diretoria de Unidade
Administrativa (DUAD/DER-PI), datada de 12/11/2013;

- O Processo/DER-PI n. º 2.568/2013,

RESOLVE

DESIGNAR os servidores José João dos Santos (Agente
Administrativo I Ref. 23 – Matrícula: 05495-0), Francisco José
Cavalcante da Paz (Motorista Ref. 22 - Matrícula: 05129-2), Luís Carlos
Pereira Rosa (Coordenador de Logística, Abastecimento e Serviços –
Matrícula: 247006-3), José Venício de Moura (Agente Administrativo
Financeiro Ref. 34 – Matrícula: 05554-9) e Antônio Feitosa dos Santos
(Agente Administrativo I Ref. 23 – Matrícula: 05200-x) para, sob a
presidência do primeiro, procederem à execução e consolidação do
Inventário de Bens Móveis e Imóveis desta Autarquia Rodoviária
Estadual – Região Sul do Estado do Piauí, referente ao Exercício 2.013,
pelo período compreendido entre 18 de novembro de 2013 a 16 de
janeiro de 2014.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma da lei.

DER-PI, em Teresina (PI), 21 de novembro de 2.013.

Eng.º Civil SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral do DER/PI

Portaria N.º DGE/ 196/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais.

Resolve conceder AVERBAÇÃO à
servidora Conceição de Maria Barros
Leite Santos por tempo de serviço

referente ao período de contribuição de
01/03/1974 à 10/03/1997

                                      R E S O L V E

De acordo com o Processo Administrativo n.º 3281 /2001, referente ao
Item I, do artigo 110, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.1994, conceder
AVERBAÇÃO, à servidora Conceição de Maria Barros Leite Santos,
Cargo Agente Administrativo Financeiro, Matrícula n° 026418-5 Classe
“C” Ref.33, por tempo de serviço, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição expedida pelo INSS e discriminação abaixo, para efeito
de aposentadoria e disponibilidade:

Período de Contribuição Cargo Empregador
01/07/1973 a 01/01/1974, cargo: Auxiliar de Escriturário
Local: SERVI SAN LTDA

Período de Contribuição Cargo Empregador
01/03/1974 a 10/03/1997, cargo: Técnico Auxiliar
Local: Secretaria do Trabalho e Ação Comunitária

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí,

Em Teresina, 20 de novembro de 2013.

Eng.Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral DER-PI

Portaria N.º DGE/197/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E

Nomear, a Agente Administrativo II, Classe C, ref. 18, Rosilene
Sibade Rodrigues da Silva, matrícula 26491-1 na função gratificada de
provimento em confiança de Supervisor I, símbolo DAÍ-4.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina,
21 de novembro de 2013.

Eng.º SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral

Portaria N.º DGE/198/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

 Nomear, a Auxiliar de Serviços Gerais, Classe C, ref. 09, Alzenira
Silva Paz Cruz, matrícula 05257-4 na função gratificada de provimento
em confiança de Supervisor I, símbolo DAÍ-4.

 Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina,
21 de novembro de 2013.

Eng.º SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral

Of.  430
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL

PORTARIA  Nº 021/2013

O Diretor Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007, Avante

RESOLVE:

                     1º) Designar as arquitetas MARIA LUCIA DE
BASTOS FONTES, CRISTIANE ALBUQUERQUE DE MEDEIROS  e
o técnico SEBASTIÃO ABREU DE SOUSA para, sob a presidência da
primeira, procederem o recebimento provisório das Obras e Serviços
do Centro Cultural, localizado no Residencial Jacinta Andrade, nesta
capital.

  2º) Publique-se. Cumpra-se.

Teresina(PI), 21 de novembro de 2013

GILBERTO GOMES DE MEDEIROS
Diretor Geral

Of.  915
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A DIRETORA CRIMINAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 26, I da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005,
e pela Portaria GDPG Nº 279/13, publicada no Diário Oficial do Estado nº
181, de 23 de setembro de 2013.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 009/2013-DCDP
CONSIDERANDO o cumprimento integral dos requisitos exigidos

na Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao Defensor Público Juliano de Oliveira Leonel, titular

da 2ª Defensoria Pública da Coordenação de Atendimento ao Preso
Provisório, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, a serem usufruídas em
duas etapas: 13 a 27 de janeiro de 2014 (1ª Etapa) e 30 de junho a 14 de
julho de 2014 (2ª Etapa), referentes ao período aquisitivo de 2014.

PORTARIA Nº 010/2013-DCDP
CONSIDERANDO o deferimento do período de 30 (trinta) dias de

férias do Dr. Juliano de Oliveira Leonel, titular da 2ª Defensoria Pública da
Coordenação de Atendimento ao Preso Provisório, conforme Portaria Nº
009/2013-DCDP;

RESOLVE:
DESIGNAR a Dra. Klésia Paiva Melo, titular da 3ª Defensoria

Pública da Coordenação de Atendimento ao Preso Provisório, para
SUBSTITUIR na 2ª Defensoria Pública da Coordenação de Atendimento
ao Preso Provisório, pelo período de 30 (trinta) dias: de 13 a 27 de janeiro
de 2014 (1ª Etapa) e de 30 de junho a 14 de julho de 2014 (2ª Etapa).

PORTARIA  Nº 011/2013-DCDP
CONSIDERANDO o cumprimento integral dos requisitos exigidos

na Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE:
CONCEDER a Defensora Pública Viviane Pinheiro Pires Setúbal,

titular da 4ª Defensoria Pública Criminal da Capital, férias regulamentares
de 15 (quinze) dias, de 07 a 21 de janeiro de 2014, referentes ao período
aquisitivo de 2012.

PORTARIA  Nº 012/2013-DCDP
CONSIDERANDO o deferimento do período de 15 (quinze) dias

de férias da Dra. Viviane Pinheiro Pires Setúbal, titular da 4ª Defensoria
Pública Criminal da Capital, conforme Portaria Nº 011/2013-DCDP;

RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. Eric Leonardo Pires de Melo, titular da 5ª

Defensoria Pública Criminal da Capital, para SUBSTITUIR na 4ª Defensoria
Pública Criminal da Capital, pelo período de 15 (quinze) dias, de 07 a 21 de
janeiro de 2014.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORIA CRIMINAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2013.

GLÍCIA  RODRIGUES BATISTA

Diretora Criminal da Defensoria Pública
Of.  009



38

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 27 de novembro de 2013 • No 226

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

GABINETE DA REITORIA
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

O REITOR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O
ESTATUTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ, RESOLVE:

- Portaria nº 0840, de 12 de novembro de 2013 - Tornar sem efeito a Portaria nº 0670, de 21 de
agosto de 2013, que homologa a Banca de Exame Extraordinário do aluno BRUNO CORTEZ
TORRES CASTELO BRANCO,  matrícula 1018693, do Curso de Bacharelado em Direito,
Campus “Poeta Torquato Neto”, em Teresina.
-  Portaria  nº  0841,  de  14  de  novembro  de  2013  -   Exonerar  JULIANA ALVES  DE
CARVALHO, matrícula 269411-5, da função gratificada, Símbolo DAI-7, de Chefe da Seção de
Biblioteca no Campus de Luzilândia.
-  Portaria  nº  0842,  de  14  de  novembro  de  2013  -  Designar  JOSÉ  VIEIRA MONÇÃO,
matrícula 269410-7, para exercer a função gratificada, Símbolo DAI-7, de Chefe da Seção de
Biblioteca no Campus de Luzilândia.
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-  Portaria  n°  0843,  de  14  de  novembro  de  2013  -  Designar  os  membros,  a  seguir
relacionados,  para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para  Contratação  de  Pessoal,  conforme  Edital  Nº  01/2013  –  SEMAR,  na  área
ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS/ECONOMIA:
Helano Diógenes Pinheiro – Presidente
Geazi Alves de Farias – Membro
Allen da Costa Araújo – Membro
-  Portaria  n°  0844,  de 14 de novembro de 2013  -   Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 –  SEMAR, na  área  de
AGRONOMIA/MEDICINA VETERINÁRIA/ENG. DE PESCA/ENG. FLORESTAL:
Firmino José Vieira Barbosa – Presidente
Antônio Hosmylton Carvalho Ferreira – Membro
Melissa Oda Souza – Membro
Francisco Araújo Machado – Membro
-  Portaria  nº  0845,   de 14 de novembro de 2013  -   Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 –  SEMAR, na  área  de
BIOLOGIA/GESTÃO AMBIENTAL:
Francielle Alline Martins  – Presidente
Márcia Percília Moura Parente – Membro
Francisca Lúcia de Lima – Membro
Roselis Ribeiro Barbosa Machado – Membro
-  Portaria  nº  0846,   de 14 de novembro de 2013  -   Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 –  SEMAR, na área  de
CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO/ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS:
Carlos Giovanni Nunes de Carvalho – Presidente
Liliam Barroso Leal – Membro
Thiago Carvalho de Sousa – Membro
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- Portaria nº 0847, de  de 14 de novembro de 2013 -   Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 –  SEMAR, na área de
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR:
Ana Célia de Sousa Santos – Presidente
Lidenora de Araújo Cunha – Membro
Marivaldo de Oliveira Mendes – Membro
-  Portaria nº 0848,  de 14 de novembro de 2013  -   Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 – SEMAR, na área de NÍVEL
MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO DE OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E REDES:
Vladimir Bezerra de Oliveira – Presidente
Adson Richardson Araújo Batista – Membro
José Edson de Macedo Filho – Membro
-  Portaria  nº  0849,  de  14 de novembro de 2013  -   Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 –  SEMAR, na área de
CIÊNCIAS CONTÁBEIS:
Simonelly Valéria dos Santos Melo – Presidente
Elves de Carvalho Santos – Membro
-  Portaria  nº  0850,   de 14 de novembro de 2013  -  Designar os membros, a seguir
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Designar os membros, a seguir

Elves de Carvalho Santos – Membro
-  Portaria  nº  0850,   de 14 de novembro de 2013  -  Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 –  SEMAR, na área de
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR COM FORMAÇÃO EM DIREITO:
Nayara de Moraes e Silva – Presidente
Larysse Myceles e Silva Gomes – Membro
Fernanda Íris Cardoso Cordeiro – Membro
Francisco Ferreira Daves – Membro
Saulo de Sousa Cruz – Membro
-  Portaria  nº  0851,  de  14 de novembro de 2013  -   Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 –  SEMAR, na área  de
ENGENHARIA CIVIL/AGRIMENSURA/GEOLOGIA: 
José Sidney Barros – Presidente
Mauro Rodrigues Clark – Membro
Joaosué de Arêa Leão – Membro
-  Portaria n° 0852,   de 14 de novembro de 2013  -   Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 –  SEMAR, na área de
GEOPROCESSAMENTO:
Elisabeth Mary de Carvalho Baptista – Presidente
Jorge Eduardo de Abreu Paula – Membro
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-  Portaria  nº  0853,  de  14  de  novembro  de  2013  -   Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 – SEMAR, na área de NÍVEL
MÉDIO COMPLETO COM EXPERIÊNCIA EM OPERAÇÃO DE
COMPUTADORES:
Marcos Vinícius de Sousa Lemos – Presidente
Jeová Chagas Lino – Membro
Carlos Eduardo Rodrigues Santos – Membro
Bruno Samuel Carvalho de Freitas – Membro
-  Portaria  n°  0854,  de   14 de novembro de 2013  -  Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 –  SEMAR, na área de
QUÍMICA:
Geraldo Eduardo da Luz Junior – Presidente
Francisco das Chagas Alves Lima – Membro
-  Portaria  n°  0855,  de   14 de novembro de 2013  -  Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Pessoal, conforme Edital Nº 01/2013 –  SEMAR, na área de
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR COM FORMAÇÃO EM ASSISTÊNCIA
SOCIAL:
Margareth Torres de Alencar Costa – Presidente
Amélia de Sousa Leitão – Membro
Yara Barroso Nascimento – Membro
- Portaria n° 0856, de  18 de novembro de 2013 - Exonerar YARA LÍZIA PORTO DE
CARVALHO REIS do cargo de Secretária de Apoio Administrativo, Símbolo DAS-2,
no Campus “Professor Possidônio Queiroz”, em Oeiras.
- Portaria nº 857, de  18 de novembro de 2013 -  Nomear NAYANNE DE OLIVEIRA
SOUSA para exercer o cargo de Secretária de Apoio Administrativo, Símbolo DAS-2,
no Campus “Professor Possidônio Queiroz”, em Oeiras.
- Portaria n° 0858, de  20 de novembro de 2013 - Cessar os efeitos da Portaria nº 0768, de 09 de
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- Portaria n° 0858, de  20 de novembro de 2013 - Cessar os efeitos da Portaria nº 0768, de 09 de
outubro de 2013, que instaura sindicância investigatória para apurar denúncias constantes no
processo 06842/13 e constitui Comissão de Sindicância.
- Portaria n° 0859, de  20 de novembro de 2013 -  I- Instaurar sindicância Investigatória para,
conforme  os  autos  do  processo  nº  06842/13,  apurar  a  ausência  de  atividades  docentes  de
ANDRÉ FRANCISCO SANTOS SIQUEIRA, referente ao período de 2013.1. II- Constituir
Comissão  de  Sindicância  composta  pelos  servidores:  GEREALDO  EDUARDO  DA LUZ
JÚNIOR  (presidente),  FRANCISCO SOARES SANTOS FILHO  (membro),  RAIMUNDO
DA PAZ SOBRINHO (membro).
- Portaria n° 0860,  20 de novembro de 2013 -  Cessar os efeitos da Portaria nº 0572, de 25 de
julho de 2012, que concedeu licença, para tratar de interesses particulares, a  LYA RACHEL
BRANDÃO E MENDES PINHEIRO,  matrícula 157137-X, do quadro efetivo de docentes,
Assistente Nível I, TI-40 horas, lotada no Campus “Poeta Torquato Neto”, no Centro de Ciências
Aplicadas – CCSA.
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-  Portaria  nº 0861, de 21  de novembro  de 2013  -  Designar os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Comissão de Análise dos Sistemas de Reserva de Cotas
de candidatos inscritos no processo seletivo vestibular UAB-UESPI/2014.1,  na área de
ADMINISTRAÇÃO:
Amélia de Sousa Leitão  – Presidente
Lucilene Angélica Brandão  – Membro
Mariane de Lira Siqueira  – Membro
Yara Barroso Nascimento  – Membro
-  Portaria  nº  0862,  de  21 de  novembro  de 2013  -   Designar  ANITA  MYRTES
GUERRA DE  ALENCAR,  matrícula  0272540,  para  responder  pela  Pró-reitoria  de
Extensão,  Assuntos  Estudantis  e  Comunitários  –  PREX –  no período  de  21.11.2013  a
20.12.2013,  em razão  do  afastamento  do  titular  MARCELO DE SOUSA NETO,  por
motivo de férias.
-   Portaria  nº  0863,  de  21  de  novembro  de  2013 -  Prorrogar  por  mais  60  (sessenta)
dias, a partir da Portaria nº 0703, de 16 de setembro de 2013, a validade da Portaria nº
0634,  de  09  de  agosto  de  2013,  que  constituiu  Grupo  de  Trabalho  para  proceder
TOMADA DE CONTA ESPECIAL das receitas e despesas, realizadas pela Fundação de
Apoio  Tecnológico  –  FUNATEC  durante  a  execução  do  Contrato  Administrativo
nº055/2010.
- Portaria nº 0864, de 21 de novembro de 2013 - Designar  MARIA IOLANDA LEAL
LUSTOSA  SANTANA  ,  para  substituir  a  Diretora  do  Campus  “Dep.  Jesualdo
Cavalcanti”, em Corrente, MIRIAN FOLHA DE ARAÚJO OLIVEIRA, no período de
26 a 28.11.2013.
-  Portaria n° 0865, de 22 de novembro de 2013 - Autorizar a promoção funcional, por
obtenção do Título de Doutor, de PATRÍCIA ROCHA LUSTOSA, matrícula 170662-4,
do  quadro  efetivo  de  docentes,  lotada  no  Centro  de  Ciências  da  Saúde  –  CCS,  de
Assistente Nível II – DE  para Adjunto Nível I – DE.
- Portaria n° 0866, de 22 de novembro de 2013 -  Autorizar a promoção funcional, por
obtenção  do  Título  de  Mestre,  de  CLÁUDIO  RODRIGUES  DE  MELO,  matrícula
178887-6,  do  quadro  efetivo  de  docentes,  lotado  no  Centro  de  Ciências  Humanas  e
Letras  –  CCHL,  Campus  “Poeta  Torquato  Neto”  ,  de  Auxiliar  Nível  I  TI  –  40h  para
Assistente Nível I TI – 40h.
- Portaria nº 0867, de  de 25 de novembro de 2013 - Designar PATRICIA DE SOUSA
CARVALHO,  matrícula  269398-4,  para  substituir,  no  período  de  20.11.2013  a
20.12.2013,  o  Chefe  da  Sessão  de  Pessoal  do  Campus  de  Picos,  EUDICLAUDINÉ
DOS SANTOS BANDEIRA, por motivo de férias.

Teresina, 25 de novembro de 2013.

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA
Reitor
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA
       COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO - CPL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 271/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaSANTA ROSA
LTDA, CNPJ nº 03.301.708/0001-70

OBJETO: Serviços deConstrução de Quadras Poliesportivas com Vestiário
na U.E. Alberto Leal Nunes no município de Regeneração/PI em
conformidade com o Processo Administrativo n°0034311/2013 da
CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 012/2013

FONTE DE RECURSOS: Convênio Federal nº 202436/2011-2013

VALOR GLOBAL: R$ 497.336,85 (quatrocentos e noventa e sete mil,
trezentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos )

VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias.

Nº DE PARCELAS: 04 (quatro)

DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2013.

SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
                Benedito Orlando de C. G. Nunes- Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 273/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa EMCIL
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ nº 23.517.394/
0001-55

OBJETO: Serviços de Ampliação na U. E Antonio Vitório de Sousa no
município de Novo Santo Antonio, em conformidade com o Processo
Administrativo nº 0025640/2013 da Tomada de Preços nº 023/2013.

FONTE DE RECURSOS: FUNDEB

VALOR GLOBAL: R$ 878.770,44(Oitocentos e setenta e oito mil
setecentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos)

VIGÊNCIA: até 31/12/2014

Nº DE PARCELAS: 04 (quatro)

DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA – Secretário de Educação e
Cultura.
ANTÔNIO TRINDADE BARROS - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 280/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa J.W.M
COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ nº 08378080/0001-25

OBJETO Serviços de Reforma na U. E. José Candido Ferraz no Município
de Teresina emconformidade com o Processo Administrativo nº 0035111/
2013, da TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2013

FONTE DE RECURSOS: FUNDEB

VALOR GLOBAL: R$ 213.942,23 (Duzentos e treze mil novecentos e
quarenta e dois reais e vinte e três centavos)

VIGÊNCIA: até 31/12/2014

Nº DE PARCELAS: 03(três)

DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2013.

SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
 José Wilson R. de R. sobrinho  - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 286/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre ESTADO DO PIAUÍ (SEDUC/PI) e a
empresa CENTRAL DO SABER SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS E
TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ nº 80.574.965/0001-27

OBJETO: Aquisição de 21 laboratórios multidisciplinares, contemplando
as áreas das ciências da natureza (química, física e biologia) e da matemática
para unidades escolares de ensino médio da rede estadual do Piauí, em
conformidade com o Termo de Referência constante no Processo
Administrativo no 0032587/2013, Inexigibilidade nº 015/2013.

VALOR GLOBAL: R$ 1.228.605,00 (hum milhão e duzentos e vinte e oito
mil e seiscentos e cinco reais),

Nº DE PARCELAS: 02 (duas)

DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA – Secretário da Educação e
Cultura. TECIOMAR ABILA– Responsável

EXTRATO N.º 01/13 AO CONTRATO Nº. 288/2013

ESPÉCIE: Contrato nº000/2013 celebrado entre SEDUC/PI e PROF JOSÉ.
JANIELSON DA SILVA SOUSA
OBJETO Contratação dePessoa Física para realização  da Oficina de Teatro,
conforme discriminação abaixo e o constante da Dispensa nº 011/2013.

VALOR GLOBAL: R$ 1.600,00 (mil seiscentos reais).

N°. DE PARCELAS: 01 (uma)

DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2013

 SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - Secretário da Educação e
Cultura.
. JANILSON DA SILVA SOUSA – Consultora

EXTRATO N.º 01/13 AO CONTRATO Nº. 289/2013

ESPÉCIE: Contrato nº00/2013 celebrado entre SEDUC/PI e PROF. RAFAEL
DE SOUSA FRANCO OBJETO Contratação dePessoa Física para
realização da Oficina de Música, para 100 alunos/delegados da ll Conferência
Estadual Infanto-Juvenil pelo Meio Ambiente,  conforme discriminação
abaixo e o constante da Dispensa nº 012/2013.

VALOR GLOBAL: R$ 1.600,00 (mil seiscentos reais).

N°. DE PARCELAS: 01 (uma)

DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2013

 SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - Secretário da Educação e
Cultura.
. PROF. RAFAEL DE SOUSA FRANCO – Consultora

EXTRATO DO CONTRATO Nº 292/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a
empresaCONSTRUTORA CERES LTDA , CNPJ: 08.691.686/0001-16

OBJETO:Construção de Escola com 04 (quatro) Salas de Aula (Padrão
FNDE) no município de Riacho Frioem conformidade com o Processo
Administrativo n° 0045494/2013 da Concorrência Nacional nº 016/2013.

FONTE DE RECURSOS: FUNDEB

VALOR GLOBAL: R$ 826.215,08 (Oitocentos e vinte e seis mil, duzentos e
quinze reais e oito centavos)

VIGÊNCIA: até dia 31/12/2014

Nº DE PARCELAS: 08 (oito)

DATA DA ASSINATURA: 11de novembro de 2013.

SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
Marllo Anderson Costa Pereira - Representante da Empresa
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 296/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a
empresaCONSTRUTORA CAXÉ LTDA CNPJ Nº 06.226.439/0001-13

OBJETO:Execução dos Serviços de Engenharia: Cobertura de Quadra
Poliesportiva na Unidade Escolar Hilton Leite no município de Nazáriaem
conformidade com o Processo Administrativo n°  0034316/2013; da
CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 017/2013
FONTE DE RECURSOS: Convênio Federal nº203696/2012-2013

VALOR GLOBAL:R$ 220.581,61 (duzentos e vinte mil, quinhentos e oitenta
e um reais e sessenta e um centavos)

VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2014.

Nº DE PARCELAS: 03 (três)

DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2013.

SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
Gustavo Macedo Costa- Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 297/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a
empresaCONSTRUTORA CAXÉ LTDA CNPJ Nº 06.226.439/0001-13

OBJETO:Execução dos Serviços de Engenharia: Cobertura de Quadra
Poliesportiva na Unidade Escolar Álvaro Ferreira no município de Teresina
em conformidade com o Processo Administrativo n°  0034320/2013; da
CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 017/2013

FONTE DE RECURSOS: Convênio Federal nº203696/2012-2013

VALOR GLOBAL:R$ 220.581,61 (duzentos e vinte mil, quinhentos e oitenta
e um reais e sessenta e um centavos)

VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2014.

Nº DE PARCELAS: 03 (três)

DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2013.

SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
Gustavo Macedo Costa- Representante da Empresa

EXTRATO AO CONTRATO Nº 300/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa
CONSTRUTORA CAXÉ LTDA CNPJ Nº 06.226.439/0001-13

OBJETO: Serviços referente a Reforma da Quadra Poliesportiva Coberta
na U.E. Padre Expedito Aguiar, Lagoa Alegre/PI, em conformidade com os
elementos técnicos contidos no Processo Administrativo nº 0053875/2013,
Dispensa Nº 014/2013

VALOR GLOBALR$ 14.401,88 (quatorze mil, quatrocentos e um mil e oitenta
e oito centavos )

FONTE DE RECURSO: 15

VIGENCIA: até dia 31/12/2014

Nº DE PARCELAS: 01 (uma)

DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2013

SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário da Educação e Cultura.
Gustavo Macedo Costa -Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº281/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa
CONSTRUTORA PETROPOLES E SERVIÇOS LTDA CNPJ nº 10.658.832/
000153

OBJETO Serviços de Reforma da Escola na Associação dos Cegos no
município de Teresina/PI, emconformidade com o Processo
Administrativo nº 0036655/2013, da TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2013.
FONTE DE RECURSOS: TESOURO

VALOR GLOBAL R$ 275.292,79 (Duzentos e setenta e cinco mil duzentos
e noventa e dois reais e setenta e nove centavos)

VIGÊNCIA: até 31/12/2014

Nº DE PARCELAS: 04(quatro)

DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2013.

SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
Rodolfo Farias da Cunha

  Representante da Empresa

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 001/2013 AO
CONTRATO Nº 021/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e aCONSTRUTORA
NORMA LTDA - CNPJ: 09.200.339/0001-06

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo (Processo nº 0051887/
2013) ao Contrato em epígrafe a prorrogação, ora constante da CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA, do Prazo de Execução da Obra por mais 120 (cento e
vinte) dias, a partir de (13/11/2013), bem como do Prazo de Vigência Contratual
ora constante da CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA até 31 de dezembro de
2014, a contar do termo final da vigência contratual (13/03/2014).

DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - Secretário de Educação e Cultura
do Estado do Piauí.

José Augusto Alves da Silva
 Representante da Empresa

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 001/2013 AO
CONTRATO Nº 119/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaEXPANDIR
ENGENHARIA LTDA, CNPJnº 03.862.309/0001-89

OBJETO Constitui objeto do presente Termo Aditivo Processo nº 0054520/
2013 ao Contrato em epígrafe a prorrogação, ora constante da Cláusula
Décima Segunda, do Prazo de Execução da Obra por mais 120 (cento e
vinte) dias, a partir de 06/11/2013, bem como do Prazo de Vigência Contratual
até 31 de dezembro de 2014, a contar do termo final da vigência contratual
06/03/2014.

DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2013.
SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - Secretário de Educação e Cultura
do Estado do Piauí.

Breno Freitas Lula
Representante da Empresa

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 002/2013 AO
CONTRATO Nº 222/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaJ. MENESES
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 00.258.683/0001-81

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo (Processo nº 0043174/
2013) ao Contrato em epígrafe a prorrogação, do Prazo de Execução da
Obra, ora constante da Cláusula Décima Segunda (I), por mais 120 (cento
e vinte) dias a partir de 02/09/2013, conforme Cronograma Físico-Financeiro
repactuado pela UGERF, em anexo, bem como do Prazo de Vigência
Contratual, ora constante da Cláusula Décima Segunda (II), até 31 de
dezembro de 2013, a contar do termo final da vigência contratual (02/09/
2013).

DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ. JOÃO JOSÉ MENESES SILVA -
REPRESENTANTE.
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
ERRATA
ERRATA ao Extrato de contrato publicado no DOE/PI Nº 223, DE 22/11/
13, PÁG. 17.
CONTRATANTE: Secretaria da Educação e Cultura – SEDUC, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
CONTRATADO: Multitreinamentos e Editora LTDA (CNPJ: nº 04.392.909/
0001-93).
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0038081/2013.
OBJETIVO : Retificação de número de contrato: onde se lê: “Contrato de
n° 072/2011”, leia-se: “Contrato de n° 272/2013”.
Teresina (PI), 26 de novembro 2013. Átila Freitas Lira - Secretário da
Educação e Cultura do Piauí.

Of.  508

AVISO DE ATO ADMINISTRA TIVO
DISPENSA Nº 017/2013

Processo Administrativo nº 0040057/2013 - SEDUC/PI. RATIFICAÇÃO
da Justificativa da Unidade de Planejamento - UPLAN, através do MEMO/
UPLAN nº 202/2013 e Parecer PGE/PLC nº 1.255/13 (Despacho PGE/CJS/
SEDUC nº 043/2013). Objeto: Contratação da Universidade Federal de Juiz
de Fora - UFJF, através do Centro de Políticas Públicas e Avaliação da
Educação – CAED, para Aplicação do Sistema de Avaliação da Educação
do Piauí (SAEPI), nas disciplinas de língua portuguesa e matemática, para
o ensino fundamental da rede estadual e municipal de Teresina e para o
ensino médio das escolas públicas estaduais. Fonte de Recursos: FUNDEB.
Fundamento legal: Art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93. Prazo de Execução:
14 (catorze) meses. Valor: R$ 2.183.092,40 (dois milhões e cento e oitenta e
três mil e noventa e dois reais e quarenta centavos). Maiores informações:
CPL/SEDUC/PI. Av. Pedro Freitas, s/n, Bloco D e F, 2º andar, Centro
Administrativo, Teresina/PI. Fone: 86-3216-3239.

Teresina (PI), 26 de novembro de 2013

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 024/2013

Processos Administrativos n° 0040543/2013; 0040540/2013

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Educação e Cultura –
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Concorrência Nacional nº 024/
2013 do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
Contratação de Empresa para aquisição e instalação de subestações e
execução de rede interna para climatização em 56 prédios escolares do
Estado do Piauí. ABERTURA: 02/01/2014 às 09h00min. REGIME DE
EXECUÇÃO: Empreitada por Global. VALOR DO EDITAL: R$ 100,00 (cem
reais) não reembolsáveis, pagáveis a SEDUC/PI, Conta 112.935-X, Agência
3791-5, Banco do Brasil, com a devida autenticação. RECURSOS:
TESOURO. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F
– 1º. Andar, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3239. Fax: (86) 3216-3212. E-mail:
cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 26 de novembro de 2013.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 034/2013

Processos Administrativos nº 0046452/2013; 0046453/2013;
0046454/2013; 0046455/2013

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Educação e Cultura –
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará TOMADA DE PREÇOS Nº 034/
2013 do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
Reforma e Ampliação de Unidades Escolares no município de Jardim do
Mulato/PI. ABERTURA: 16/12/2013 às 09h:00min. REGIME DE
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global - VALOR DO EDITAL: R$ 30,00
(trinta reais) não reembolsáveis, pagáveis a SEDUC/PI, conta 112.935-X,
agência 3791-5, Banco do Brasil, com a devida autenticação. RECURSOS:
FUNDEB. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F
– 1º. Andar, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3239 Fax: (86) 3216-3212. e-mail:
cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 26 de novembro de 2013.

              José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  406

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  DA FAZENDA
COMISSAO ESPECIAL DE LICIT ACAO - SEFAZ

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0066.000.05436/2013-3
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2013
Instituição indicada: EDITORA NDJ LTDA.
CNPJ Nº 54.102.785/0001-32
Objeto: Inscrição no Curso “Edital: Instrumento fundamental para o
sucesso da Licitação”.
Justificativa/Ratificação – Licitação Inexigível.
Fundamentação Legal: art. 25, caput, e inciso II, da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 720,00
Fonte de Recurso: BID
Teresina, 25 de novembro de 2013.
Publique-se,

Antônio Silvano Alencar de Almeida
Secretário da Fazenda

Of.  380

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CIDADANIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 100/2013
Processo Administrativo Nº. AA.001.1.001878/12-04-SASC

Espécie: Extrato do Contrato Nº. 100/2013 que entre si celebram o Estado
do Piauí, através da Secretaria da Assistência Social e Cidadania – SASC
e a Empresa SETEL - Trabalho Temporário  LTDA., conforme Convite  Nº.
009/2013-SASC
Objeto: Tem por objeto a contratação  de empresa de engenharia para
reforma de apartamentos na Vila do Ancião.
Valor: R$ 72.671,87 (setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e
oitenta e sete centavos).
Fonte de Recursos:    Dotação Orçamentária: 300102;
                                  Tesouro Estadual :0100.001.001;
                                  Elemento de Despesa: 3390-39;
 Data da Assinatura: 06/11/2013
Vigência: Terá vigência de 165 (cento e sessenta e cinco ) dias contados
da data de sua assinatura.
Signatários: Francisco Guedes Alcoforado Filho – Secretário da Secretaria
da Assistência Social e Cidadania – SASC e  Vinicius Magno Uchôa Lima
Oliveira- Setel - Trabalho Temporario LTDA – Contratada.

Of.  065

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 389/13

PROCESSO: AA.900.1.002213/13-15
ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 389/13
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretária
Estadual de Saúde.
CONTRATADA : SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA – EPP
MODALIDADE : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/13 CPL/
SESAPI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA,
COM EXCLUSIVIDADE, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE GRUPOS DE
GERADORES DAS REDES DE FRIOS, ALMOXARIFADO DA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E HOSPITAIS DO ESTADO DO
PIAUÍ, COM REPOSIÇÃO TOTAL DE PEÇAS.
VALOR : va-lor total de R$ 2.041.200,00 (Dois Milhões e Quarenta e
Um Mil e Duzentos Reais), sendo o valor de R$ 170.100,00 (Cento e
Setenta Mil e Cem Reais) mensais
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2013
DATA DO REGISTRO: 31/10/2013
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 170101 – FUNSAÚDE
FONTE: 100 – TESOURO ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS: Ernani de Paiva Maia, Secretário Estadual da Saúde
– pela Contratante e as empresas SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS
LTDA – EPP, representado pelo Sr. Aristides Alves do Nascimento
Neto - pela Contratada.
Outras Informações na Comissão de Licitações da SESAPI.

Publique-se.
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 419/13

PROCESSO: AA.900.1.030192/11-10
ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 419/13
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretária Estadual
de Saúde.
CONTRATADA : CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA DE PICOS -
CAMPI
MODALIDADE : DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 100/12 CPL/
SESAPI
OBJETO: Aquisição dos serviços execução de Gestão e Otimização do
padrão de qualidade, através do Centro de Assistência Médica de Picos –
CAMPI, para o atendimento dos usuários da Policlínica Especializada de
Picos – PI.
VALOR : R$ 237.739,93 (Duzentos e Trinta e Sete Mil, Setecentos e Trinta
e Nove Reais e Noventa e Três Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2013
DATA DO REGISTRO: 21/11/2013
VIGÊNCIA : 12 doze meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 170101 – FUNSAÚDE
FONTE: 100 – TESOURO ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS : Ernani de Paiva Maia, Secretário Estadual da Saúde –
pela Contratante e as empresas CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA DE
PICOS - CAMPI, representado pelo Sr. Milena Valdinéia da Silva - pela
Contratada.
Outras Informações na Comissão de Licitações da SESAPI.

Publique-se.
ERNANI DE PAIVA MAIA

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  2863

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS nº 10/2013

            O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, homologa o procedimento da Comissão Especial de
Licitações, relativo à Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 10/
2013-CEL/SESAPI/PROSAR, cujo objeto é a contratação de empresa
para aquisição e instalação de subestações de energia elétrica para as
obras de construção de UBAS nos Municípios de Assunção do Piauí,
Massapê do Piauí, Campo Largo do Piauí (45 KVA), UBS nos
Municípios de Colônia do Gurguéia, São Gonçalo do Gurguéia (75
KVA) e UPA nos Municípios de Oeiras, Floriano e São Raimundo
Nonato (112,5 KVA).

Teresina(PI), 22 de novembro de 2013.

Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS nº 10/2013

Tendo em vista a realização da Tomada de Preços nº 10/
2013-CEL/SESAPI/PROSAR, cujo objetivo é a contratação de empresa
para aquisição e instalação de subestações de energia elétrica para as
obras de construção de UBAS nos Municípios de Assunção do Piauí,
Massapê do Piauí, Campo Largo do Piauí (45 KVA), UBS nos
Municípios de Colônia do Gurguéia, São Gonçalo do Gurguéia (75
KVA) e UPA nos Municípios de Oeiras, Floriano e São Raimundo
Nonato (112,5 KVA) e transcorridas todas as fases da Licitação,
conforme atas das sessões públicas anexas, em observância aos
preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, ADJUDICO o objeto da licitação à
SANTA ROSA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF nº 03.301.708/0001-70, cujo preço final foi R$ 328.314,48
(trezentos e vinte e oito mil, trezentos e catorze reais e quarenta e oito
centavos).

Teresina(PI), 22 de novembro de 2013.

Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  2847
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL  REGIONAL  TIBÉRIO NUNES
FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar a publicação abaixo:

         TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Diretoria Geral do Hospital Regional Tibério Nunes da cidade de Floriano,
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais. Após examinar
minuciosamente a documentação relativa a Tomada de Preços de nº 011/
2013 e tendo em vista o que sugere a Comissão Permanente de Licitação
do Hospital.

 Resolve:

Concordar com o relatório apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação e HOMOLOGAR, para que surta seus legais e jurídicos efeitos,
o resultado classificatório mencionado na Tomada de Preços. Assim
determino a ADJUDICAÇÃO ao licitante vencedor do certame, ou seja, a
empresa: ABM ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 97.534.895/
0001-86, inscrição Estadual nº19.489.646-3, com sede na Rua gardênia, 726
SL-04, Jockey, Teresina-PI, com o valor de R$ 543.416,12 (Quinhentos e
quarenta e três mil e quatrocentos e dezesseis Reais e doze centavos).

Floriano, 14 de novembro de 2013.
Pedro Atem Junior
Dir. Geral do HRTN

Of.  035

DISPENSA 16/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0275/2013.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 16/2013.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93.
EMPRESA CONTRATADA: “COMERCIAL  EQIP LTDA-EQIP
COPIADORAS INFORMÁTICA”.
OBJETO: Encadernadora com capacidade de 15vias e 54 furos - LACEN-PI.
VALOR TOTAL: R$399,00 (Trezentos noventa e nove Reais).
FONTE DE RECURSO: Recursos próprios do LACEN/PI.

DISPENSA 17/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0305/2013.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 17/2013.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93.
EMPRESA CONTRATADA” REMAC ODONTOMÉDICA HOSPITALAR LTDA”
OBJETO: Tubo p/cultura com tampa rosqueada preta tam.20x200"
VALOR TOTAL: R$7.975,00(Sete mil novecentos e setenta e cinco Reais)
FONTE DE RECURSO: Recursos próprios do LACEN/PI.

DISPENSA 18/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0226/2013.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 18/2013.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93.
EMPRESA CONTRATADA “LAVATEC – LAVANDERIA TÉCNICA LTDA. - EP”
OBJETO: Contratação dos serviços de lavar esterilizar e engomar jalecos.
VALOR TOTAL: R$6.528,00 (seis mil quinhentos e vinte e oito reais).
FONTE DE RECURSO: Recursos próprios do LACEN/PI.

DISPENSA 19/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0293/2013.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 19/2013.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93.
EMPRESA CONTRATADA “M E DA CUNHA SILVA-ME (PROD-LAB)”
OBJETO: Material de laboratório
VALOR TOTAL: R$5.325,00(Cinco mil trezentos e vinte cinco Reais)
 FONTE DE RECURSO: Recursos próprios do LACEN/PI.

DISPENSA 20/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0315/2013.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 20/2013.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93.

EMPRESA CONTRATADA “KHRYSLAB-COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO LTDA”
OBJETO: Material de laboratório
VALOR TOTAL: R$3.675,12(Três mil seiscentos e setenta cinco Reais  e
doze centavos
 FONTE DE RECURSO: Recursos próprios do LACEN/PI.

CONTRATO 12/2013-LACEN-PI

CONTRATANTE: LABORATORIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA
“DR. COSTA ALVARENGA” – LACEN/PI
CONTRATADO: FORTED TELECOMUNICAÇÕES LTDA
OBJETO: CENTRAL TELEFÔNICA TIPO PABX DIGITAL MARCA
SIEMENS
DATA DA ASSINATURA: 25 DE NOVEMBRO DE 2013
FUNDAMENTO LEGAL :. Ar t. 15, II, da Lei 8.666, bem como a lei estadual
nº5. 280, de 29/01/2004, decreto estadual nº11. 319 de 13/02/2004 e
decretos Federais nº5. 450 de 31/05/2005 e Nº7. 892, de 23/01/2013
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Symonara Karina Medeiros
Faustino (DIRETORA DO LACEN-PI);CONTRATADA:( FORTED
TELECOMUNICAÇÕES LTDA )REPRESENTANTE-FRANCISCO
VILMAR FILHO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO 010/
2011-LACEN-PI

CONTRATANTE: LABORATORIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA
“DR. COSTA ALVARENGA” – LACEN/PI
CONTRATADO: CONTROLLAB – CONTROLE DE QUALIDADE PARA
LABORATÓRIOS LTDA
OBJETO: SEGUNDO TERMO ADITIVO PRAZO DE VIGÊNCIA DE
01(UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA: 07 DE NOVEMBRO DE 2013
FUNDAMENTO LEGAL : Ar t. 15, II, da Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Symonara Karina Medeiros Faustino
(DIRETORA DO LACEN-PI);CONTRATADA:( MARCIO MENDES
BIASOLI)

Of.  477

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE N° 18/2013 – H.A.A.

OBJETO: Aquisição de medicamentos Psicotrópicos para uso Interno.
INTERESSADO: Hospital Areolino de Abreu.
TIPO: Menor preço.
ADJUDICAÇÃO: Por item.
DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09/12/2013
HORÁRIO: 09:00h
EDITAL: Disponível na sala da CPL do H.A.A.
INFORMAÇÕES: Sala da CPL, Rua Joe Soares Ferry, n° 2420, Primavera,
Teresina /PI, fone (86)3222-2959.

Teresina (PI), 25 de Novembro de 2013.

Washington  Luis Leite de Carvalho Junior
Presidente CPL/HAA

Of.  455

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE N° 017/2013 – H.A.A.

OBJETO:Contratação de empresa para execução das  obras de reforma e
ampliação ,sob o regime de empreitada direita,da lavanderia do HAA.
INTERESSADO: Hospital Areolino de Abreu.
TIPO: Menor preço global.
ADJUDICAÇÃO: Global.
DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 05/12/2014
HORÁRIO: 09:00h
EDITAL: Disponível na sala da CPL do H.A.A.
INFORMAÇÕES: Sala da CPL, Rua Joe Soares Ferry, n° 2420, Primavera,
Teresina /PI, fone (86)3222-2959.

Teresina (PI), 25 de Novembro de 2013.

Washington Luis Leite de Carvalho Junior
Presidente CPL/HAA

Of.  454
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO POR TELLA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 285/13 – PROCESSO N° 2486/13
OBJETO: Aquisição de mascaras respiratória para poeiras e névoas tóxicas
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 287/13 – PROCESSO N° 2481/13
OBJETO: Material cirúrgico – Curativo tegaderm
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 288/13 – PROCESSO N° 2329/13
OBJETO: Material de laboratório – Reagente para BS-200
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 289/13 – PROCESSO N° 2646/13
OBJETO: Procedimento de hemodiálise ref. Setembro/13
Paciente: Raimunda Francisca dos Santos Silva
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 290/13 – PROCESSO N° 2647/13
OBJETO: Procedimento de hemodiálise ref. Agosto/13
Paciente: Raimunda Francisca dos Santos Silva
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 109/13 – PROCESSO N° 2346/13
OBJETO: Braçadeiras e Sensor SPO2 adulto marca DIXTAL
EMPRESA: SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA
VALOR: R$ 2.090,00 (Dois mil e noventa reais)
Fundamentação: Art. 25, I da Lei 8.666/93

             Clodoveu de Sousa Ribeiro
Coordenador/Pregoeiro de Licitação

                    CPF: 470.301.783-00
Of.  698

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

AVISO 2° CHAMADA

CARTA CONVITE   Nº 13/13

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HASTE FLEXIVEL
FEMORAL  EM TITANIO INFANTIL
RECEBIMENTO:  Documentação e Propostas:
Dia 04/12/2013  às  09:00h.
Licitação Tipo: menor preço, Adjudicação por ITEM
EDITAL E INFORMAÇÕES
Hospital Infantil Lucídio Portella
Rua Gov. Rdo. Arthur de Vasconcelos, 220-Sala-CPL
De 08 às 12  e de 14 às 17 horas

 Teresina, 25 de NOVEMBRO de 2013

Luciana Spindola Monteiro Toussaint
Presidente da CPL

Of.  131

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª, torna público
que celebrou o Convênio abaixo relacionado:
Convênio nº: 004/2013
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural- SDR.
Contratada: Prefeitura Municipal de Corrente - PI.
Objeto: Prorrogar a vigência original de liberação de recursos do Convênio
acima, tendo em vista o atraso ocorrido no repasse dos recursos
financeiros a essa Entidade por 60 dias, passando o término da vigência
para o dia 29/12/2013, quando deverá ser encaminhada a respectiva
Prestação de Contas a este Órgão.
A prorrogação se faz necessária para que seja feita a adequação da
prestação de contas já apresentada a Secretaria do Desenvolvimento
Rural - SDR.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
Municipal de Corrente - PI.
Vigência: 29/12/2013

Of.  2041

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª, torna público
que celebrou o Convênio de Implantação de Sistemas Simplificados de
Abastecimento D’Água e Construção de Barragens na Zona Rural do
Município de Corrente do Convênio abaixo relacionado:
Convênio nº: 014/2013
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural- SDR.
Contratada: Prefeitura Municipal de Corrente - PI.
Objeto: Compreendido por ações, atividades e trabalhos a serem
desenvolvidos em parceria com a SDR e a PREFEITURA , numa atuação
conjunta, de cooperação técnica-financeira, com vistas a Implantação de
Sistemas Simplificados de Abastecimento D’Água e Construção de
Barragens na Zona Rural do Município de Corrente do Piauí.
A parceria consiste na responsabilidade por parte do Estado do Piauí
tendo como interveniente a SDR em custear a perfuração do objeto, no
importe de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), em três
parcelas, sendo as duas primeiras no valor de R$ 116.666,00 (cento e
dezesseis mil, seiscentos e sessenta e seis reais), e a última no valor de
R$ 116.668,00 (cento e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e oito reais),
enquanto que a PREFEITURA  fica responsável como contrapartida no
importe de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), em três parcelas,
sendo as duas primeiras no valor de R$ 38.333,00 (trinta e oito mil,
trezentos e trinta e três reais), e a última no valor de R$ 38.334,00 (trinta
e oito mil, trezentos e trinta e quatro reais), conforme Plano de Trabalho,
o qual ficará fazendo parte integrante deste. Os valores serão depositados
na conta específica do Convênio nº 014/2013, Agência nº 0609-2, Conta
nº 80012-0 do Banco do Brasil.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
Municipal de Corrente - PI.
Vigência: 19/05/2014

Of.  2015

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2013 – SEMAR-PI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.130.1.006273/13-38

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, através de seu Pregoeiro, vem informar
que, devido a alterações no Termo de Referência do presente Pregão
Presencial, publicado no DOE de Nº. 215, de 11 de novembro de 2013, para
melhor detalhamento dos itens contastes do processo administrativo e
melhor elaboração das propostas de preço, informa que a sessão pública
de recebimento da documentação e das  propostas de preços foi alterada
para o dia 10 DE DEZEMBRO DE 2013, ÀS 10:00 (DEZ HORAS), no
mesmo local já previamente estabelecido.

INFORMAÇÕES: CPL/SEMAR no endereço acima especificado ou
através dos meios de comunicação à distância. Fone: 3216-2038 ou e-mail
cpl.semar.pi@gmail.com.
Teresina – PI, 25 de novembro de 2013.

Genésio da Costa Nunes
PREGOEIRO

Visto – Dalton Melo Macambira
Secretário de Estado do Meio ambiente e Recursos Hídricos

Of.  835

GOVERNO DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
  SECRETARIA  ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL

EXTRATO PUBLICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRET A COM BASE
NO ART. 24, IV DA LEI 8.666/93.
OBJETO: Fornecimento Provisório de Água Potável através de Carro
Pipa.VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UG.49101; Função 06; Sub-Função
182;Programa 10; Atividade/Projeto 1128; Despesa 339036; Fonte
Recurso:10. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. CONTRATANTE:
Secretaria Estadual de Defesa Civil do Piauí–SEDEC/PI CONTRATADOS:
Flaviano Antonio Constantino e Maria de Fátima Dias Lima. ASSINATURA
DOS CONTRATOS: 20/11/2013.
SIGNATÁRIO:Luiz Ubiraci de Carvalho-Secretario Estadual de Defesa
Civil do Estado do Piauí.
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 130/2009
OBJETO: Modificar a CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA “DA VIGÊNCIA”
prorrogando o prazo final de vigência para 02 de dezembro de 2014.
CONTRATANTE: Secretaria de Defesa Civil do Estado do Piauí
CONTRATADA: Empresa RBR Serviços Técnicos e Instalações Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar 101/2000, Termos da Lei 8.666/
93, Processo Administrativo n° 970-A, Tomada de Preços n° 004/2009 e
Contrato de Repasse N° 0240167-72/MI/CEF.
SIGNATÁRIO: Luiz Ubiraci de Carvalho-Secretário de Defesa Civil do
Estado do Piauí e Ronildo Rebelo Lages da Silveira-Contratado.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2012
OBJETO: Modificar a CLÁUSULA NONA “DA VIGÊNCIA” prorrogando
o prazo final de vigência para 17 de junho de 2014.
CONTRATANTE: Secretaria de Defesa Civil do Estado do Piauí
CONTRATADA: Empresa Fornecedora Máquinas e Equipamentos Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar 101/2000, Termos da Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIO: Luiz Ubiraci de Carvalho-Secretário de Defesa Civil do
Estado do Piauí e Wilton Nogueira de Queiroz-Contratado.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 022/2012
OBJETO: Modificar a CLÁUSULA NONA “DA VIGÊNCIA” prorrogando
o prazo final de vigência para 17 de junho de 2014.
CONTRATANTE: Secretaria de Defesa Civil do Estado do Piauí
CONTRATADA: Empresa Megatrac Locação e Transporte Ltda-ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar 101/2000, Termos da Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIO: Luiz Ubiraci de Carvalho-Secretário de Defesa Civil do
Estado do Piauí e Vagner José dos Santos-Contratado.

Of.  657
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE SECRETÁRIO DE SEGURANÇA

RESULTADO DE JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO
(Tomada de preços nº 005/SSP-PI/2013)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA SSP/PI torna público
que após análise da documentação apresentada quando da sessão de
abertura da TOMADA DE PREÇOS n.º 005/SSP-PI/2013, iniciada às
08:45h, do dia 30.10.2013 e concluída definitivamente às 08:30h do dia
22.11.2013 que objetivou selecionar a melhor proposta para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM
CONSTRUÇÃO CIVIL  PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMAS DE SALAS DA DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL
VISANDO A IMPLANT AÇÃO DE UM AUDITÓRIO  foram declaradas
inabilitadas as empresas CONSTRUTORA JARQUES LTDA (CNPJ Nº
18.012.809/0001-07) e CONSTRUTORA SOARES LTDA (CNPJ Nº
11.033.982/0001-34) e habilitada a empresa CONSTRUTORA VALE DO
MAMBRÉ L TDA (CNPJ Nº 09.270.929/0001-05). Declara-se aberto o
prazo recursal do Art. 109, I, “a” da Lei 8.666/93./ / / / / / / / / / / / / / / / / / / /

Teresina, 22 de novembro de 2013.

Marciano Machado de Oliveira
Presidente da CPL/SSP-PI

Of.  146

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENT O DE RECURSO
ADMINISTRA TIVO

CONCORRÊNCIA N° 014/2013

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Transportes do
Estado do Piauí – SETRANS torna público e para o conhecimento dos
interessados, que após exame de recurso administrativo interposto contra
o resultado de habilitação da Concorrência 014/2013, que foi dado
provimento e alterada a decisão anterior. Dessa forma, fica declarada
habilitada a empresa GL EMPREENDIMENTOS LTDA. Teresina, 26 de
novembro de 2013.

Francisca Juliana Castello Branco Evaristo de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

APROVO E RATIFICO , por seus próprios fundamentos, a habilitação
da EMPRESA GL EMPREENDIMENT OS LTDA, por atenderem as
exigências do edital.

ANTÔNIO AVELINO ROCHA  DE NEIVA
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of.  761

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO 014/2013 - CPL/GM

ATO ADMINISTRA TIVO:
Processo AA.015.1.000928/13-52/GAMIL
REFERÊNCIA : Pregão Eletrônico nº003/2013- GAMIL/PI.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros
Diversos (Lote 01 – Frios, Lote 03 – Bebidas, Lote 04 – Gêneros
Alimentícios, Lote 06 – Frutas e Verduras).
ÓRGÃO:GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA.
CONTRATADA: ADEMIR RODRIGUES DE MENESES.
VINCULAÇÃO: Edital do Pregão Eletrônico nº003/2013 e respectivos anexos.
VALOR: De acordo com a proposta da contratada reajustada para atender
a nova situação jurídica.
VIGÊNCIA : 12 meses a contar da assinatura do contrato.
DATA ASSINATURA:22de novembro de 2013.
SIGNATÁRIOS : Paulo de Tarso Soares de Araujo - Cel PM – Chefe do
GAMIL,Aldir Gonçalves Alves de Meneses, Representante da Empresa.
Maiores Informações: Gabinete Militar do Governador
Endereço: Av. Antonino Freire nº 1450 Palácio de Karnak – Centro Teresina,
PI ou pelo tel. (0xx) 86-221-8900.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO 015/2013 - CPL/GM

ATO ADMINISTRA TIVO:
Processo AA.015.1.000928/13-52/GAMIL
REFERÊNCIA : Pregão Eletrônico nº003/2013- GAMIL/PI.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros
Diversos (Lote 02 – Carnes)
ÓRGÃO:GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA.
CONTRATADA: SAMUEL CASTELO B. TORRES –
DISTRIBUIDORA PIMENTEL.
VINCULAÇÃO: Edital do Pregão Eletrônico nº003/2013 e respectivos anexos.
VALOR: De acordo com a proposta da contratada reajustada para atender
a nova situação jurídica.
VIGÊNCIA : 12 meses a contar da assinatura do contrato.
DATA ASSINATURA:22de novembro de 2013.
SIGNATÁRIOS : Paulo de Tarso Soares de Araujo - Cel PM – Chefe do
GAMIL,Samuel Castelo Branco Torres, Representante da Empresa.
Maiores Informações: Gabinete Militar do Governador
Endereço: Av. Antonino Freire nº 1450 Palácio de Karnak – Centro
Teresina, PI ou pelo tel. (0xx) 86-221-8900.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO 016/2013 - CPL/GM

ATO ADMINISTRA TIVO:
Processo AA.015.1.000928/13-52/GAMIL
REFERÊNCIA : Pregão Eletrônico nº003/2013- GAMIL/PI.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros
Diversos (Lote 05 – Material de Limpeza e Higiene)
ÓRGÃO:GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA.
CONTRATADA: SP VILARINHO DISTRIBUIDORA.
VINCULAÇÃO: Edital do Pregão Eletrônico nº003/2013 e respectivos anexos.
VALOR: De acordo com a proposta da contratada reajustada para atender
a nova situação jurídica.
VIGÊNCIA : 12 meses a contar da assinatura do contrato.
DATA ASSINATURA:22de novembro de 2013.
SIGNATÁRIOS : Paulo de Tarso Soares de Araujo - Cel PM – Chefe do
GAMIL,Raimundo Faustino Vilarinho, Representante da Empresa.
Maiores Informações: Gabinete Militar do Governador
Endereço: Av. Antonino Freire nº 1450 Palácio de Karnak – Centro Teresina,
PI ou pelo tel. (0xx) 86-221-8900.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO 017/2013 - CPL/GM

ATO ADMINISTRA TIVO:
Processo AA.015.1.000928/13-52/GAMIL
REFERÊNCIA : Pregão Eletrônico nº003/2013- GAMIL/PI.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros
Diversos (Lote 07 – Bolos e Salgados)
ÓRGÃO:GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA.
CONTRATADA: CR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA.
VINCULAÇÃO: Edital do Pregão Eletrônico nº003/2013 e respectivos anexos.
VALOR: De acordo com a proposta da contratada reajustada para atender
a nova situação jurídica.
VIGÊNCIA : 12 meses a contar da assinatura do contrato.
DATA ASSINATURA:22de novembro de 2013.
SIGNATÁRIOS : Paulo de Tarso Soares de Araujo - Cel PM – Chefe do
GAMIL,Laercio Miranda de Sá, Representante da Empresa.
Maiores Informações: Gabinete Militar do Governador
Endereço: Av. Antonino Freire nº 1450 Palácio de Karnak – Centro
Teresina, PI ou pelo tel. (0xx) 86-221-8900.

Of.  149
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ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A

AVISO DE LICIT AÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA

REGISTRO DE PREÇO Nº 19/13 - CPL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MA TERIAIS
DO GRUPO DIVERSOS E SEGURANÇA PARA ATENDER PARA AS
NECESSIDADES DA AGESPISA. Acha-se aberto na AGESPISA –
Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida
Marechal Castelo Branco, nº 101-N - Cabral, 5° andar, Bloco “C”, o
Edital Registro de Preços Nº 019/13 - CPL, com abertura dos
envelopes, no dia 09 de dezembro de 2013, às 09:00 horas, no endereço
acima. O Edital em seu inteiro teor será entregue aos interessados
diariamente, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 13:30 horas. O valor
do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas com
reprografia. Maiores informações pelo telefone (86) 3222-0043.

MARTINHO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Pregoeiro

ANTÔNIO LUIZ MEDEIROS DE ALMEIDA  FILHO
Diretor Presidente

Teresina, 26 de novembro de 2013.

AVISO DE LICIT AÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/13 - CPL

OBJETO:AQUISIÇÃO DE UMA IMPRESSORA PLOTTER
MULTIFUNCIONAL. Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos
do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo
Branco, nº 101-N - Cabral, 5° andar, Bloco “C”, o Edital Pregão
Presencial Nº  26/13 - CPL, com abertura dos envelopes, no dia  10  de
dezembro  de 2013, às 09:00 horas, no endereço acima. O Edital em
seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de segunda
à sexta-feira, das 7:30 às 13:30 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00
(trinta reais) , para cobrir despesas com reprografia. Maiores
informações pelo telefone (86) 3222-0043.

MARTINHO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Pregoeiro

ANTÔNIO LUIZ MEDEIROS DE ALMEIDA  FILHO
Diretor Presidente

Teresina, 25  de novembro de 2013.

Of.  1410

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADM. Nº 011/2013
CONTRATO Nº 011/2013
CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ATI.
CONTRATADO:  Serviço Federal de Processamento de Dados –
SERPRO.
OBJETO:  Prestação pelo Contratado à Contratante, de serviços
técnicos em tecnologia da informação na área de certificação digital,
de acordo com as especificações do Projeto Básico e normas do ICP-
BRASIL.
VALOR TOTAL:  R$ 168.502,38 (cento e sessenta e oito mil,
quinhentos e dois reais e trinta e oito centavos).
LICIT AÇÃO:  Dispensável, nos termos do art. 24, XVI, da Lei nº 8.666/
93.
FONTE DE RECURSOS: Orçamento da ATI/2013, Projeto Central de
Tele-Atendimento, Autoridade em Certificação Digital (Fonte: 00, Chave:
21204.04126011.307, Natureza da Despesa: 339039)
DATA DA ASSINATURA: 07. 11.2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

Of.  857

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CULTURAL  DO PIAUÍ - FUNDAC

Of.  866

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato Nº 373/13

ONDE SE LÊ: Projeto Atividade: 2173

 LEIA-SE: Projeto Atividade: 2184
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADA : NATAL COMPUTER; OBJETO: aquisição de materiais
(05 Estabilizadores de 1KVA da marca ENERMAX e 05 Módulos
Estabilizado Isolador de 500VA) para a Fundação Cultural do Piauí. VALOR :
R$ 2.620,00 (Dois mil e seiscentos e vinte reais), que deverá ser pago em
parcela única, com depósito em conta corrente já indicada no processo;
Dotação Orçamentária; Projeto Atividade: 2184; Fonte de Recurso: 00
Elemento de Despesa: 4490.52; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:
25/06/2013; FUNDAMENT AÇÃO LEGAL : Na Liberação n°0654/2013 –
DLCA/SEAD/PI.

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAC

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato Nº 383/13

ONDE SE LÊ: Elemento Despesa: 3390.39

 LEIA-SE : Elemento Despesa: 3390.30

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO: FLORICULTURA LI; OBJETO: contratação de pessoa
jurídica para o fornecimento de ramalhetes e arranjos de flores. VALOR :
R$ 512,00 (Quinhentos e doze reais), que deverá ser pago em parcela
única, com depósito em conta corrente já indicada no processo; Dotação
Orçamentária: Projeto Atividade: 2183; Fonte de Recurso: 00 Elemento de
Despesa: 3390.30; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/10/2013;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : No artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAC

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato Nº 410/13

ONDE SE LÊ: Elemento Despesa: 3390.30 e 3390.39

 LEIA-SE : Elemento Despesa: 3390.39
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO: DOMINIO INFORMÁTICA; OBJETO:  contratação
de pessoa jurídica para prestação de serviço de manutenção dos
computadores e reposição de peças de impressora.VALOR : R$ 1.020,00
(Mil e vinte reais), que deverá ser pago em parcela única, com depósito em
conta corrente já indicada no processo; Dotação Orçamentária:; Projeto
Atividade: 2173; Fonte de Recurso: 00 Elemento de Despesa: 3390.39;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO :06/11/2013;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : No artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAC

EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO

 CONTRATO Nº 413/13
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVO
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO: HOLLYWOOD STORE ELETRO ELETRONICO LTDA
OBJETO: aquisição e instalação de equipamentos para sistemas de
sonorização, iluminação e vestimenta cênica do teatro 4 de setembro,no
município de Teresina/PI. VALOR : R$ 1.641.920(Hum milhão seiscentos
e quarenta e um mil e novecentos e vinte reais) Dotação Orçamentária;
Projeto Atividade: 2184 na Fonte de Recurso: 0100001001  Elemento de
Despesa: 3390.39 no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil
reais);Elemento Despesa:3390.30 no valor de R$ 98.488,00 ( Noventa e
oito mil quatrocentos e oitenta e oito reais)Fonte de
Recurso:0100993359(contrapartida) valor R$386.155,00(trezentos e oitenta
seis mil cento e cinquenta e cinco reais), Fonte de Recurso: 0210003359
valor de R$ 827.277,00(oitocentos e vinte sete mil duzentos e setenta e
sete reais), Elemento Despesa : 4490.52, que deverá ser pago em parcela
única, com depósito em conta corrente já indicada no processo. DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 11/11/2013; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL : PREGÃO ELETRONICO: Nº 032/2013.

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAC

EXTRATO DE ADITIV O AO CONVÊNIO Nº 19/2013

CONTRATANTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC;
CONTRATADO (A): ORGANIZAÇÃO PONTO DE EQUILÍBRIO;
OBJETO:Realização do projeto “Do Divino Tradicional ao Design
Contemporâneo”; VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), em parcela
única, por conta do Projeto/Atividade: 1547, Elemento de Despesa: 3350.30,
3350.36, 3350,39, 3350,47   e Fonte de Recurso: 00. CLÁUSULAS
ADITADAS: O presente termo altera a cláusula décima prorrogando a
vigência original do contrato acima, tendo em vista atender as
necessidades desta Fundação, passando o término da vigência para 31
de Dezembro de 2013; DATA DE ASSINATURA DO ADITIV O AO
CONTRATO: 26/11/2013.

   MARLENILDES LIMA  DA SILVA
   PRESIDENTE DA FUNDAC

Of.  081

GOVERNO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí - DER/PI

EXTRATO DE CONTRATO PJU No 83/2013

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:   No 0473/2013.

OBJETO: Execução dos Serviços de ROÇADA MANUAL: Roço, na
Rodovia PI – 465, com extensão de 48,00Km e 6,00 m de largura; Rodovia
PI – 459, extensão de 20,00 Km e  6,00 m de largura; Rodovia PI – 462,  com
extensão  de 43,00 Km e 6,00 m de largura, Rodovia PI – 459, com extensão
de 42,00 Km e 6,00 m de largura; Rodovia PI – 249, com extensão de 27,00
Km e 6,00 m de largura; Rodovia PI – 249, com extensão de 29,00 Km e 6,00
m de largura; Rodovia de Acesso, extensão de 11,00 Km e 6,00 m de
largura, pelo  prazo de 60 (sessenta) dias.

CONTRATADA R. MELO CONSTRUTORA LTDA
VALOR : R$ 141.881,52 (cento e quarenta e um  mil, oitocentos e oitenta e
um reais e cinquenta  dois centavos).

FUNDAMENTO LEGAL :  Carta Convite  Nº  009/2013.

DATA:  13  de  novembro  de  2013.
Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral do DER/PI)  e   Arq.
Laerte Reis Leal/Sócio Responsável Técnico/ R. Melo Construtora Ltda.

Of.  168

AVISO DE ALTERAÇÃO E ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA  Nº 046/2013

      O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ,
através da Comissão Especial de Licitação, inscrito no CNPJ/MF sob o No

06..535.751/0001-99, torna público que, em decorrência de acatamento de
impugnação ao edital, perpetrada por empresa interessada, relacionada
ao item 13.4, letras c. e c.2 e com o intuito de estender o leque de
participantes do certame, que tem como objeto a Execução dos Serviços
de Pavimentação Asfáltica em CBUQ de Diversas Ruas da cidade de
Parnaíba, com extensão de 55.620,38m, o adiamento da data de abertura do
certame referenciado  para às 09:00( nove) horas do dia 27 de dezembro de
2013, na sala de reunião da Comissão Especial de Licitação, situado no 2o

andar do Edifício sede deste Órgão, situado na Av. Frei Serafim, No 2492/
Centro, em Teresina, Piauí, tudo de conformidade com as disposições
contidas na Lei nº 8666/93.
O Edital alterado e a documentação a ele pertinente, encontram-se à
disposição das empresas interessadas e poderá ser examinada no endereço
supra referido durante o horário de expediente do Órgão(7:30 às 13:30
horas) e no site  do TCE e adquirida as peças do Edital na sede do DER/PI,
mediante o recolhimento junto ao Setor de Tesouraria  da importância de
R$ 50,00( cinquenta reais), para custeio exclusivo da reprodução gráfica
do edital e aquisição do CD do Projeto de Engenharia e Especificações
Técnicas, para efeito de coleta de dados da empresa interessada em
participar do certame e comunicação dos esclarecimentos e questões
atinentes a licitação. As empresas que já adquiriram anteriormente o edital
sem as modificações agora introduzidas, poderão comparecer a sede do
DER/PI no endereço citado, para recebimento do edital alterado e as demais
peças que acompanham, sem quaisquer ônus.

                                                  Teresina,  26 de novembro de 2013

   Proc. Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação  do DER/PI

Of.  188

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO
DA CONCORRÊNCIA Nº 035/2013

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento dos
interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que homologou
e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi considerada
vencedora a  proposta de preço apresentada pela empresa PAC
ENGENHARIA LTDA, no valor R$  5.963.518,30 ( cinco milhões,
novecentos e sessenta e três mil, quinhentos e dezoito reais e trinta
centavos), tudo conforme Relatório Final da CEL e Termo de Homologação
constante do Processo Administrativo No 1859/20113.

Teresina(PI),  25  de novembro de 2013

Engo Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO
 DA CONCORRÊNCIA Nº 045/2013

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento dos
interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que homologou
e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi considerada
vencedora a  proposta de preço apresentada pela empresa CMA –
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, no valor de: R$ 1.953,431,60 (um
milhão, novecentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e trinta e um reais
e sessenta centavos), tudo conforme Relatório Final da CEL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo No 1953/2013.

Teresina (PI),  26 de novembro de 2013

Engo Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral - DER/PI
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AVISO  DE  LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 026 / 2013

REPETIÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí DER/PI, torna
público, para conhecimento dos interessados, tendo em vista nenhuma
empresa ter manifestado interesse em participar do certame licitatório na
data de 15 (quinze) de outubro de 2013, que fará realizar a licitação acima
referenciada, na sala de licitação do edifício do DER/PI, no dia 13 (treze) de
dezembro de 2013, às 10:00 (dez) horas, de acordo com a Lei nº. 8666/93 e
suas alterações para Execução dos serviços de Recuperação em
Revestimento Primário: Serviços Preliminares, Terraplenagem e
Revestimento Primário, na Rodovia Vicinal, trecho: Landri Sales / Povoado
Joshualda Neiva, com uma extensão de 15,00 km e 5,00 m de largura.

As empresas interessadas poderão obter o Edital de “Tomada de
Preços”, demais elementos e informações, bem como consultar os
documentos da licitação junto à Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do
Edifício Sede, situado na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina,
Piauí, telefones: (86) 3216-5264; 3216-5265; 3216-5266 e fax: (86) 3221-1409.
Para adquirir o Edital completo, trazer um CD regravável para cópia.

Teresina, 26 de novembro de 2013.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :
Engº Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral do DER/PI

AVISO  DE  RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 027 /2013

         O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí DER/PI, torna público, para
conhecimento dos interessados, o resultado final da Tomada de Preços
supra epigrafada, cujo resultado é o seguinte: 1º. lugar: VIATEC –
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, valor da proposta: R$ 542.725,13
(quinhentos e quarenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e treze
centavos). A Ata final pertinente ao certame em tela encontra-se à
disposição dos interessados para consulta e cópias.

Teresina, 26 de novembro de 2013.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Of.  186

PREFEITURA MUNICIP AL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
EXTRATO DO CONTRATO

Carta Contrato n. 003/2013. Adesão Sistema de Registro de Preços -
Pregão Eletrônico n. 030/2013-DLCA/SEAD/PI. Contratante: O
Município de Santa Cruz dos Milagres. Contratado: Canadá Veículos
Ltda. Objeto: Aquisição de ambulância. Valor: R$ 117.800,00. Data:
11/11/2013.

Santa Cruz dos Milagres (PI), 11 de novembro de 2013.

João Paulo de Assis Neto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORRENTE – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE CORRENTE – PI, através da CLP, torna público
que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N. 007/
2013, do tipo MENOR PREÇO, ADJUDICAÇÃO GLOBAL  e
EMPREITADA GLOBAL, em 12/12/2013 às 08:00h. OBJETO: Reforma
e ampliação de Unidade Escolar no Bairro Aeroporto II. RECURSO:
Próprio/FME/QSE. VALOR  R$ 150.703,43. EDITAL : Avenida Lourenço
Cavalcanti, Nº 600, Centro, Corrente - PI, fone/fax (0xx89) 3573-1521.

Corrente, 26 de novembro de 2013.

Mússio Antônio Dualibe Nogueira
Presidente da CLP.

P. P.  16287

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL

� �

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2013-ADH/PI 
 
CONTRATO N.º : 043/2013-ADH/PI 
 
BASE LEGAL: Processos nº’s AA.118.1.000802/13-74 e AA.118.1.000502/13-00-
ADH/PI, Liberação nº 131/2013- CLC/MPPI. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
11.697/2013. PREGÃO Nº. 34/2012/CLC/MPPI. 
 
OBJETO: 1.1- Constitui objeto deste contrato a aquisição de capas de processos, embalagem, 
com o objetivo de atender ao regular funcionamento desta Agência de Desenvolvimento 
Habitacional, conforme Termo de Referência do Edital ao PREGÃO Nº. 34/2012/CLC/MPPI, 
que somam instrumentos inseparáveis deste contrato. 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Capa de processos AZUL, 
timbrado, medindo 48x33cm, 
em cartolina, gramatura AP 
180g/m², pacote com 500 und. 

           08 R$ 122,22 R$ 977,76 

 
PARTES:  

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-
PI, com sede e foro na cidade de Teresina, situada na Av. José dos Santos e Silva, 1155, Centro, 
inscrita no CNPJ (MF) nº 08.787.769/0001-03 neste ato representada por seu Diretor Geral, 
Gilberto Gomes de Medeiros. 

 
Contratado: empresa ODIMILSON ALVES PEREIRA, com sede na cidade de 

Teresina, Estado de Piauí, estabelecida na Rua Barroso, n.º 908, bairro Centro/Sul, Cep: 64.001-
130, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 03.930.566/0001-00, neste ato representado por o senhor 
ODIMILSON ALVES PEREIRA. 

 
VALOR DO CONTRATO: O valor deste Contrato será o resultado do consumo estimado 
semestralmente pelo contratante, com base nos preços dos materiais de consumo, os quais, na 
data de assinatura deste Contrato, ficam avaliados, em um montante médio de R$ 977,76 
(novecentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos), conforme planilha abaixo: 
 
 DESCRIÇÃO 
DO OBJETO 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Capa de processos AZUL, 
timbrado, medindo 
48x33cm, em cartolina, 
gramatura AP 180g/m², 
pacote com 500 und. 

           08 R$ 122,22 R$ 977,76 

�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para fazer face ao presente contrato correrão 
por conta da seguinte verba: Fonte de Recursos 0100771001, Elemento de Despesa 06, 
Natureza da Despesa 339039 e Projeto/Atividade n.º 2270. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2013. 

Teresina (PI), 22 de novembro de 2013. 
 

Gilberto Gomes de Medeiros. 
Diretor Geral da ADH/PI 

Of.  913
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 068/2013

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2013
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 13/11/2013

A PREFEITURA DE ALVORADA DO GURGUÉIA – PI, torna público,
que o objeto daTomada de Preços 002/2013, foi adjudicado à empresa: MÁGILA
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 02.959.897/0001-00,OBJETO: Execução dos
serviços de construção de uma Quadra Poliesportiva Escolar Coberta com
Vestiários - (980,40m2), através do Termo de Compromisso PAC 204899/2013/
FNDE/MEC, no valor de R$ 505.349,57 (quinhentos e cinco mil trezentos e
quarenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), sendo o resultado
homologadopelo Sr. Luis Ribeiro Martins – Prefeito Municipal.

__________________________
Luis Ribeiro Martins
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 068/2013

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2013
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

CONTRATO Nº 163/2013
DATA: 18/11/2013

A PREFEITURA DE ALVORADA DO GURGUÉIA – PI, através da
Comissão Permanente de Licitação torna público que contratou a empresa
MÁGILA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 02.959.897/0001-00, Objeto: Execução
dos serviços de construção de uma Quadra Poliesportiva Escolar Coberta com
Vestiários - (980,40m2), através do Termo de Compromisso PAC 204899/2013/
FNDE/MEC, no Valor de R$ 505.349,57 (quinhentos e cinco mil trezentos e
quarenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), Fonte de Recursos: Termo
de Compromisso PAC 204899/2013/FNDE/MEC, FPM, ICMS, Recursos
PRAZO: 09 (nove) meses. Assinatura: Luis Ribeiro Martins pela Contratante e
Antônio Sobrinho da Silva pela Contratada.

__________________________
Luis Ribeiro Martins
Prefeito Municipal

P. P.  16289

Comunicação de Roubo

Comunicamos para os devidos fins de direito que os selos cartoriais
postados via Correios foram roubados quando estavam em transporte,
não devendo ser aceitos para nenhuma finalidade, quais sejam: I) Selo
Arquivamento nº Série 018/ 25.663 a 28.962, Série 018/ 29.163 a 32.912 e
Série 018/ 33.213 a 33.712; II) Selo Autenticação nº Série 135/ 11.055 a
31.054, Série 135/ 62.555 a 73.254, Série 135/ 73.255 a 82.064, Série 135/
82.565 a série 136/ 04.315 e Série 136/ 07.316 a 09.815; III) Selo Certidão nº
Série 014/ 25.809 a 26.808, Série 014/ 27.009 a 30.138, Série 014/ 30.539 a
35.238; IV) Selo Padrão nº Série 025/ 13.055 a 14.054; Série 025/ 20.255 a
23.304; Série 025/ 23.505 a 27.304 e Série 025/ 27.605 a 28.104; V) Selo
Reconhecimento de Firma nº Série 066/ 83.126 a 88.125, Série 067/ 08.627 a
25.186, Série 067/ 25.687 a 47.536 e Série 067/ 49.537 a 51.536; VI) Ato
Gratuito nº Série 007/ 11.187 a 13.186 e Série 007/ 14.387 a 15.536, estando
todos eles cancelados. Caso tenha conhecimento do uso deste selo,
acionar imediatamente a Policia, BO n. 14495/2013 – SP – Capital, 49º DP.

Thomas Greg & Sons do Brasil

P. P.  16273
3 - 3

EDITAL
AUKE DIJKSTRA E OUTROS, CPF 520.133.679-53, torna público que
requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS – SEMAR, a Licença de Operação e a  Outorga de Direito
de Uso de Recursos Hídricos, para: Poço Tubular. Dados do
Empreendimento. Condomínio Boa Esperança. Denominação da fonte:
Faz. Boa Esperança. Localização geográfica: Latitude: 7º 33´ 30,00" S.
Longitude: 45 ° 14 ’ 32,00" W, zona rural do município de Baixa Grande
do Ribeiro. Localização hidrográfica: Bacia: Parnaíba. Sub-bacia: Difusa
do Alto Parnaíba. Volume requerido (m3/ano): 4.927,5. Finalidade do
uso da água: Consumo Humano.

P. P.  16286

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
DIRETORIA DE UNIDADE DE VIGILÂNCIA  E ATENÇÃO À SAÚDE -DUVAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

                                                                                                                  
 
 
 
 
___________________________________________________________ 

 
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA /SESAPI Nº 001/13 
 
 

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - 
SESAPI/DUVAS/GVS, faz tornar pública seleção para a contratação temporária de 
Técnico em Necrópsia e Técnico em histologia para exercer atividades no Serviço de 
Verificação de Óbito no âmbito estadual, de acordo com as normas insculpidas nas 
Leis estaduais nº 5.309, de 17/07/03, e 5.866, de 13/06/09.  
 
1. DO OBJETO DA SELEÇÃO 
1.1 O objeto desta seleção é contratar temporariamente Técnico em Necrópsia e 
Técnico em histologia, com qualificação e experiência na área, para exercerem 
atividades no Serviço de Verificação de Óbito no âmbito estadual, durante o período 
de 12 meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser renovado por 
mais 12 meses. 
 

Nº DE  
ORDEM 

PROFISSIONAL QUANTIDADE JORNADA 
VALOR 
TOTAL 
(MENSAL) 

01 
Técnico em 
Necrópsia 

04 
Plantão de 
24h com 72h 
de folga 

R$ 1.500,00 

02 
Técnico em 
histologia 

01 40h semanal R$ 1.500,00 

 
1.2 Haverá um classificado além do número de vagas para o cadastro de reserva. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 

A Rede Nacional de Serviços de verificação de óbito e Esclarecimento de Causa 
Mortis (SVO), foi instituída pela portaria 1.405 de 20/06/2006, tendo dentre outras 
funções, a execução de necrópsia de pessoas falecidas de morte natural sem 
assistência médica ou com assistência médica desde que tenha identidade 
desconhecida. Este serviço deve conceder absoluta prioridade ao esclarecimento da 
causa mortis de casos de interesse da vigilância epidemiológica, de óbitos 
suspeitos de causa de notificação compulsória ou de agravos inusitados. O estado 
do Piauí encontra-se em atraso no tocante a implantação do seu SVO e a falta de 
profissionais técnicos para a execução das atividades que lhe são cabíveis, tem 
contribuído de forma significativa para este atraso e, por conseguinte, trazido 
prejuízos à elucidação da etiologia dos óbitos. Ressalte-se que não existe no quadro 
de servidores do estado a categoria de Técnico em Necropsia nem a de Técnico em 
histologia, o que vem justificar esta solicitação de contratação temporária, 
enquanto o cargo não é criado legalmente. Destaca-se ainda o fato de o Estado está 
na iminência de perder os recursos transferidos pelo Ministério da Saúde, para o 
custeio das despesas com o citado SVO. 

 
 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS E DE PARTICIPAÇÃO NA SELEÇÃO 
3.1 Poderão participar da presente seleção os profissionais que realizarem as 
inscrições, em tempo hábil, e que apresentem todas as documentações necessárias. 
3.2 É vedada a participação de pessoa jurídica, dos responsáveis pela elaboração da 
seleção, de servidor, de ocupante exclusivo de cargo comissionado, no âmbito dos 
Poderes federal, estadual, distrital e municipal, de parente até 4º grau de membro da 
comissão, empregados e servidores das subsidiárias e controladoras dos entes 
públicos. 
3.3. A prestação dos serviços ocorrerá no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde do 
Piauí/Diretoria de Vigilância e Atenção à Saúde e Hospital Getúlio Vargas 
(SESAPI/DUVAS e HGV). 
3.4. O objeto desta seleção deverá ser executado dentro de 12 (doze) meses, após a 
assinatura do respectivo contrato, prorrogáveis por mais 12 meses. 
3.5 Prazo de validade do teste é de 12 (doze) meses a contar de sua homologação, 
prorrogável por mais 12 (doze) meses. 
 
4. DA HABILITAÇÃO 
4.1 A habilitação a presente seleção será feita mediante preenchimento de formulário 
de inscrição (ANEXO I) dos candidatos que apresentarem os documentos abaixo 
listados, para a função a que concorrer, no período de 02 a 03/12/2013, no horário de 
7:30 às 13:30 horas, na Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção à Saúde 
(DUVAS/SESAPI), localizada na Rua Governador Raimundo Artur de Vasconcelos, 
S/N  - Prédio anexo do Instituto de Doenças Topicais Natan Portela, 2º andar, Centro-
Sul,. Não haverá pagamento de taxas. 
4.2 Documentos para habilitação: 
a) cópia do RG; 
b) cópia do CPF; 
c) comprovante de endereço; 
d) Cópia do certificado de conclusão de 2º grau. 
e) Currículo comprovando capacitação e experiência na área de necropsia, para 
técnico em necropsia e na área de histologia, para técnico em histologia. 

OUTROS
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___________________________________________________________ 
4.2.1. Os documentos podem ser apresentados por cópia simples (acompanhada dos 
originais) para conferência e autenticação. 
4.2.2. No ato de inscrição a Comissão de Seleção conferirá a documentação 
apresentada e cientificará ao candidato quanto à sua habilitação ou não, conforme o 
caso. 
 
5. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES EXIGIDAS PARA OS CARGOS 
OBJETO DESTE EDITAL 
 
5.1 TÉCNICO EM NECRÓPSIA: 
5.1.1 Instrumentação para necrópsia. 
5.1.2 Apoio para o médico patologista no preenchimento de formulários e protocolos 
de liberação dos cadáveres. 
5.1.3 Conhecimentos gerais sobre anatomia humana, planos de delimitação do corpo 
e eixos, técnicas de dissecção anatômica das diversas regiões do corpo. 
5.1.4 Identificação adequada dos cadáveres, protocolos para cadáveres não 
identificados. 
5.1.5 Técnica de transporte de cadáveres. 
5.1.6 Técnicas de coleta e conservação de materiais para exames laboratoriais, 
toxicológicos, citológicos e histopatológicos. 
5.1.7 Recomposição dos cadáveres pós-necrópsia, higienização final dos cadáveres.  
 
5.2 TÉCNICO EM HISTOLOGIA: 
5.2.1 Métodos de fixação dos tecidos e esfregaços. 
5.2.2 Preparo de soluções utilizadas no processamento de tecidos e colorações de 
lâminas histológicas em hematoxilina-eosina. 
5.2.3 Técnicas de processamento histológico, cortes em micrótomo rotativo 
convencional e de congelação, colorações para tecidos e exames citológicos. 
5.2.4 Manuseio de amostras teciduais e substâncias químicas. 
5.2.5 Instrumentação laboratorial e arquivos de requisições, blocos de parafina e 
lâminas histológicas/citológicas. 
5.2.6 Técnicas de assepsia no trabalho histológico. 
 
6. DO JULGAMENTO 
6.1. A avaliação será por meio de análise curricular, levando-se em consideração a 
experiência prévia na área de necrópsia, para técnico em necropsia e histologia para 
técnico em histologia. 
6.2. A classificação dos candidatos obedecerá ao critério, experiência com as 
atividades das respectivas áreas de técnico em necropsia e técnico em histologia, 
obtendo maior pontuação aqueles que apresentarem maior tempo de experiência.  
6.3. Não gera direito à contratação a classificação fora das vagas selecionadas pelo 
presente edital. 
6.4. Após o resultado final não cabe desistência de contratação, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo órgão contratante. 
6.5. Em caso de empate a classificação recairá sobre o candidato de maior idade civil. 
6.6. A Comissão de Seleção poderá diligenciar no sentido de esclarecer ou 
complementar a qualificação do candidato, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da documentação apresentada 
pelo candidato. 
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA SELEÇÃO 
7.1. A Comissão de Seleção dará publicidade ao resultado da seleção no dia 
04/12/2013, no site da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí (SESAPI), sendo o 
prazo para a interposição de recursos por meio de formulário, no dia 05/12/2013 
(ANEXO II), os quais devem ser encaminhados à Diretoria de Unidade de Vigilância 
e Atenção à Saúde (DUVAS/SESAPI) 
7.2. A divulgação do resultado final será dia 06/12/2013, no site da SESAPI. 
 
8. DO CONTRATO 
8.1. O candidato vencedor será convocado para assinatura do respectivo contrato em 
até 07 (sete) dias contados da homologação da seleção. 
8.2. A recusa injustificada da assinatura do contrato faculta a SESAPI a convocar os 
classificados remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
8.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze). 
 
9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1. A presente seleção onera recursos consonantes as seguintes informações: 
- Fonte de Recursos: Tesouro. 
- Elemento de Despesa: outros serviços de terceiro, pessoa física. 
 
10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento ao contratado ocorrerá mediante crédito em conta-corrente. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Fica assegurado à SESAPI, por critério de conveniência ou oportunidade, o 
direito de: 
a) adiar a data de abertura da seleção; 
b) aceitar ou rejeitar qualquer inscrição, revogar a seleção por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e/ou anulá-la por 

                                                                                                                  
 
 
 
 
___________________________________________________________ 
ilegalidade de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
devidamente fundamentado, a qualquer tempo antes da homologação; 
c) alterar as condições desta seleção, as especificações e qualquer documento 
pertinente, fixando novo prazo para inscrição. 
11.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção, consoante as 
disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações, bem como as 
normas em vigor para a Administração Pública. 
 
 

 
 

Teresina, 27 de novembro de 2013. 
 
 
 

_________________________________ 
Ernani de Paiva Maia 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA / SESAPI / NIS Nº 001/2013 
 
 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

 
Nome do 
candidato:  

  

Endereço:   

Cidade:  Estado:  

RG:  CPF: 

Telefone:  E-mail: 

 
Documentação anexada: 
 
(    ) RG; 
(    ) CPF; 
(    ) Cópia do comprovante de endereço; 
(   ) Cópia do certificado de conclusão do 2º grau fornecido por Instituição de Ensino 
reconhecida pelo MEC. 
(    ) Cópia do currículo comprovado; 
(   ) Declaração de disponibilidade de horário para o desenvolvimento do trabalho 
Preenchimento legível e sem rasuras, em letra de forma, a cargo do candidato. 
 
Solicito minha inscrição no Certame Seletivo Simplificado de que trata o Edital 
SESAPI /DUVAS/GVS 002/2013 da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, para as 
função supra, por tempo determinado, oportunidade em que declaro ter pleno 
conhecimento de todas as condições estabelecidas no citado Edital. 
 
 
Teresina (PI), ____/____/____ 
 
 

________________________________ 
(Assinatura do candidato-igual RG) 
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___________________________________________________________ 

 
ANEXO II 

 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA/SESAPI Nº___ 
PORTARIA SESAPI/GVS Nº 001/2013 

 
 

SOLICITAÇÃO DE RECURSO 
 
 

 
Eu, ________________________________________, CPF: 

____________________, neste processo de seleção pública para os cargos de  

Técnico de necropsia e Técnico em histologia, nº de inscrição _____________, venho 

solicitar revisão com a seguinte justificativa: 

 

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

________________________________________________________ 

 
 
 

Teresina, ____ de 28 de novembro de 2013 . 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 

 
 

 
ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE DISPONIBILIDADE PARA VIAGEM 
 
 

Eu,________________________________________________________

__________ 

RG Nº ____________ Org. Emis._________, CPF,___________________________, 

Declaro para os devidos fins que TENHO DISPONIBILIDADE PARA VIAGEM ao 

interior do Estado de acordo com a necessidade desta Secretaria. 

 Of.  2891

PREFEITURA MUNICIP AL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA – PI
A Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia –PI, Localizada na rua
do Ferreiro s/n – Bairro Planaltina, inscrita no CPNJ: 06.554.380/0001-92,
torna público que recebeu da Secretaria  de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR a Licença Prévia-LP com validade até 18/11/2014,
para a Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de
Redenção do Gurguéia PI.

Redenção do Gurguéia – PI, 25 de novembro de 2013.

Delano de Oliveira Parente Sousa
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIP AL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA – PI
A Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia –PI, Localizada na rua
do Ferreiro s/n – Bairro Planaltina, inscrita no CPNJ: 06.554.380/0001-92,
torna público que recebeu da Secretaria  de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR a Licença de Instalação-LI com validade até 18/11/
2015, para a Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Município
de Redenção do Gurguéia PI.

Redenção do Gurguéia – PI, 25 de novembro de 2013.

Delano de Oliveira Parente Sousa
Prefeito Municipal

P. P.  16288

POSTO 30 LTDA “POSTO 30” CNPJ: 17.423.796/0001-98 torna público
que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a LICENÇA OPERACIONAL (L.O)  com sede na Rua Projetada
S/N Bairro: Centro CEP:64.710-000,na cidade de Paes Landim - PI

POSTO SANTO ANTONIO LTDA “POSTO SANTO ANTONIO” CNPJ:
08.955.367/0001-70 torna público que requereu da Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA OPERACIONAL
(L.O) com sede na Rua Mateus Valente S/N Bairro: Centro CEP:64.893-
000,na cidade de Paes Tamboril do Piauí - PI

P. P.  16282

Sr. Cid Mendes de Resende Filho, proprietário de terras na Zona Rural no
município de Nazária - Piauí, informa que fez a solicitação das licenças
ambientais LP (Licença Prévia)
LI ( Licença de Instalação) e LO ( Licença de Operação ) junto a Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí - SEMAR , solicitando a extração do Minério Tipo Seixo, nesta
sua propriedade.
Publicado e Editado conforme exigido por lei.

Sr. Cid Mendes de Resende Filho, proprietário de terras na Zona Rural no
município de Nazária - Piauí, informa que fez a solicitação das licenças
ambientais LP (Licença Prévia)
LI ( Licença de Instalação) e LO ( Licença de Operação ) junto a Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí - SEMAR, solicitando a extração do Minério Tipo Pedra, nesta
sua propriedade.
Publicado e Editado conforme exigido por lei.

P. P.  16284

A Empresa WK LIMA  LEAL  LTDA – EPP, CNPJ nº 11.332.539/0001-64
localizada à Rua Inocêncio de Aquino, S/N, Centro, CEP 64.910-000, Santa
Luz – PI, torna público que requereu à Secretaria de Mio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR a MUDANÇA DE TITULARIDADE para
sua Licença de Operação de funcionamento de um Posto de Combustíveis.

P. P.  16283

Leda Nunes Pimentel torna público que requereu à Secretária De Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença para Desmate (45
ha) no Imóvel Batateira localizado no  Município de Sigefredo
Pacheco(Pi.).

P. P.  16285


